
Assinatura digital  

Assunto: Assinatura digital 

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.brn <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 337 
Data: 25/11/2022 08:47 

Para: VRM.CONTRATOS@OUTLOOK.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 428/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

 

oo

lk SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

O Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema.prgov.br  

Anexos:  

Ii 

ATA 512 - VRM .pdf 392KB 

1 of 1  25/11/2022 08:4 



06119 3 A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

VRM.CONTRATOSPOUTLOOK.COM   

Assunto: Assinatura digital 

Original-Envelope-Id: <f0e3c9d6-e5a0-8053-5361-
b9dled8034d2@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP5P284MB1808.3RAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 11:47:45 +0000 

Final-Recipient: rfc822;VRM.CONTRATOS@OUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanerna.prgov.br  

Assinatura digital 

Assunto: Assinatura digital 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 25/11/2022 08:52 

Para: LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 511/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 511 - VERDE.pdf 403KB 

1 of 1 25/11/2022 08:5, 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 25/11/2022 08:52 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

'S) 2 .0 r) 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 08:52:45 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM>...  relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <lfdl0d6d-adc5-1212-b010-ec2c58fc3ab7@capanema.pc.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 08:52:45 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 112-20020a056830268c00b0066c2b71de79si30528250tu.236 

g smt  
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 08:52:50 -0300 

Return-Path: <apocitaca01@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APBqjPw032604 

for <LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM>;  Fri, 25 Nov 2022 08:52:45 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" FelUmKVqxYYFq00BcZ31rTX1" 

Message-ID: <1fd10d6d-adc5-1212-b010-ec2c58fc3ab7@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 08:52:46 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital 
Disposition-Notification-To:  "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 08:5 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiana 

Departamento de Contratações Públicas 

0* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 08:55 

Para: EMPENHO@UPDENTDISTRIBUIDORA.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 510/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA  510 - UP DENT.pdf 391KB 

1 of 1 25/11/2022 08:5i 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 25/11/2022 08:56 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

O-2OO2 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 08:55:47 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<EMPENHO@UPDENTDISTRIBUIDORA.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<EMPENHO@UPDENTDISTRIBUIDORA.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <401efe4d-7c1f-2eb2-e71c-51a209e50081.@cppanema.pr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 08:55:47 -0300 

Final-Recipient: RFC822; EMPENHO@UPDENTDIS1RIBUIDORA.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.updentdistribuidora.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 08:56:05 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.bp> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APBtlG0000825 
for <EMPENHO@UPDENTDISTRIBUIDORA.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 08:55:47 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" Jdvt6qeQELHkReKK0OiAxyil" 

Message-ID: <401efe4d-7c1f-2eb2-e71c-51a209e50081@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 25 Nov 2022 08:55:48 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: EMPENHO@UPDENTDISTRIBUIDORA.COM.BR  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 25/11/2022 08:51 



Assinatura digital 

Assunto: Assinatura digital 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:01 

Para: TYBORTHOLIN@UOL.COM.BR  

4". '1003 

 

  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 509/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

 

e  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao  I  capanema.prgov.br  

Anexos: 

       

       

ATA 509 - TY BORTHOLIN.pdf  

     

393 KB 

1 of 1 25/11/2022 09:1: 



0 1-142 0 4 
*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-starfury15.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa 
postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio 
de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-starfury15.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<TYBORTHOLIN@UOL.COM.BR>: delivery via 
mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.45]:25: 250 2.0.0 
<tybortholin@uol.com.br> eDBZEgSugGPpRwAAY6HiMg Saved 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.pr.gov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:07 

Para: VENDAS2@RHOSS.COM.BR  

04005 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 507/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 507 - RGN.pdf 393KB 

1 of 1 25/11/202209:1 



Delivered:  Assinatura  digital ARP 

Assunto:  Delivered:  Assinatura  digital ARP 

De: "System Administrator" <noreply@rhoss.com.br> 

Data: 25/11/2022 09:07 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

Your message has been delivered to the following recipients: 

vendas2@rhoss.com.br  

Subject:  Assinatura  digital ARP 

Original-Envelope-Id: 
<40491200-c427-67c5-9a63-a3ce679d9540@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;webmai1245.umbler.com  

Final-Recipient: rfc822;vendas2@rhoss.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 

1 of 1 25/11/2022 09:1: 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Publicas 

)111
, 

SECPETAPIA MUNICIPAL.. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 09:15 

Para: LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  

 

 

dW2007 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 506/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 506 - QUICKBUM.pdf 392KB 

1 of 1 25/11/2022 09:11 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON@burns0304.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 25/11/2022 09:15 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host burns0304.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; burns0304.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <6flelbe5-7df7-5dbb-e49b-7b0326e0ec13@capanema.pr,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4NJYjj5yqHz1fy8L 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:15:53 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822iLICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0304.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4NJYjj5yqHz1fy8L 
for <LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:15:53 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCFh2n005684 

for <LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:15:43 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" ICy6L7Wbc7n8LJ3rda50e7QI" 

Message-ID: <6f1e1be5-7df7-5dbb-e49b-7b0326e0ec13@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 09:15:44 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 09:11 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

o

lk SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:22 

Para: PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM  

r) 9 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 505/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 505 PRIMEMED.pdf 392 KB 

1 of 1 25/11/2022 09:2: 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 25/11/2022 09:22 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:22:02 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <6a48b629-030f-f9db-2f77-34a5ac877424@capanema,pr.gpv.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:22:02 -0300 

Final-Recipient: RFC822; PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK h123-20020a676c81000000b003aa2412a97e5i821824v5c.634 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:22:10 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCM2ZT007015 

for <PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM>; Fri, 25 Nov 2022 09:22:02 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 4ARdgaxaJ0zf36n1G1nckINc" 

Message-ID: <6a48b629-030f-f9db-2f77-34a5ac87742d@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 09:22:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/202209:2: 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 25/11/2022 09:24 

Para: licitacao@patomedi.com.br  

t 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 504/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

)11, SECPETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ATA 504 - PATOMEDI.pdf 

    

   

391KB 

25/11/2022 09:2 1 of 1 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 25/11/2022 09:24 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

042312 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:24:33 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@patomedi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@patomedi.com.br>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <9ec7c86c-4e8d-5163-3136-514f432eb60e&apanema.pr,gov..„02 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:24:33 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@patomedi.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.patomedi.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:24:52 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCOWid007558 
for <licitacao@patomedi.com.br>; Fri, 25 Nov 2022 09:24:33 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" IPgosFuD2vafCikX515IU6Nk" 

Message-ID: <9ec7c86c-4e8d-5163-3136-514f432eb60e@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 25 Nov 2022 09:24:33 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@patomedi.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 09:2! 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contrafações Públicas 

)11,
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:26 

Para: LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  

Ólo 2 0 1 3 

 

 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 503/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 503 - OLIMPÍO.pdf 391KB 

25/11/2022 09:2( 1 of 1  



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 25/11/2022 09:26 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

0  1-1),2  I 4 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:26:14 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 

  

The following addresses had successful delivery notifications 

   

     

<LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

 Transcript of session follows  
<LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <082929fa-8a8f-b4b7-25c1-eb40d549304f@çapanema.pr.g9v.2r> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:26:14 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  
L..) Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.olimpioequipamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:26:22 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCQE27007954 
for <LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:26:14 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 5Ee3jigMxVzGKo638Fgk2ckf" 
Message-ID: <082929fa-8a8f-b4b7-25c1-eb40d54930df@capanema.pr.gov.br> 
Date: Fri, 25 Nov 2022 09:26:14 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 09:26 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

A , SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 09:29 

Para: ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.COM  

(f1420 ,  "3 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 502/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos. 

ATA 502 - ODONTOMEDI.pdf 393KB 

1 of 1 25/11/2022 09:3 

1 

• 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.COM   

Assunto: Assinatura digital  ARP  

Original-Envelope-Id: <3b5049f5-a351-434c-17a5-
a5c839b06b7c@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;FRBP284MB0105.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 12:29:17 +0000 

Final-Recipient: rfc822;ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Pública\ 

IA
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-I 32 I E-mail: apoiolicitacao I capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 25/11/2022 09:34 

Para: ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM  

12017 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 501/2022 referente ao Prego Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos. 

ATA 501 - ODONTOMED .pdf 390KB 

25/11/2022 09:3, 1 of 1  



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> '"‘ 4  

Data: 25/11/2022 09:34 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:34:19 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <0056e6f0-ee14-00ba-6a21-9fbd44d255b3@cpanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:34:19 -0300 

Final-Recipient: RFC822; ODONTOMEDLICITACAQ@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK t78-20020a1f2d51000000b003aba9958b64si775420vkt.78 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:34:26 -0300 

Return-Path: <pppcitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCYJZf009808 

for <..0DONTO_MpLICITACAO@GMAIL.COM>; Fri, 25 Nov 2022 09:34:19 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" hd5DNrbQeAJdoko0Fi0HzYTP" 
Message-ID: <0056e6f0-ee14-00ba-6a2f-9fbd44d255b3@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 25 Nov 2022 09:34:19 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 09:3, 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 09:36 

Para: CONTATO@ODONTOAT.COM.BR  

9 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 500/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

.4 SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidadt da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 500 - ODONTO AT.pdf 396KB 

25/11/2022 09:3( 



Successful Mail Delivery Report 

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@pleskflanders0002.admincontrolpanel.com  (Mail Delivery System) 
Data: 25/11/2022 09:36 

Para: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  

This is the mail system at host pleskflanders0002.admincontrolpanel.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

11 

<CONTATO@ODONTOAT.COM.BR>: delivery via 191.252.128.160[191.252.128.160]:25: 
250 OK id=loyXww-0007Wc-7r 

Reporting-MTA: dns; pleskflanders0002.admincontrolpanel.com  
Original-Envelope-Id: <acbd28ab-54el-f0f6-9a41-7515ab8427ca&ap.anema,pr.gov.b 

III

r> 
X-Postfix-Queue-ID: 8D2813224 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:36:18 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; CONTATO@ODONTOAT.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822;C9NTATO@O2ONT0AT.COM.BR  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 191.252.128.160 
Diagnostic-Code: smtp; 250 OK id=1oyXww-0007Wc-7r 

Return-Path: <a_poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from pleskgw0011.correio.biz (pleskgw0011.correio.biz [200.234.222.12]) 

by p1eskf1anders0002.admincontrolpanel.com  (Postfix) with ESMTP id 8D2813224 
for <CONTATO@ODONTOAT.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:36:18 -0300 (-03) 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by pleskgw0011.correio.biz (Postfix) with ESMTP id 1738712A3E4 

for <CONTATO@ODONTOAT.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:36:08 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCa4hT010191 
for <CONTATO@ODONTOAT.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:36:04 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Ufu9oFjGIX2S8yjMPCFXK7Uz" 

Message-ID: <acbd2gb,754e17f0f6-9a41-7515ab8427ca@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 09:36:05 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: CONTATO@ODONTOAT.COM.BR   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<poiotacaol@cp_panema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

lofl 

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

25/11/202209:K 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 09:38 

Para: SURZICALLICITACOES@GMAIL.COM  

612O2i 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 499/2022 referente ao Preg'âo Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada  Pardue  Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 Email: apoiolicitacao I gcapanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 499 - MCN.pdf 402KB 

1 of 1 25/11/2022 09:31 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 25/11/2022 09:38 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:38:06 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a2e6a0d6-ce45-7129-e072-d38af8a92890@cpanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:38:06 -0300 

Final-Recipient: RFC822; SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
bg25-20020a056808179900b0035b8d6386a1si2362011oib.177 gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:38:12 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCc5CT010662 
for <SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM>; Fri, 25 Nov 2022 09:38:06 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MEuz0Sw0Zt0jq000NXQ8s1F1" 

Message-ID: <a2e6a0d6-ce45-7129-e072-d38af8a92890@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 09:38:06 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<4poiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 09:3 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321 E-mail: apoiolicitacaol capanema,prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: napoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:40 

Para: LICITACAO@KHALKOS.COM.BR  

Ot.'023 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 498/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 498 - K2 INDUSTRIA.pdf 397KB 

1 of 1 25/11/2022 09:4: 



*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-snowba115.uhserver.com  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa 
postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio 
de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-snowba115.uhserver.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@KHALKOS.COM.BR>: delivery via 
mfuh.mail.sys.intranet(10.129.138.1891:25: 250 2.0.0 
<licitacao@khalkos.dominiotemporario.com> 6NddN+C3gGPj0wAAHX148Eg 

Saved 

• 

• 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:43 

Para: DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  

Ote 2 9  5 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 497/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRE IARIA MUNICIPAL.  Dr  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-I 321 apoiolicitacao I pcapanema.pr.gov.br  

 

—Anexos:  

ATA 497 - JULIANO.pdf 

  

e, 

 

394KB 

1 of 1 25/11/2022 09:4 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 0'020 96 
Data: 25/11/2022 09:43 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:43:49 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a8add40c-24e5-a89b-adac-1dd9f1feOfbb@çappnema.pc.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:43:49 -0300 

, Final-Recipient: RFC822; DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  
L...) Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
f187-20020237d2c4000000b006cf03b4c6965i2150761qkj.257 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:43:56 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APChnkf011860 

for <DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM>; Fri, 25 Nov 2022 09:43:49 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" r0im4HfLEwibs76NbMpgHAuw" 

Message-ID: <a8add40c-24e5-a89b-adac-1dd9f1fe0fbb@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 09:43:50 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv,br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

25/11/2022 09:4 1 of 1 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

..* SECRE,  !ARIA  MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321 E-mail: apololicitacaoI©capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP 

62 0 2 7  

 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 25/11/2022 09:46 

Para: ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 487/2022 referente ao Prego Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 487 - ACL.pdf 390KB 

1 of 1 25/11/2022 09:4 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 25/11/2022 09:46 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

q3 0 2 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 09:46:44 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <351e10a1-3452-3bfb-8af8-b8c4ed403fb&a.panemagpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:46:44 -0300 

Ldi 
Final-Recipient: RFC822; ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; antispam.pensomail.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Recipient <ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR> OK 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:46:47 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APCkiic012459 
for <ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 09:46:44 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" g9eAHLpZWuc9WoB0ZkZD10Yv" 
Message-ID: <351e10a1-3452-3bfb-8af8-b8c4ed403fb8@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 25 Nov 2022 09:46:45 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR   
From: napoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 09:4 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiárn 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 09:48 

Para: ACARVE.LICITA@OUTLOOK.COM  

c- 
002,3029 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 488/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 488 - ACARVE.pdf 391KB 

1 of 1 25/11/2022 09:4 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ACARVE.LICITAPOUTLOOK.COM   

Assunto: Assinatura digital  ARP  

Original-Envelope-Id: <b7c37dc9-4578-62a2-d022-
af834762a306@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP4P284MB1634.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 12:48:55 +0000 

Final-Recipient: rfc822;ACARVE.LICITA@OUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

30 

• 

• 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 09:52 

Para: CONTRATOS@DENTALMARIA.COM.BR  

Bom dia; 

.1 i 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 489/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contrafações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-I 32 I E-mail: apoiolicitacao I clpanerna.prgovbr  

Anexos:  

ATA 489 - DENTAL MARIA.pdf 395KB 

1 of 1 25/11/2022 09:5 



• 

• 

'0-1t0:32  
Esta é uma notificação de  status  de entrega de smtpmx-sd9.task.com.br, 
executando servidor de e-mails Courier  versa() 0.68.2. 

A mensagem original foi recebida em  Fri,  25  Nov  2022 09:52:38 -0300 
de mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [::ffff:177.220.151.229]) 

MENSAGEM ENTREGUE COM SUCESSO 

Seu  e-mail  solicitou um recibo de entrega para os seguintes endereços: 

<CONTRATOS@dentalmaria.com.br>: 
<<<  Message delivered.  

Se sua mensagem também foi enviada para destinatários adicionais, seus  
status  de entrega não estão inclusos neste relatório. Você pode ou não 
receber 
outras notificações de  status  de entrega para destinatários 
adicionais. 

A mensagem original segue como anexo. 

Reporting-MTA: dns; smtpmx-sd9.task.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 09:52:38 -0300 
Original-Envelope-Id: <f623c371-0fca-9940-9b03- 
580084831176@capanema.pr.gov.br> 
Received-From-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  

ffff:177.220.151.229]) 

Final-Recipient: rfc822; CONTRATOS@dentalmaria.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: unknown; Message delivered. 



Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 10:11 

Para: MARYANE@DIPROMFARMA.COM.BR  

6t) 2 O 33 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 498/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

• 
Samara Leticia  Martins Luft 

Estagiária  

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321 E-mail: apoioliatacao I ©capancma.pcgov.br  

Anexos: 

ATA 492 - DIPROM.pdf 

  

 

391KB 

1 ofl 25/11/2022 10: 



Return receipt  

 Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma115erver2.softsul.net> 
Data: 25/11/2022 10:11 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 10:11:39 -0300 

  62 3 

 

from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

1 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MARYANE@DIPROMFARMA.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<MARYANE@DIPROMFARMA.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <cb81c3f3-f7ea-la23-f9ce-068de77aa51e@capanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 10:11:39 -0300 

Final-Recipient: RFC822; MARYANE@DIPROMFARMA.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx1.spamcop.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 10:11:52 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APDBcQa018697 

for <MARYANE@DIPROMFARMA.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 10:11:39 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 62mwDhhIrAirjsFJqAWizso2" 
Message-ID: <cb81c3f3-f7ea-1a23-f9ce-068de77aa51e@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 25 Nov 2022 10:11:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: MARYANE@DIPROMFARMA.COM.BR   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"_ 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/20221V 



• 

1 of 1  

Assinatura  digital ARP 

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 10:14 

Para: LICITACAO.AGUABOA@HOTMAIL.COM  

035 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 493/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAOES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3S52.132 I E-mail: apololicitacao I capanema.prgov.br  

Anexos: 

    

    

    

ATA 493 - AGUA BOA.pdf 

 

392KB 

2S/11/2022 10:: 



• 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LICITACAO.AGUABOAC&HOTMAIL.COM   

Assunto: Assinatura digital  ARP  

4..036 

Original-Envelope-Id: <1f9c125a-06b6-bf5d-21ec- 
9e6107f4c35a@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP5P284MB1885.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 13:14:37 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LICITACAO.AGUABOA@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: H apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 10:22 

Para: FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  

(())2037 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 494/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SR:PE:TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

 

   

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanetna  pr.gov.br  

Anexos: 

ATA 494 - FARMODONTO.pdf 396KB 

1 of 1 25/11/2022 10: 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 25/11/2022 10:22 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Fri, 25 Nov 2022 10:22:48 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <2c890e20-06b1-e90c-ce8c-53b0cd29259d@capanqAp.....pr,soy.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 10:22:48 -0300 

Final-Recipient: RFC822; FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  
L...) Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK h124-20020a676c82000000b003ac6f9b41b8si894104vsc.489 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 25 Nov 2022 10:22:53 -0300 

Return-Path: <appiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2APDMmHK021340 

for <FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR>; Fri, 25 Nov 2022 10:22:48 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NE9h8zINbGYysR0GRgpc00QK" 

Message-ID: <2c890e20-06b1-e90c-ce8c-53b0cd29259d@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 25 Nov 2022 10:22:48 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  

From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 25/11/2022 10:`, 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiáiia  

Departamento de Contratações Públicas 

100
11i  SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATACõES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 10:30 

Para: FUSAODENTAL@HOTMAIL.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 495/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 495 - FUSAO.pdf 402 KB 

1 of 1 25/11/2022 10:: 



• 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

FUSAODENTALCaHOTMAIL.COM  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

r)  0 4  f ) 

Original-Envelope-Id: <9c2ba169-132a-535a-28f6- 
19b1bb2896a7@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CY5PR2OMB5045.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 13:30:09 +0000 

Final-Recipient: rfc822;FUSAODENTAL@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

.4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/11/2022 10:36 

Para: LOKALMED@OUTLOOK.COM  

'7;)41. 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 496/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 496 -J DE BRITO.pdf 394KB 

1 of 1 25/11/2022 10:: 



• 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LOKALMED@OUTLOOK.COM   

Assunto: Assinatura digital  ARP  

'1)20 20 4 2 

Original-Envelope-Id: <6a9c3b02-0faf-c681-a4a8- 
al3d9d0e3e2f@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;FRBP284MB0042.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 25 Nov 2022 13:36:56 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LOKALMED@OUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)11
, SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@sapanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP  

Assunto: Assinatura digital  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 25/11/2022 10:02 

Para: DENTALMEDRS@DENTALMEDRS.COM.BR  

2 0 4 3 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 490/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 490 - DENTAL MED.pdf 402KB 

1 of 1 25/11/2022 10:0: 



Município de 
Capanema - PR 612O4i 

PORTARIA N° 8.285, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° /07/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n°  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°  8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n°107/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS 
ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licitação em e i rafe apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item: 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quant  

idade 
Prep  

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

1 ADESIVO DENTAL, TIPO: ATIVAÇÃO DUAL, 
COMPONENTES: AUTOCONDICIONANTE, 
COMPOSIÇÃO: DOIS COMPONENTES, PASSO ÚNICO, 
APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. BR  421227 

FGM 25,00 41,90 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

2 ADESIVO DENTAL, TIPO:FOTOPOLIMERIZAVEL, 
COMPONENTES:ADESIVO +  PRIMER.  5,00ML. BR 
0391133 

BIOD1 
NAMI 
CA 

32,00 11,83 

JULIANO DE COSTA LTDA 3 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
TIPO: LABIAL UNI LATERAL, MODELO:TIPO "C", 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVAVEL,  
TAMANHO:ADULTO. BR 0427273 

INDU 
SBEL 
LO  

40,00 25,82 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

4 AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL:PLASTICO, 
TIPO:LABIAL UNI LATERAL, MODELO:TIPO "C", 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVAVEL, 
TAMANHO:INFANTIL. BR 0427274 

MAQ 
UIRA 

14,00 20,66 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

5 AGULHA ODONTOLÓGICA, AÇO 
INOXIDÁVELSILICONIZADO, GENGIVAL/ ANESTESIA, 
30 G CURTA, COM BISEL TRIFACETADO, CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, ESTPERIL, DESCARTAVEL, Cl 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE. BR  0442145. 

INJEX 8.500, 
00 

0,32 

DIPROM - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
E MATERIAIS LTDA 

6 AGULHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, APLICAÇÃO: 
GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO: 27 G LONGA, TIPO 
PONTA: COM BISEL TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO: 
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: C/ PROTETOR 
PLÁSTICO E LACRE. BR  0442144 

PROC 
ARE 

2.500, 
00 

0,31 

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA 

7 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70% (70I,GL), APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO. 
FRASCO 1000,00 ML. BR 0269941 

SUPE 
R 
VALE 

450,0 
0 

5,20 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

8 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM 
ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO,  
ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL. 
C/ 100 UM. BR 0407961 

SSPL 
US  

300,0 
0 

2,06 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

9 AMÁLGAMA, TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE E  
PRATA, COMPONENTES: MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO: CAPSULA 2,00 DOSE. BR  0453261 

SDI  100,0 
0 

3,22 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 

10 APLICADOR ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO:P/ 
CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO 

IMPL 
A 

6,00 6,52 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-00 
Fone:(46)3552-1321 
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, 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL ,. 

LONGO, DUPLO, TIPO PONTA:PONTA ANGULADA. BR  
0429359. 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

11 APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE:DOBRAVEL, TIPO USO:DESCARTAVEL, 
MATERIAL:PLASTIC°, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, 
TIPO PONTA:FINA. PACOTE 100,00 UM. BR 0410557 

FGM 15,00 7,97 

OLIMPIO EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

12  AUTOCLAVE,  MATERIAL AÇO INOX, TIPO:  
HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO, OPERAÇÃO:  
AUTOMÁTICA, DIGITAL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SISTEMAS DE SECAGEM E SEGURANÇA, 
VOLUME CÂMARA: CERCA DE 75 L, COMPOSIÇÃO: 
SENSORES TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, I 
PORTA, OUTROS COM PONET. BR  0389683 

BS  / 
DIGIT  
ALE 
7.5 

1,00 9.380, 
00 

FARMODONTO PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

13 BENZOCANA, CONCENTRAÇÃO:20%, USO: GEL 
TÓPICO. POTE 12,00G. BR 0272913. . 

DFL 40,00 8,70 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

14 BICARBONATO DE SÓDIO, 136, 100,00G. BR 0271052. IODO 
NTOS  
UL  

72,00 6,49 

4 SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

15 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA I:REF. 3118F. BR 
0403150 

3R/MI 
CROD 
ONT 

100,0 
0 

2,46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

16 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMER1CANA:2200 BR 0403796 

3R/MI 
CROD 
ONT 

50,00 2,46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO OGIVAL, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:3195 BR 0402982 

3R/MI 
CROD 
ONT 

20,00 2,45 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 BR 
0403373 

3R/MI 
CROD 
ONT 

30,00 2,46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 BR 
0403374 

3R/MI 
CROD 
ONT 

20,00 2,46 i 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

20 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 2:REF. 1018 BR 0449702 

3R/MI 
CROD 
ONT 

30,00 2,88 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013 BR 0404644 

3R/MI 
CROD 
ONT 

30,00 2,86 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO 2:REF. 1018 BR 0434997 

3R/MI 
CROD 
ONT 

60,00 2,45 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 1011 BR 0402944 

3R/MI 
CROD 
ONT 

20,00 2,45 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  
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SUPREM A DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  /kw  
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUM ERAÇÂO AMERICANA:1012 BR 0402945 

3R/MI 
CROD 
ONT 

30,00 2,45 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

25 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014. BR 0402947 

31VM1 
CROD 
ONT 

10,00 2,46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 BR 0402949 

3R/M1 
CROD 
ONT 

80,00 2,45 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1019 BR 0402950 

3R/MI 
CROD 
ONT 

80,00 2,46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMER1CANA:1015 BR 0402948 

3R/MI 
CROD 
ONT 

60,00 2,46 

DISTRIBUIDORA AGUA BOA 
LTDA 

30 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  CARBIDE,  
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 702. BR 0403389. 

KAVO 15,00 7,96 

DISTRIBUIDORA AGUA BOA 
LTDA 

31 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  CARBIDE,  
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 
I:REF. 703 BR 0403391 

KAVO 10,00 7,94 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP 

32 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  CARBIDE,  
FORMATO: TRONCO CÔNICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: PICOTADA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:  REF.  702. BR 0403204 

KAVO 15,00 4,89 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

33 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO,  
MATERIAL: AÇO COMUM, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, REFERÊNCIA:REF. 6 BR 0403864 

DENT  
SPLY 

70,00 3,27 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

34 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, REFERÊNCIA:  REF.  4 BR 0403438 

DENT  
SPLY 

20,00 3,28 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

35 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, REFERÊNCIA:  REF.  8 BR 0403441 

DENT  
SPLY 

30,00 3,28 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

36 BROQUEIRO, MATERIAL: ALUMINIO, MODELO: 
ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO,  
AUTOCLAVAVEL. BR  0446765 

PERF 
URAB 
RAG  

8,00 30,86 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

37 BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA: N°2, APLICAÇÃO: TIPO 
"Z", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO, TIPO 
USO: AUTOCLAVAVEL, BR 0426750 

IMPL 
A 

3,00 9,68 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

38 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:  /WO  
INOXIDÁVEL, FORMATO: OITAVADO, TIPO TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. BR  0413300 

IMPL 
A 

35,00 6,75 

RGN INSTRUMENTOS E 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA 

40 CALCADOR/ CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:6332, CARACTERÍSTICAS  
ADICIONAIS: PONTAS DUPLAS BR 0437875 

GOLG 
RAN  

2,00 10,84 
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UP DENT  IMPORTACAO E 
EXPORTACAO COMERCIAL 
LTDA 

41 

, 

CAMPO CIRÚRGICO, APLICAÇÃO:CIRURGIA GERAL,  
MATERIAL :SMS, GRAMATURA: CERCA DE 35 G/M2, 
DIMENSÃO:CERCA DE 50 X 50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL. BR  0433309 

PION  
G 

2.000, 
00 

2,89 

K2 INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EMU  

42 

.CONEXÃO 

CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO CERAMICA, 
VELOCIDADE  MAXIMA  MENOR OU IGUAL 400.000 
RPM, 3 OU MAIS FUROS, BOTÃO DE PRESSÃO (PB), 

2 FUROS, CABEÇA PADRÃO. BR  0437552 

KHAL 
KOS 

28,00 265,3 
4  

K2 INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI 

43 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO, 
RELAÇÃO TRANSMISSÃO: TRANSMISSÃO 1:1, TROCA 
DE BROCA: TRAVA LT/FG, REFRIGERAÇÃO: Cl 
REFRIGERAÇÃO EXTERNA, TIPO CABEÇA: CABEÇA 
PADRÃO, APLICAÇÃO: MOTOR PNEUMÁTICO. BR  
0407106 . 

KHAL 
KOS 

2,00 213,9 
9 

K2 INDUSTRIA, COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO 
EIRELI 

44 

. 

CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: MICROMOTOR, 
CONEXÃO: CONEXÃO  BORDEN  2 FUROS, 
REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 A 20.000 RPM. BR  0450977 

KHAL 
KOS 

2,00 235,8 
9 

JULIANO DE COSTA LTDA 45 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL:EM 
POLIÉSTER, FORMATO:FORMATO DE FITA, 
COR:DUPLA FACE -2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL, APRESENTAÇÃO: EM FOLHA. BR  
9406153 

MAQ 
UIRA 

200,0 
0 

2,23 1  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

46 CARIOSTÃTICO, COMPONENTE: ÁCIDO FLUORlDRICO, 
NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 2: HIDRÓXIDO DE 
AMÓNIA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. 5ML. BR 0425821  

, 

IODO 
NTOS 
UL  

28,00 20,77 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

47 CIMENTO DE IONÕMERO DE VIDRO, TIPO: 
RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZAVEL, ASPECTO FÍSICO: 1345 + 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BR  0436843 

FGM 80,00 18,37 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

, 

48 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO: RESTAURAÇÃO, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZAVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:EROSÃO  MAXIMA  0,17 MM, TEMPO DE 
PRESA:MAXIMO 5 MIN, APRESENTAÇÃO.:CONJUNTO 
COMPLETO. BR  0404581 

FGM 70,00 18,50 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ÓDONTOLOGJCOS EIREL 

49 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TAMPA()  ALVEOLAR  Cl 
AÇÃO CICATRIZANTE, SEM EUGENOL, PASTA. 
FRASCO 10,00 G. BR 0430905  

. . 

1ODO 
NTOS 
UL  

35,00 19,97 
\. 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

50 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: OBTURADOR 
PROVISÓRIO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM 
FLÚOR, ASPECTO FiSICO:PASTA ÚNICA. 25,00 G. BR 
0404546 

BIODI 
NAMI 
CA 

40,00 7,98 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
pDONTOLOGICOS EIREL 

52 

4- 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO,  
CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA FARMACÊUTICA: 
COLUTÓRIO. 1000,00 ML. BR 0341174 

e 

DENT  
AL 
CLEA 

1•1  

42,00 24,49 

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA 

53 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO: COR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 
CM, DOBRAS: DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTÁVEL. PACOTE 500,00 
UNIDADES. BR  0269971 

MEDC 
AL 

15,00 24,00 

ACARVE COMERCIO E 
LICITACOES EIRELI 

54 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE 
RESERVATORIO: VOLUME INTERNO ATÉ 80 L, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ISENTO  OLEO,  
TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, 

MOTO 
MIL 

1,00 3.729, 
99 
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VOLTAGEM: 220V, COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ 
AGUA. BR  0413211 

VRM  IMPORT  LTDA 55 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO ATÉ 40 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, 
TANQUE PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 220 V, COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, DRENO P/ 
ÁGUA, CAIXA ACUSTICA. BR  0413208 

MOTO 
MIL 

1,00 1.740, 
00 

DENTAL SUL  AMERICA  
COMERCIAL LTDA 

56 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO,  
CONCENTRAÇÃO:37 % + CLOREXIDINA 2%, ASPECTO 
FiSICO:GEL. SERINGA 2,5 ML. 10,00 ml BR 0426464 

ACID  
0 GEL 
- 
MAQ 
UIRA 

200,0 
0 

6,30 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

57 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO FiS1CO:GEL. 2,50m1. 
BR 0391582 

IMPL 
A 

100,0 
0 

1,29 

DENTAL SUL  AMERICA  
COMERCIAL LTDA 

58 CONJUNTO HIGIENE, USO: INFANTIL, COMPOSIÇÃO: 
ESCOVA DENTAL, CREME DENTAL, FIO DENTAL, 
TIPO EMBALAGEM: CONFORME MODELO DO ÓRGÃO, 
BR 0372452 

MEDF 
10 

850,0 
0 

5,14 

QUICKBUM E-COMMERCE  -  
EIRELI 

59 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO 
REVESTIMENTO:  PVC  LAMINADO S/ COSTURA, TIPO 
ENCOSTO: CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO  
CONTROLE: COMANDO PEDAL P/ CADEIRA E 
REFLETOR, EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 3 
TERMINAIS  BORDEN, LED,  CUBA, 2 SUGADORES, 
SERINGA TRIPLICE BR 0416184 

SANT 
AREM 
- 
CONS  
ULTO 
RI 

1,00 19.00 
0,00 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

60  CRESOL,  COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + GLICERINA, 
CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, ASPECTO FÍSICO 
:SOLUÇÃO INTRACANAL. 10,00 ml. BR 0429973 

BIODI 
NAMI 
CA 

28,00 5,17 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

61 CURETA ODONTOLóGICA, MATERIAL:ACO 
INOXIDÁVEL, REFERENCIA:NR 17, CÔNCAVO CORPO 
DUPLO, APLICAÇÃO:REMOÇÃO DENTINA, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL BR 0425232 

IMPL 
A 

5,00 8,29 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

62 CURETA  PERIODONTAL,  MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: N°3-4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. BR  
0427570 

IMPL 
A 

5,00 20,10 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

63 DESCOLADOR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
FORMATO: DESTACA PERIÓSTEO, MODELO: 
SINDESMÓTOMO. BR  0413450 

IMPL 
A 

12,00 7,87 

TY BORTHOLIN COMERCIAL 
LTDA 

66 DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FÍSICO:LiQUIDO,  
TIPO:NEUTRO, COMPOSIÇÃO: ISENTO DE FOSFATOS,  
SEM CLORO, DEGRADABILIDADE: BIODEGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: CONCENTRADO BR 
0416417 

SPAR  
TAN  

50,00 10,03 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

67 DISCO -  USO ODONTOLOGIA, TIPO: LIXA, 
MATER1AL:POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
FACE:MONOFACE, DIÃMETRO:CERCA DE 1/2 POL, 
TIPO DO ENCAIXE:ENCAIXE DE POLÍMERO P/ 
MANDRIL DENTEADO, TIPO USO:DESCARTÁVEL. BR 
0438117 

FGM 100,0 
0 

33,00 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

68 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO Cl FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA: 
CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO: ENVELOPE, 

MEDS 
TERIL 

8.000, 
00 

0,20 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 (9 
Fone:(46)3552-1321 
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COMPONENTES ADICIONAIS: AUTOSSELANTE, 
TAMANHO: CERCA DE 10 X 25 CM, COMPONENTES: Cl 
INDINCADOR QUÍMICO, USO ÚNICO. BR0445800 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

69 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO Cl FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA: 
CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO: ENVELOPE, 
COMPONENTES ADICIONAIS: AUTOSSELANTE, 
TAMANHO: CERCA DE 15 X 30 CM, COMPONENTES: Cl 
INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO. BR  0452744. 

MEDS 
TERIL 

5.600, 
00 

0,35 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

70 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 
100 X 200 CM, COMPONENTES:C/ I. BR0442382 

MEDS 
TERIL 

5.000, 
00 

0,86 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

71 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO: C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 5 
X 20 CM, COMPONENTES:C/ INDI. BR0445799 

MEDS 
TERIL 

3.500, 
00 

0,30 

1 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

72 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE PEÇA 
DE MÃO SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: PONTEIRA 
FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL CORPO: 
PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ  LED,  INSTALAÇÃO: 
ELÉTRICA, COMPONENTES: PROTETOR OCULAR. 
BRO410459 

3R/MI 
CROD 
ONT 

1,00 376,7 
4 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS 
LTDA 

73 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: JATO  
BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: 
MOTOR DE BANCADA, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO 
ABS, INDICAÇÃO: PROFILAXIA / PERIODONTIA, 
FONTE: ELETRO-PNEUMÁTICO, INSTALAÇÃO: 
BIVOLT, COMPONENTES ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO PÓ, PONTEIRA REMOVI VEL E 
AUTOCLAVAVEL, 2 PEÇAS DE MÃO, 3 PONTEIRAS, 
PEDAL. BR0437845. 

DENT  
EMED 

4,00 1.489, 
00 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS EIREL 

74 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, ULTRASSOM, PEÇA  
DE  MAO,  PERIODONTIA, PNEUMÁTICO, ENCAIXE 
BORDEN,  PONTEIRAS. BRO410409 

MICR  
ODON 
T 

4,00 667,94 
9 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

75 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:C(51%11CA, 
USO:CONTRA-ÂNGULO, COR: BRANCA. BR0404892 

AAF 50,00 1,10 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

76 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL COM PONTAS  EN  TITÃNIO, MODELO: N° 
01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E ESCULTURA DE 
RESINA COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DUPLO, CABO C/  SILICONE,  ESTERILIZAÇÃO: 
AUTOCLAVAVEL. BR0427840 

IMPL 
A 

10,00 46,26 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

77 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N° 72, 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO. BRO416732 

IMPL 
A 

10,00 10,84 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

78 EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL) FENOL], 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR Á LEVEMENTE 
AMARELADO, FÓRMULA QUÍMICA: C I OH1202, PESO 
MOLECULAR: 164,20 G/MOL, GRAU DE PUREZA: 

BIODI 
NAMI 
CA 

15,00 10,43 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 e 
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PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA:  CAS  97-53-0. FRASCO COM 20ML. BR0366987 

ODONTOMED TIA LTDA 79 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X, DIMENSÕES: 31 X  
41 MM. CODIGO BRO421289 

CARE  
STRE 
AM 

2,00 168,5 
0 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

80 FIO DE SUTURA, MATERIAL:  NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, COR: PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 2,5 
CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. BRO281990 

TECH  
NOFI 
0 

216,0 
0 

2,20 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP 

81 FIO DENTAL, MATERIAL: FIO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO: 25 M, TIPO: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO. BR0238050 

MED 
FIO 

1.000, 
00 

1,37 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

82 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, COMPRIMENTO: 
500 M, TIPO: REGULAR, SABOR: NEUTRO. ROLO COM 
500,00 M. BR0266896 

HALI 
TO 
PURO 

30,00 11,62 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

83 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA PARA USO. FRASCO COM 475,00 ML 
BR0405632 

IMPL 
A 

8,00 8,37 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

84  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. BRO413523 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

5,00 54,00 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

85  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PRÉ-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. BRO413522 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

1,00 54,00 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

86  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
INFERIORES AMBOS OS LADOS. BR0432452 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

1,00 56,00 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

87  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. BRO378164 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

2,00 56,00 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

88  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:  /WO  
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NUM ERO: 18L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. BRO413514 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

2,00 56,90 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

89  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:  /WO  
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 18R, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. BRO413513 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

2,00 54,00 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

90  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:  /WO  
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 69, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES SUPERIORES 
E INFERIORES, TIPO USO: AUTOCLAVAVEL. BR0413510 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

2,00 54,09 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

91  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES E RAÍZES 
SUPERIORES. BR0427547 

MCN 
INSTR 
UM  EN  
TOS 

15,00 54,10 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS 
CIRURGICOS LTDA 

92  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES E RAÍZES 
INFERIORES. BR0427546 

MCN 
INSTR 
UMEN 
TOS 

15,00 56,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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JULIANO DE COSTA LTDA 93 FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEIDO + 
ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA. FRASCO COM 10,00 ML. BR0374821 

BIODI 
NAMI 
CA 

15,00 5,17 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 

94  GAS  REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO:AEROSOL, TEMPERATURA:CERCA  

IODO 
NTOS 
UL  

28,00 27,99 

ODONTOLOGICOS EIREL Dg -50° c . . . 
FUSAO COMERCIO DE 95 GORRO HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% NOBR 28,00 10,90 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

POLIPROPILENO, MODELO: TIRAS, COR :SEM COR, 
GRAMATURA :CERCA DE 50 G/M2, TAMANHO:ÚNICO, 
TIPO USO:DESCARTAVEL, CARACTERNITCAS 

E 

ADICIONAIS 1:HIPOALERGÉNICA, ATÓXICA, 
INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 

, UNIDADES. 8R0428629 
DIPROM - DISTRIBUIDORA DE 96  HEMOSTATIC°  ABSORVÍVEL, MATERIAL: ESPONJA 'MAQ 40,00 42,00 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS DE GELATINA LIOFILIZADA, ESTERILIDADE: UIRA 
E MATERIAIS LTDA ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EM CUBO, 

1 CM. CAIXA COM 10,00 UNIDADES. BRO417242 

SUPREMA DENTAL 97  HEMOSTATIC°  TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO:SULFATO BIODI 15,00 14,04 1  
IMPORTACAO, EXPORTACAO E FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. 10,00 ML. NAMI 
COMERCIO DE PRODUTOS BR0428098 CA 
ODONTOLOGICOS EIREL . 
SUPREMA DENTAL 98 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO: CIMENTO, ASPECTO  DENT  32,00 20,06 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E FÍSICO: BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO: SPLY 
COMERCIO DE PRODUTOS CONJUNTO COMPLETO. BR0404562 
ODONTOLOGICOS EIREL 
PATOMEDI DISTRIBUIDORA 99 INDICADOR BIOLÓGICO, TIPO: SEGUNDA GERAÇÃO, 21 CX 750,0 1,72 
DE MEDICAMENTOS E APRESENTAÇÃO: AUTOCONTIDO, AMPOLA COM C/10 0 
PRODUTOS HOSPITALARES MEIO DE CULTURA, ESPÉCIE:  BACILLUS  
LTDA STEAROTHERMOPHILLUS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: RESPOSTA EM 24 HORAS, APLICAÇÃO: 
r  PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. BR0436058 

DENTAL MARIA LTDA 100 INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE II, TIPO CLEA 200,0 8,48 
USO:INTERNOL  TIPO:BOWIE  DICK,  
APRESENTAÇAO:PACOTE PARA TESTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 

N  UP  0 

ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COMPONENTES 
AD1CIONAIS:ALERTA E INDICADOR DE PROCESSO. 

... J3129340811 
PATOMEDI DISTRIBUIDORA 101 INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE IV, TIPO 21 CX 500,0 0,57 I 
DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES 

USO:INTERNOL  TIPO: MULTIPARAMÉTRICO, 
APRESENTAÇAO:TIRA DE PAPEL, CARACTERÍSTICAS 

C/250 o 

LTDA ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 
.,BR03764.28 

A C L ASSISTÊNCIA E 102 INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE V, TIPO CLEA 500,0 0,33 
COMÉRCIO DE PRODUTOS 
PARA LABORATÓRIOS LTDA 

USO:INTERNOL  TIPO:INTEGRADOR, 
APRESENTAÇAO:TIRA DE PAPEL, CARACTERÍSTICAS 

N-UP  0 

ADICIONAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 
BRO332346 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

103 LAMINA BISTURI, MATERIAL:  /WO  CARBONO, 
TAMANHO: N° 15C, TIPO: DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 

MEDI 
X 

14,00 31,24 

ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA 

-... COM 100  UN.  B120427136 - . 
FARMODONTO PRODUTOS 104 L1DOCAf NA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA DFL 5.000, 1,57 
HOSPITALARES LTDA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 1:100.000, 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. TUBETE 1,80 ML. 
00 

BRO269851 
FARMODONTO PRODUTOS 105 LIDOCAINA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA DLA 3.000, 1,36 
HOSPITALARES LTDA COM NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO: 3% + 00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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1:50.000, FORMA FARMACEUTICA: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL. BR0432750 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

106 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: 10  SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃo:CONJUNTO COMPLETO. 
BRO418523 

IMPL 
A 

20,00 15,61 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

107 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO 
BASICAbLE0 MINERAL, APRESENTAÇÃO:SPFtAY 
COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM CFC. 100,00 ML. BR0246952 

IMPL 
A 

15,00 20,53 

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E 
CORRELATOS LTDA 

108 LUVA PARA PROCEDIMENTO NA() CIRÚRGICO, 
MATERIAL: 100% NITRILE, TAMANHO: PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 136, 
ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO: 
AMBIDESTRA. C/ 100  UN.  BR0356004 

MEDI 
X 

250,0 
0 

14,73 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

109 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:  LATEX  NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO: PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LUBRIFICADA COM 1345 BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTA VEL, APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTA VEL, MODELO: 
FORMATO ANATOMICA. Cl 100  UN.  BR0269894 

MEDI 
X 

200,0 
0 

14,39 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

110 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:100% NITRILE, TAMANHO: MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM  FA  
ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO: 
AMBIDESTRA. Cl 100  UN.  BR0383407 

MEDI 
X 

300,0 
0 

13,77 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

111 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:NITRILA, TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 136, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTAVEL, MODELO: 
HIPOALÉRGICA. Cl 100  UN.  BR0456377 

MEDI 
X 

150,0 
0 

13,78 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

112 MANDRIL ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO  
INOXIDÁVEL, MODELO:ADAPTADOR DE PONTAS DE 
ALTA ROTAÇÃO, COMPATIBILIDADE:PARA CONTRA 
ANGULO. BR0453405 

JON  28,00 13,22 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

113 MASCARA CIRÚRGICA, MATERIAL:NA° TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, FILTRO: ELEMENTO FILTRANTE 
INTERNO, EFICIÉNCIA:EFP MAIOR QUE 98% E BFE 
MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE CAMADAS:MiNIMO 3 
CAMADAS, MODELO:AJUSTAVEL, CLIPE NASAL, 
FORMATO: RETANGULAR, C/ PREGAS HORIZONTAIS. 
BRO485312 

MEDI 
X 

2.600, 
00 

0,11 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS 
LTDA 

114 MASCARA PROTEÇÃO RESP. Cl AN VISA,  
MODELO:RESPIRADOR DOBRÁVEL, TIPO BICO DE 
PATO, MATERIAL:CAMADAS FIBRAS SINTÉTICAS, 
FILTRO:EFICIÉNCIA FILTRAÇÃO MiN. 94% S, 
CLASSE:PFF2, N95 OU EQUIVALENTE, 
COMPONENTE:CLIPE NASAL, TIPO FIXAÇÃO:TIRAS 
VEDAÇÃO ANATÔMICA. BR0485530 

DENT  
EMED 

3.000, 
00 

0,58 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

115 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, APRESENTAÇÃO: 
ROLO 50CM, LARGURA: 5 MM, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. BR0406145 

IMPL 
A 

100,0 
0 

1,11 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

116 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:7 MM, TIPO 
USO:DESCARTAVEL. BRO406146 

IMPL 
A 

50,00 1,61 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

117 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:POLIÉSTER, 
TIPO:PRÉ-CORTADA, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, 
LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTAVEL. 
BRO406147 

IMPL 
A 

28,00 1,75 

FARMODONTO PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

118 MEPIVACANA CLORIDRATO, APRESENTAÇÃO: 
ASSOCIADA COM EPINEFRINA, DOSAGEM: 
2%+1:100.000. 1,80 ML. BR0269888 

DFL 3.000, 
00 

1,90 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

119 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA  
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SERVIDO, COM MOLA. BR0442281 

AÇON 
OX  

1,00 52,89 

JULIANO DE COSTA LTDA 120 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BASICA:PEDRA 
POMES, COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM  FLUOR.  90G.  
BRO417702 

IODO 
NTOS 
UL  

35,00 3,75 

ODONTO AT COMERCIO E 
MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

121 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
PLASTICO, TIPO: CAPA PROTETORA, APLICAÇÃO: P/ 
PEÇA DE MÃO ULTRASSOM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: AUTOCLAVÁVEL, BRO416400 

DABI 15,00 52,90 

ODONTO AT COMERCIO E 
MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 

122 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
CHAVE P/ INSERÇÃO/ REMOÇÃO DE DE PONTEIRAS, 
APLICAÇÃO: ULTRASSOM. BR0420060 

H&L 10,00 38,47 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

123 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, T1PO:SACA 
BROCA, APLICAÇÃO:CANETA ALTA ROTAÇÃO 
CABEÇA PADRÃO. BRO411905 

MULT 
IPART 
S 

2,00 35,50 

DENTAL MARIA LTDA 124 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA LISA C/ 
REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM / REMOÇÃO 
DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: ENCAIXE 
ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/ 
REGIÃO SUPRAGENGIVAL. BR0407077 

RP  
VILEL 
A 

10,00 56,48 

DENTAL MARIA LTDA 125 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO,  
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA 
CURVA, FINA, Cl REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL BR0420040 

RP  
VILEL 
A 

. 

10,00 57,61 

RGN INSTRUMENTOS E 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA 

126 PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO: 15 CM  
BR0243287 

GOLG 
RAN  

5,00 
I 

26,72 

SUPREM A DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

127 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  IVORY  N°8. BR0426504 

IMPL 
A 

12,00 24,82 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP 

128 PROTETOR CLINICO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: 
FILME PLÁSTICO E PAPEL, DIMENSÃO: CERCA DE 30 
X 45 CM, TIPO USO: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM: 100,00 UNIDADES. BR0438695 

BIODI 
NAMI 
CA 

350,0 
0 

19,98 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

129 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROHÍBRIDA, ASPECTO 
FÍSICO: PASTOSA, 4G. BR0390513 

BIODI 
NAMI 
CA 

65,00 10,05 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

130 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: NANOPARTICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA. 4G BRO407163 

FGM 65,00 10,29 

FUSA0 COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

131 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
TIPO  "BULK FILL",  ASPECTO FLUIDA, ALTA 
VISCOSIDADE. 4G. BR0444048 

FGM 26,00 82,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

132 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. 475ML. BR0405620 

, 

IMPL 
A 

8,00 8,37 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

133 SERINGA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL, CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETROCARGA, TIPO: 
CARPULE, APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL. 
BRO413354 

IMPL 
A 

14,00 31,48 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

134 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: EXPLORADORA, MODELO: N° 05, 
TIPO CABO: CABO MACIÇO. BR0425231 

IMPL 
A 

20,00 6,48 

VERDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

135 SUGADOR, MATERIAL:PVC, TIPO:SALIVA, 
CARACTERiSTICAS ADICIONAIS:C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO:PACOTE Cl 40 UNIDADES, TIPO  
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. BR0406292 

QUAL 
YBLE 
SS  

150,0 
0 

7,56 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

136 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2:MICRO 
TESOURA NOYES  IRIS,  TIPO PONTA: PONTA RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZAVEL. BRO471688 

6B 14,00 18,60 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS EIREL 

137 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 150 MM, LARGURA:4 MM, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE Cl 12 UNIDADES, TIPO 
USO: ESTÉRIL, DESCARTA VEL. 15,00 ml. BR0406285 

IMPL 
A 

52,00 4,62 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

138 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:POLIÉSTER + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO: CERCA  
DE 170 MM, LARGURA:CERCA DE 4 MM, TIPO USO: 
DESCARTA VEL, C/ 50  UN.  BR0423570 

IODO 
NTOS 
UL  

32,00 6,79 

FUSAO COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
LIDA - ME. 

139 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ FLUORETO DE 
SÓDIO. 15ML. BRO428166 

AAF 
DO 
BRASI 
L  

35,00 11,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° /07/2022, é de R$ 
158.655,49 (Cento e Cinqüenta e Oito Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do.Coloito 'mte e  tits  dias de novembro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 117/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°117/2022. Tipo de Julgamen-
to: Menor preço Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.. R$ 370.100,00 Trezentos e Setenta Mil e Cem 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 13/12/2022. 

04-12055 
Local: https://www.comprasgovemamentais.gov.br, demais in-
formações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/11/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.285, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 107/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 107/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPA- 
MENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 
Foritecedor  Bent  Produto/Serviço Marca Quantidade Preço  
RNA°  COMERCTO 1 ADESIVO DENTAL TIPO: ATIVAÇÃO EGM 20,00 41,90 
DE PRODUTOS MA I., COMPONENTES: AUTOCONDI• 
ODONTOLOGICOS CTONANTE, COMPOSIÇÃO: DOIS 
LTDA - ME. COMPONENTES. PASSO LTNICO, APRE- 

SENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BR 421227 

SUPREMA DENTAL 2 ADESIVO DENTA T., TIPOTOTOPOIIM- MO- 32,05 11,83 
IMPORTAC AO. FRIZAVEL COMPONE.NTESADESIVO + DINA Nt • 
F.XPORTACAO  PRIMER.  5.00ML BR 0391133 ICA 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 
JULIANO DE  COS-  
TA LTDA 

3 AFASTADOR ODONTOLOGICO,  
MATERIALPLASTICO. TIPO:LABIAL 

INDUS-  
BELLO  

40,00 25,82 

UN!  LATERAL, MODELOTIPO 
ESTERILIDADEAUTOCLAVAVEL TA. 
MANHOADULTO. BR 0427273 

DENTAL MEL) 4 AFASTADOR ODONTOLOGICO. MA- MAQUIRA 14,00 20,66 
EQUIPAMENTOS TEMA LpLAsTico, TIPO:LABIAL  LINT  
E MATERIAIS LATERAL, MODELO:T1PO "C", ESTERIL- 
ODONTOLOGICOS IDA DE.AUTOCLAVAVEL. TAMAN110:IN- 
I:. HOSPITALARES FANTIL BR 0427274 
LIDA 
VERDE DISTRIBUI- 3 AGULHA ODONTOLOGICA, AÇO IN- INJEX 8.500.00 0,32 
DORA DE MEDICA- OXIDAVELSTLICONIzAno, GE.NG  TVA  I./ 
MENTOS LTDA ANESTESIA, 30 G CURTA, COM BISEI. 

TRIEACETADO, CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE ES'ITERII., DESCARTÁVEL, 
Cl PROTETOR PLÁSTICO E LACRE BR 
0442145. 

DIPROM DIS• 6 AGULHA ODONTOLOGICA, MATERIAL PROCARE 2.500.00 0.31 
TRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
A PLICAÇÃO; GENGIVAL/ANESTESIA. 
rnh1FNSAU7 270 LONGA, TIPO PONTA: 

E MATERIAIS LTDA COM BISEI. TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA 
CA RPULE. TIPO USO: ESTÉRIL DES- 
CARTAVEI„ APRESENTAÇÃO: C/ PRO- 
TETOR PLÁSTICO E I. ACRE BR 11442144 

I LIE BRao 015- 
TRIBUIDOILA DE  
MEDICAMENTOS 

7 ÁLCOOL ETILICO, TIPO; HIDRATADO, 
'molt  ALCOOLICO: 70% (7000L), APRE • 
sliNTAc,:Ao: LIQUIDO. FRANCO 1000,00 

SUPER 
VALE 

450,00 5,20 

E  CORM  .ATOS MI.. BR 0169941  
IT  DA 
Sl) PREMA DENTAL 8 A LGODAO, TIP0:111DROH  LO,  A l'RE- SSPLUS moo 2.06 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 

SENTAÇÁOEM ROLEIE, MAIERI-
ALALVEJADO, PURIFICADO, IsENTo 

E COMERCIO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NÁO 
DE PRODUTOS ESTÉRIL C/ 100 UM. ER 0407961 
ODONTOLOGICOS  
LIBEL  

• 

• 
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SUPREMA DENTAL 
1MPORTACAO. 
LXPORTACAO 
E COMERCIO 
1)0 PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  

9 

Wan_  

AMÁLGAMA. TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR  
DE COME E PRATA, COMPONENTES: 
MERCURIO, APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 
2,00 DOSE. BR  0453261 

SDI  100,00 3.22 

AIPREMA DENTAL 
I MPORTACAO. 
EXPORTACAO 
11 COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
Ellal. 

10 APLICADOR ODONTOLOGTCO, APIL 
CAÇÃO:P/ CIMENTO I IIDROXTDO  OR  
CÁLCIO, MATERIALAÇO INOXIDÁVEL. 
CARAcTERISTICAs ADICIONA IS:CABO 
LONGO, DUPLO, TIPO PONTA:PONTA 
ANGULADA. BR  0429359. 

IMPLÁ 6,00 6. 2 

SUPREMA DP.NTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DP. PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL . 

11 A PLICA DOR ODONTOISACO, TI PO 
HASTE:DOBRAVEL, TIPO USOOPS• 
CARTÁVEL MATERTALPLÁS11CO. 
CARACTF.MSTICAS ADICIONATS: 
PONTAS FIBRAS  WA  MISORVENTES. 
TIPO PONTA:FINA. PACOTE 100,00 UM. 
BR 0410557. . .  

'RIM 15.00 

OLIMPIO EQUIPA. 
MENTOS HOSPITA • 
.. ARES  FIRM  

; 

12  AUTOCLAVE,  MATERIAL  KO  I NOX, 
TIPO; HORIZONTAL.  MODEL();  
PREVÁCUO, OPERAÇÃO AUTOM ATI-
CA, DIGITAI, CARACTERISTICA 
AIM:TONAL SISTEMAS DE SECAGEM 
E SEGURANÇA, VOLUME CÃNIARA: cEll-
CA DE 75 I, COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPF.RATURA E PRESSÃO. ALA RMF.S. 
I PORTA. OUTROS COMPONET. BR  
0389683 

RS i 1)101. 
TALE 7.0 

1,00 

. 

9.380,00 

IARMODONTO 
PRODUTOS HOSPI- 
TÁ LAKES  vom 

13 

, 

BENZOCAINA, CONCENTRAÇÃO:201.,  
USO: GEL TÓPICO. POTE 02,000. RR  
0272913, 

DEL  

, 

40.00 

. 
VERDE DISTRIBUI. 
DORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA 

14 BICARBONATO DE SC/Ufa P(15. 100,000. 
BR 0271052. 

100004• 
TOSUL 

72,00 6,19 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
ExpoRTAC.A0 
E comERCio 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
El REL 

IS -BROCA ALTA ROTAÇÁ4 MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DTAMANTADA, FOR- 
MATO: CHAMA. TIPO HASTE: HASTE 
CURTA. TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3118E 
BR 0403150 

3k/MI.  
CRODONT 

lam  

. 
sUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
I' COMERCIO 
DE PRODUTOS 
000NTOLOGICAS 
EIRE!.  

16 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO. CÓNICA, CARACTE.RISTICA 
ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERT  
CANA:2200 BR 0403796 

3IUMI • 
(13(0DONT 

$0,00 2,46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
E XPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
olIONTOLOGICOS 
r TRrr 

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. 
FORMATO CÓNICA. CARACEERISTI• 
CA ADICIONAL TOPO OGIVAL TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE  MEMO.  NUME.RAÇÃO AMF.RI • 
CANA:3195 BR 0402982 

3R/MI- 
cRODONT 

20.00 

sUPRE.MÁ DENTAL 
IMPORTACAO, 
1:XP4JRTACAO 
E. COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIUL 

18 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO. ESFÉRICA. TIPO I I ASTF.: 
HASTE LONGA. TI PO CORTE: CHM-
GICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 
BR 0403373 

311/M1 • 
CRODONT 

.1,/.00 

SUEREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
1: COMERCIO 
IA PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

19 rBROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. 
FORMATO: ESEERICA, TIPO HASTE 
HASTE LONGA.  TWO  CORTE: MUR-
GICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 
BR 0403374 

3R/M1. 
CRODONT 

- 

20,00 2..16 

SUPREMA DENTAL '20 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
FAREI. 

BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FOR- 
MATO: ESFERTCA.  TWO  HASTE: HASTE 
LONGA,  TWO  CORTE: CORTE  MEMO.  
NUMERAÇÃO 2:RF.E. 1018 BR 0440702 

311/M1- 
CRODONT 

30.00 2,6,  

,UPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS  
oDONTOLOGICOS 
TIREI. 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. 
FORMATO: ESFÉRICA,  TWO  HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIC.  NUMERAÇÃO AMERICANA:1013 
BR 0404644 

3R/Mi• 
CRODONT 

30.00 2 9, 

SUPREMA DENTAL 
I MPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
1:0 PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
F. IREL , 

22 BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. FOR- 
MATO: ESFERICA, TIPO HASTE:  ILA  STE 
REGULAR. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 2:REF. 1018 BR 0434997 

3It/MT- 
CRODONT 

60,00 

4 

2,4$ 

SUPIMMA DENTAL 
I MPORTACAO. 
LX  PORTACAO  
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
Elm  

2.3 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO TNOXIDÁVF.I. DIAM A NTADA, 
FORMAT();  ESFÉRICA.  TWO  HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICAN/,41011 
BR 0402944  

' 311/M1- 
CRODONT  

20.00 2,41 

- 
sI1PREM A DENTAL 
1MPORTACAO, 
EXPORTACAO 
F. coMERclo 
DE. PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS 
EIRE!.  

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAI.: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR. MO  CARTE:  CORTE 
MEMO,  NUMERAÇÃO AMERICANA:1012 
BR 0402945  

..-3R/MI • 
(MODONT 

30,00 2,45 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
;MEL 

25 BROCA ALTA ROTAÇÃO, NI ATEx IAL. 
Av.) INOXIDÁVEL DIA MANTA DA, FOR. 
MATO: ESFÉRICA, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMER1CANA:1014. BR 
0402947 

I.. • 

312/MI. 
CRODONT 

10,00 2.46 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
PAPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS 
X.IREL 

26 

r. 

BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. 
FORMATO: ESPERICA, TIPO HASTE: 
HASTE. REGULAR. MO  CORTE: CORTE 
MEMO,  NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 
914 0402949 

r 

3Ri1,11- 
cRoDoNT 

00,0,1 2. 

SUPRF.MA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
FJREL 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEI. DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉRICA. TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR. TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO. NUMERAÇÃO AMERICANA:1019 
BR 0402950 

'3111/MI- 
CRODONT 

s 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
F.XPORTACAO 
E. COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 

. . „FJRFJ. 

28 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAI.: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FOR. 
MATO: TIPO HASTE HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE CORTE MÉDIO, NUMER-
AÇÃO AMERICANA:1015 BR 0402948 

. . 

3R/MI • 
C.RODONT 

60,00 2.46 

DISTRIBUIDORA 
A GUA BOA LTDA  

30 

¡AMERICANA  

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
CARBIDE.  FORMATO: TRONCO CÔNI-
CA. CARACTERISTICA ADICIONAL 
PICOTADA. TIPO HASTE HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRUIVIICA, NUMERAÇÃO 

):REF  702. 14R04033910, 

KAVO 15,00 7,9, 

DISTRIBUIDORA 
AGUA BOA LTDA  

31 BROCA AM RoTACÁ0, MATERIAL: 
CARBIDE.  FORMATO: TRONCO CÓNI-
CA, CARACTERISTICA ADICIONAL 
PICOTADA, TIPO HASTE HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRURGICA, NUMERAÇÃO 

1:REE 703 BR Gil= ..04,ERICANA 

KAVO 10.00 7,94 

ODONTOME- 
DI  - PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS 
F. HosPITAL A RES 
LTDA  - TIFF  

32 BROCA MIA ROTAÇÃO, MATERIAL  
CARBIDE, FORMAT();  TRONCO CÓNICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR. TIPO 
CORTE: PICOTADA. NUMERAÇÃO 
AMERICANA I:  REF.  702. BR 0403204 

RAW)  1 5,06 .1,09  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
Ti COMERCIO 
OF,  PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEL - 

33 

r 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
CONTRA ANGULO, MATERIAL: AÇO 
COMUM, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO 
CORTE CORTE MÉDIO, TIPO HASTE:  
HASTE. REGULAR, REFERENCIA:REE 6 
BR 0403864 

P . I 

DENTSPLY 70,00 3,27 

St.,  PREM A DENTAL 
IMPORTACAO. 
liXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
ETHEL 

34 BROCA BAIXA ROTAÇÃ O.  TWO:  
CONTRA ANGULO. MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL,  FORMAT();  ESFÉRICA. 
TI PO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR. REFERENCIA: 
REF.  4 RR 0403438 

DENTSPLY 20,00 3,28 

SUPREMA DENTAL 
1MPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E. COMERCIO  
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EMU  

35 BROCA BAIXA ROTAÇÃO,  TWO:  
CONTRA ANGULO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL FORMATO ESFERICA, 
TWO  CORTE: CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, REFERENCIA: 
REIS 8 BR 0403441  

DENTSPLY 30.00 3,26 

11 F.NTA I. M  ED  
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
000NTOL00ICOS 
F. HOSPITALARES 
LTDA 

36 

. 

'BROQUEIRO MATERIAL: ALUMIN- 
10, MODELO: ESTOJO ABERTO, 
CAPACIDADE: CERCA DE 60 BROCAS, 
INDICAÇÃO: Pt ESTERILIZAÇÃO. A1Tro-
CJAVAVET., 914 0446765 

PFRFU• 
11 A1111 AG 

8,00 30,, 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTAC.A0 
F. COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
ETREL 

37 BRUNIDOR ODONTOLOGICO, MATER1- 
AL AÇO INOXIDAVEL, REFERENCIA: N* 
2, APLICAÇÃO: TIPO Z. CARAc-
TERISTICAS ADICIONAIS: DUPLO,  TWO  
USO: AUTOCI.AVÁVE.I. BR 0426750 

IMPLA 3,013 

s LI l' REMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRa, 

38 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO. OITAVA-
DO, TIPO TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. 
BR  0413300 

IMPLA 35,00 6,75 

RGN INSTRUMEN- 
Tos E EQUIPA- 
MENTOS  MEDICOS  
LTDA 

40 CALCADOR/ CONDENSADOR. MATE- 
MAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:6332, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

DUPLAS  DR  0437815  ,PONTAS 

GOLGRAN-2,00 10.S , 

UP DENT IMPORT-  
ACAO E EXPORTA- 
CÃO COMERCIAL 
TIDA 

41 

,.., 

CAMPO CIRÚRGICO, APLICAÇÃO:- 
CIRURGIA GERAL MATERIAL :SMS. 
GRAMATURÁ: CERCA DE 35 G/M2, 
DIMENSÃO:CERCA DE  SO  X 50 CM, 
P.STERILIDADF.:ESTERIL USO LINICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDU• 
AL BR 0433309 _ 

PIONG 2.000,00 2,89 

112 INDUSTRIA, 
COMERCIO. 
IMPORTACAO 
E EXPORTACAO 
616111 

- 42 CANETA ALTA ROTAÇ.X0. ROLAMENTO 
CE:RAMICA. VELOCIDADE  MAXIMA  
MENOR OU IGUAL 400.000 RPM, SOU 
MAIS FUROS. BOTÃO DE PRESSÃO (PR). 
CONEXÃO 2 FUROS, CAREÇA PADRÃO. 
BR 0437502 

KHALKOS 28,00 29 , 
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K2 INDUSTRIA, 
COMERCIO, 
IMPORTACAO 
E EXPORTACAO 
EIRELI 

o: CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:  CON-  
IRA ANGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO. 
TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE BROCA: 
TRAVA LT/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ RE • 
FRIGERAÇÃO EXTERNA, TIPO CABEÇA: 
CABEÇA PADRÃO, APLICAÇAO: MOTOR 
PNEUMÁTICO. BR  0407106 

K HA LKOS 2.00 213,99 

K2 INDUSTRIA, 
COMERCIO, 
IMPORTACAO  
E EXPORTACAO 
EIRELI 

;1 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
MICROMOTOR, CONEJAO: CONEXÃO 
BORDEN  2 FUROS, REFRIGERAÇÃO: C/ 
REFRIGERAÇÃO INTERNA, ROTAÇÃO: 
CERCA DE 5.000 A 20.000 RPM. BR  
0450977 

KHALKOS 2.00 235.89 

JULIANO DE  COS.  
TA LTDA 

45 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERI- 
ALEM POLIESTE.R, FORMATO:FORMATO 
DE MA, COR:DUPLA FACE • 2 CORES. 
TIPO USO:ESTERIL DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EM FOLHA. BR  0406153 

MAQUIRA 200,00 2,23 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
RIREI. 

46 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE: ACIDO 
FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA, 
COMPONENTE 2: HIDRÓXIDO DE. 
AMÓNIA, ASPECTO FISICO: LIQUIDO. 
MIL  ER 0425821 

TODON • 
TOSUL 

28.00 :' 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO,  
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

47 CIMENTO DE IONC1MERO DE VIDRO, -.FG)4 
TIP()  RESTAURADOR. ALTA VISCO-
SIDADE, ATIVAÇÃO. AUTOPOLIM-
ERIZÁVEL ASPECTO FISICO: PO .. 
LIQUIDO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. BR  0436843 

80.00  

FUSAO COMERCIO 
DF. PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA • ME. 

48 C.IMP.NTO DE IONOMERO DE VIDRO, 
TIPORESTAURAÇAO. ATIVAÇÃO: 
AUTOPOUMERIZAVEL. CARACTERISTI-
CA ADICIONAL:EROSÃO  MAXIMA  0.17 
MM, TEMPO DE PRESA:MAXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO.:CONIUND) COMPLE-
TO. BR 0404581 

FGM 70,00 18,50 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO,  
EXPORTACAO 
F. COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

49 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TAMPÃO 
ALVEOLAR  CO A4,:ÃO CICATRIZANTE. 
SEM EUGENOL, PASTA. FRASCO 10.00 
G. BR 0430905 

IODON- 
TOSUL 

35.00 19,97 

SUPREMA  DENIM.  
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E. COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
EIRE!.  

50 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 
OBTURADOR PROVISÓRIO. CARAC. 
TERISTICA ADICIONAL SEM  FLOOR,  
ASPECTO FISICO:PASTA LINICA. 29.00G. 
BR 0404546 

RIO- 
DINAM• 
ICA 

40.00 7,98 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
RIREI. 

52 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,1296, FORMA  
EARMACUTICA: COILITORIO. 1000,00 
ML. ER 0341174 

DENTAL 
CLEAN  

4200, 24.49 

, 
IDE BRITO - 015- 
TRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS 
LIDA 

53 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 
100% ALGODÃO, TIPO:13 PIOS/CM2, 
MODELO: COR BRANCA. ISENTA DE  IM-
PUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS. LAR. 
GURA: 7,50 CM, COMPRIMENT(j: 7,50 
CM, DOBRAS: DOBRAS, CARACEERIS11.  
CAS  ADICIONAIS: DESCARTÁVEL 
PACOTE 500.00 UNIDADES, BR 0269971 

MEDCAT, 15.00 24.00 

AC.ARVE COMER- 
CIO E LICITACOES 
FIRELI 

54 
1  

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO. 
CAPACIDADE RF.SERVATORIO: VOLUME 
INTERNO ATE 80 1... CARACTEIUSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO OLF.0, TANQUE 
PINTURA INTERNA ANIICORROSIVA. 
VOLTAGEM: 220V, COMPONENTE 
ADICIONAL VÁLVULA DE SEGURANÇA. 
MANÓMETRO. DRENO P/ ÁGUA. BR  
0413211 

MO COMIL 1,00 3.729.99 

VEM  IMPORT 
LIDA 

SS  COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME  
INTERN()  ATE 40 L. CARACTP.RISTICAS 
ADICIONAIS; ISENTO  OLEO.  TANQUE 
PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA. 
VOLTAGEM: 220V, COMPONENTE 
ADICIONAL VÁLVULA DE SEGURANÇA. 
MANAMETRO, DRENO P/ AGUA, CAIXA 
AÇUSTICA. BR  0413208 

MOTOMIL 1.00 1.740.00 

-DENTAL SUL 
AMERICA  COMER- 
CAI.LTDA 

56 CONDICIONADOR DENTAL TIPO:ÁCI-  
DO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇA0:37 
% + CLORF.XIDINA 2%, ASPECTO 
PISMO:GEL. SERINGA 2,5 MI.. 10.00 ml 
RR 0426464 

ACID,  ) 
GEL - 51 , 
QUIR A 

200,00 6,3,.  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E. COMER= 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

$7 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO.ÁCI • 
DO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, 
ASPECTO FISICO:GEL 2,50m1. RR 0391582 

1H: o ; '.{, ,, 1.29 

DENTAL SUL 
AMERICA  COMER- 
CIAI, 1.10,5 

58 CONJUNTO IlKiIENE, USO: INFANTIL. 
COMPOSIÇÃO: ESCOVA DENTAL, 
CREME DENTAI.. FIO DF.NTAL TIPO 
EMBALAGEM: CONFORME MODELO DO 
0 RGÃO. BR 0372452 

MEDE10 850,00 5,14  

QUICKBUM 
ECOMMERCE - 
EIRELI 

59 CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO. PINTURA 
ELETROSTÁTICA, TIPO REVESTIMENTO: 
PVC  LAMINADO S/ COSTURA, TIPO 
ENCOSTO: CABECEIRA BIARTICULADA, 
TIPO CONTROLE: COMANDO PEDAL Pi 
CADEIRA E REFLETOR, EQUIPO: EQUI-
PO ACOPLADO. BANDEJA.) TERMINAIS  
BORDEN. LED,  CUBA. 2 SUGADORES, 
SERINGA TRIPLICE BR 0416184 

SANTAR- 
EM•CON- 
SULTORI  

1,00 19.008011 

SU P R EMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
DCPORTAC.A0 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODUNTOLOGICOS 
EIREL 

60  CRESOL,  COMPOSIÇÃO:FORMALDEIDO 
• GLICERINA, CONCENTRAÇÃO:35% + 
19% • 15%, ASPECE0 FISICO :SOLUÇÃO 
1NTRACANAL 10,00 m1. BR 0429973 

1110- 
DINAM-
ICA 

28.00 . 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEL 

61 CURETA ODONTOLÓGIC.A. MATERT. 
ALAÇO INOXIDÁVEL REFF.RF.NCIA:NR 
17, CONCAVO CORPO DUPLO. AM-
CAÇÁO:REMOÇÃO DENTINA, ESTF.RI1.1-
DADE: ALTTOCLAVÁVEL BR 0425232 

IMPLA 5..:,  8,29 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTAC.A0 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

62 CURETA  PERIODONTAL  MATERIAL, 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: (SR/ICILY. 
MODELO: N* 3.4, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: CABO OCO. BR  0427570 

I NI PI.A O,,,). 1 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMF.RCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
FIRM.  

63 DFSCOLADOR, MATERIAL AÇO IN- 
OXIDÁVEL,  TWO  FORMATO: DESTACA 
PF.RIOSTEO, MODELO: SINDFSMOTOMO. 
BR 0413450 

IMPLA 12,00 

TV BORTHOIXN 
COMERCIAL LTDA 

66 DETERGENTE SANEANTE,  ASPECT() 
FISICO:LIQUIDO, TIPO:NEUTRO, COM-
POSIÇÃO: ISENTO DE FOSFATOS, SEM 
CLORO. DEGRADABIUDADE  MODE  • 
GRADÁVEL, CARACTERISTICA ADI(10 • 
NA L,  CONCENTRADO BR 0416417 

SPARTAN  50A)  

SUPREMA  DENIAL  
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
KIM 

67 DISCO - USO ODONTOLOGIA.  
TIPO:LIXA. MATERIAL:POLIF5rER + 
ÓXIDO DE ALUMINIO. TIPO FACE:. 
MONOFACE. DIAMETROCF.RCA DE 1/2 
POL TIPO IX:0 ENCADCF.I.NCAIXE. DE 
POLIME.R0 P/ MANDRIL DENTEADO.  
TWO  VSO:DESCARTÁVEL. BR 0438117 

ECM  

FUSÃO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LIDA - ME. 

68 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO„ 
MATERIAL PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 
compostÇÃO Cd FILME POLIMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA I 
ESPESSURA:  CIRCA  DE 60 G/M2. APRE-
SENTAÇAO: ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS: AUTOSSELANTE, TAMAN-
HO: CERCA DE  lox  25 CM, COMPONEN-
TES: Cl INDINCADOR QUIMICO. USO 
ONICO. 8R0445800 

MFD • 
STF.RII. 

0100,00 11,20 

FUSAO COMF.RCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LIDA • ME. 

69 'EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL PAPEI. GRAU CIRORGICO, 
COMPOSIÇÃO C/ FUME POLIMERO 
MUITILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPF-SSURA: CERCA DE 60 G/M2, APRE• 
SENTAÇ.ÃO: ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS: AUTOSSELANTE. TAMAN-
HO: CERCA DE 15 X 30 CM, COMPO. 
NENTES: C/ INDICADOR QUISITCO. USO 
ÚNICO. BR  0452744. 

STERIL 

... 

MED.  

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
IIT)A 

70 EMBALAGEM P/ F.STERILIZAÇÃO. 
MATERIALPAPEL GRAU CIRÚRGICO,  
COMPOSIÇÃO: Cl FILME POLIMERO 
MUITILAMINADO,  GRAM  ATURA 
/ ESPESSURA:C.F.R.C.A DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE., COMPC) 
NENTFS ADICIONAIS:AUTOSSELANTE.  
TAM  ASIHO.CERC.A DE (XIX1 200 CM,  
CAW  PON ENTES.C/ I. BR0442.482 

MFD • 
STEM.  

3.3400.;:: 

. 
FUSAO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
VIDA • ME 

71 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: Cl FILME POLIMERO 
MULTILAMINADO. GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, APRE 
SENTAÇÃOINVECOPE, COMPONENTES 
ADRIONALSAUTOSSELANTE, TAMAN. 
110:CERCA DE 5 X 20 C1,4, COMPONEN-
TFS:C/  MDT  BR044$799 

MED• 
STERIL 

3.500,00 0,30 

SUPREMA  DENTAL 
IMPORTACAO,  
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRE!.  

72 EQ Ul  PAMENTO ODONTOLÓGICO, 
TWO:  FOTOPOLIME1UZADOR, ASPECTO 
FISICO: BASE PEÇA DE  MAO  SEM P10, 
MATERIAL PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRILICO. MATERIAL COR• 
PO: PLÁSTICO ABS. FONTE: LUZ  LED, 
INSTALAÇÃO: ELETRICA, COMPONEN.  
TES:  PROTETOR OCULAR. BR0410459 

311/M1- 
CRODONT 

1,00 376.74 

— 
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.. 
PRIMEMED EQUI- 
PAMENTOS LTDA 

73 EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, TIP6.....  
IATO BICARBONATO E ULTRASSOM, 
ASPECTO FISICO MOTOR DE BANCA• 
DA, MATERIAL  CORK):  PLÁSTICO ABS, 
INDICAÇÃO. PROFILAXIA I PERIODON • 
TIA. FONTE ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT. COME'ONENTLS 
ADICIONAIS: RESERVATÓRIO PO, PON  
TEA  RA REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 
2 PEÇAS nE  MAO,  3 PONTEIRAS. PEDA I 

,BR.0437845. , . . 

DEN-  
TEMED 

4.00 1.489.00 

SU PREMA DENTAL 
IM1'ORTACÁ0, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

74 EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, 1.1L- 
TRASSOM, PEÇA DE  MAO,  PERIODON.  
TIA,  PNEUMATIC°,  ENCAIXE  BORDEN,  
PONTEIRAS. BR0410409 

MICRO- 
DONE  

4,00 

. . 
DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTI)A 

75 ESCOVA DE ROBSON,  TWO  PON- 
..- 

TA:CONIC:A, USO:CONTRA-ANGULO, 
COR:BRANCA. BR0404892 

5usi0 1.10 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE. PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEL 

76 ESPÁTULA ODONTOIOGICA, MATERI- 
AL: AÇO INOXIDÁVEL COM PONTAS  EN  
TITANIO, MODELO: N. 01, TIPO USO: P/ 
AMICAÇÃO E ESCULTURA DE RESINA 
COMPOSTA.  CAR  ACTF.RISTICAS AIN-
CIONAIS: DUPLO, CABO Cl  SILICONE.  
ESTERIUZAÇÃO: AUTOCLAVÁVEL 
BRIt427840 

IMPLA I 0.00 

, 

46.26 

SUPRP.MA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
000NTOLOG1COS 
ETREL 

77 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATE- 
MAL AÇO INoXIDAVEI, MODELO: 
DUMA TAMANHO: N. 72. TIPO USO: 
MANIPULAÇÃO. 854416732 

IMPLA 10.00 10.84 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO.  
EXPORTACAO 
E COMER(.10 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

78 EUGENOL O.METOXI. 4 .(2. PROPEN .1. 
IL)  FENOLI, ASPECTO FIS1CO: LIQUIDO 
INCOLOR A LEVEMENTE AMARELADO, 
FORMULA QUIMICA: C10111202, PESO 
MOLECULAR: 164,20 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA  MINIMA  DE 99%, 
NÚMERO DE REFERENCIA QUIMICA:  
CAS  9753.0. FRASCO COM 20ML 
BR0366987 

1410 
D1NAM • 
ICA 

I:..:..,  

ODONTOMED VA 
LTDA 

79 FILOU'. RA DIOLÓGICO, TIPO: RAIO-X.  
DIMENSÕES. 31 X 41 MM. CODIGO  
B110421289 

CARE-  
STREAM  

2,00 168.50 

VERDE DISTRIBUI. 
DORA DE MEDICA- 
NI Erros LTDA 

80 MO DE SUTURA, MATERIAL  NYLON  
MONOMLAMENTO TIPO P10: 4-0, 
COR: PRETO. COMPRIMENTO:45 CM. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM 
AGULHA. TIPO AGULHA: 3/8  Matto  
(X)RTANTE. COMPRIMENTO AGUI.IIA 
2,5 CM. ESTERTLIDADE ESTÉRIL 
B110281990 

TF.CHNO. 
FIO 

216,00 2.21) 

ODONTOME. 
DI-  PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

81 MO DENTAL MATERIAL: MO RF.SINA 
TERMOPLASTICA, COMPRIMENTO: 25 
M.  TYPO:  REGULAR, SABOR: NEUTRO. 
8110238050 

NI F I./ FIO 1.000,011 1,17  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MREL 

82 ER) DENTAL MATERIAL: RESINA 
TERMOPLASTICA/CERA E ESSÊNCIA. 
COMPRIMENTO: 500 M,11 PO: REGULAR. 
SABOR: NEUTRO. ROLO COM $00.00 M. 
141(0266896 

I (ALUI) 
l'URO 

30,00 

. 

11,62 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

83 FIXADOR RADIOL6GICO, APLICAÇIO: 
PARA PROCESSAMENTO MANUAL, 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA LISO. 
FRASCO COM 475,00 ML 0R0405632 

IMPLA 

. 

8.00 8,37 

MCN COMERCIO) E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS CIRUR- 
GIÇOS LTDA 

84  'FORCEPS  ODONTOLÓGICO. MATERIAL 
AÇO INOXIDAVEL TIPO: ADULTO). 
NÚMERO: 150, CA RACTERISTICAS 
ADICIONAIS: PRE.MOLA RES. INCISIVOS 
E RAIZES SUPERIORES, TIPO USO: 
AVEOCLAVAVEL 111(0413523 

MCN 
INSTRU-
MeNTos 

5,00 54,00 

MCN COMERCIO F. 
IMPORTACAO  OF  
PRODUTOS CIRUR. 
GIC.OS ITLIA 

85  FORCEPS  ODONTOLOGICO,  hi  ATERTA I • 
AÇO INOXIDAVEL TIPO: ADULTO. 
NUMERO: 151, CARACTEMSTICAS 
ADICIONAIS:  PRE.  MOLARES, INCISIVOS 
E  RAMPS  INFERIORES, T11'0 USO: AUTO. 
CLAVAVEL FIR0413522  

MCN 
INSTRU-
MENTOS 

1,00 54.00 

'MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
pRoutiros anat. 
GTCOS IlITIA 

86  FORCEPS  ODOM  °LOGIC°,  MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO, 
NÚMERO; 16, CARACEERISTICAS ADL. 
CIONAIS• MOI ARES TNEEMORES AMBOS 
0; T.ADOS. RR0432452 . 

MCN 
INSTRU• 
MENTOS 

o. ..• 

1,00 

- 

56.00 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS CIRUR- 
GICOS LTDA 

87  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: ADULTO. 
NÚMERO: 17, APLICAÇÃO: USO 
OPUNTOLOGICO. 1660378164 

MCN 
INSTRU. 
MENTOS 

2.00 

. 

$6,00 

MCN COMER= F. 
IMPORTACAO DE. 
PRODUTOS CIRUR. 
oicos UEDA 

118 FORCF.PS ODONTOLÓGICO. MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO. 
NOME.RO:  181., CARACTERISTICAS ADI- 
CTONAIS: MOLARES SUPERIORES LADD 
ESQUERDO, TIPO USO: AUTOCLAVAVEL 
BR0413514 

..MCN 
INSTRU• 
MENTOS 

2,00 56.90 

MCN COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS CIRUR- • 
GICOS LTDA 

89 ...* FORcEps . ) . ONTOLOGICO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:  Amnia  
NÚMERO: 1818, CARACTERISTICAS ADI. 
CIONAIS: MOLARES SUPERIORES LADO 
DIREITO, TIPO USO: AUTOCLAVAVEL. 

. 1354413513 . 114- 

MCN 
INSTRU • 
MENTOS 

2,00 54.00 

MC.N COMERCIO E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS CIRUR- 
G1COS LTDA 

90  

, . 

FORCEPS  ODONTOLOGICO, MATERIAL 
AÇO INOXIDAVEL, TIPO: ADULTO. 
NUMERO: 69, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: RAO...ES SUPERIORES E IN-
FERIORES, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL 
BR0413510 . 

MCN 
INSTRU. 
MENTOS 

2.00 54,09 

NICT9 COMERCIO E 
IMPORTACAO DE. 
PRODUTOS CIRUR- 
CMOS LTDA 

91  FORCEPS  ODONTOLÓGICO,  MATER'-  
AL:AÇO INOXIDAVEL, TIPO:INFANTIL 
NUMERO: 150. CARACTERISTIC.AS  ADI- 
CTONATS:DE.NTES E RAO.F.S SUPERIORES. 
8R04275.47 

MCN 
INSTRU. 
MENTOS 

10,00  

- 
MCN COMER: 10 E 
IMPORTACAO DE 
PRODUTOS CIRUR- 
GICOS LTDA 

92  FORCEPS  ODONTOLOGICO, MATERI. 
A I.:AÇO INOXIDAVEL TIPO:INFANTIL 
NÚMERO: 181, CARACTERISTICAS AM- 
CIONAIS:DENTPS E RAIZES INFERIORES. 

JR0427546 _ . _ 

w'MCN 
INSTRU-
MENTOS 

..... 

15,00 56,00 

JULIANO DE  COS-  
TA LTDA 

, 

93 FORMOCRESOL COMPOSIÇÃO: 
FORMALDEIDO + ORTO-CRESOL, 
CONCE.NTRAÇÃO: 19% + 35% APROXT- 
MA DAM ENTE, VEICULO: EM SOLUÇÃO 
GL10ERINADA. MASCO COM 10,00 ML 
8114374821 

1110. 
DINA M-
ICA 

15,00 5,17 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE. PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
EARL  

94  GAS  REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO. 
A PLICAÇÃOTESTE DE VITALIDADE 
PULPAR. A PRESENTAÇÃO:AEROSOL 
TE2v1PERATURA:CERCA DE -50.. C 

1000N- 
TOSUL 

28,00 27,0,  . 

. 
FUSAO COMEItC10 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME.. 

OS GORRO HOSPITALAR, MATERIAL 
NÃO TFrino 100% POLIPROPILF.NO, 
MODELO: TIRAS, COR :SEM COR, 
GRAMATURA :CERCA DE 50 G/M2, 
TAMANHO:ONICO, TIPO USO:DES-
CARMEL, CA RACTERISITCAS ADICIO-
NAIS 1:HIPOALERGENICA, ATOXICA, 
INODORA, UNISSEX. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. BR0428629 

NOBRE 28,00 10,90 

DIPROM - DIS. 
TRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOG1COS 
E MATERIAIS I:TDA 

, 

96  HEMOSTATIC°  ABSORVIVEL 
MATERIAL ESPONJA DE GELATINA 
110FILI7.ADA, ESTERILIDADE.: ESTERO., 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FM 
CUBO. 1 CM CAIXA COM 10,00 UNI-
pADES. BRO417242 

MAQUIRA 40,00 42,00 

SUPREMA DENTAL 
1MPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
FIRM  

97  HEMOSTATIC°  TÓPICO. PRINCIPIO 
ATIVO:SULFATO  FERRIC°,  ASPECTO 
MSICO: LIQUIDO. 10.00 ML. E1(0428098 

BIO- 
D1NAM• 
ICA 

0.....  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

98 .111DROXIDO DE CALCIO, TIPO' CIMEN- 
TO,  ASPECT()  /IMO: BASE 4. CATA I: 
ISADOR , APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. 1660404562 

DENTSPLY 32,00 20.06 

PATOMEDI DIS. 
TRIBUIDORA DE. 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPI• 
TALARES LTDA 

99 INDICADOR  BIOLOGIC°  TIPO: SECA/N. 
DA GERAÇÃO, APRESENTAÇÃO: AU. 
TOCONTIII° AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA. FSPECIE:  BACILLUS  STEARO• 
THERMOPH111.11S, CARACTEMSTICAS 
ADICIONAIS: RESPOSTA EM 24 HORAS. 
APLICAÇÃO: PARA ESTERILIZAÇÃO A 
"poR. E180436058 

v2.1 CX C/10 

, 

7 ,• 

DENTAL xi.:ilA 
11):9 

100 INDICA DOR QUIMICO, CLASSE:CLASSE  
II. TIPO ITSO:INTE.RNO. TIPO:BOWIE  
DICK ,  APRF-SENTAÇÃO:PACOTE PARA 
TESTE CA RACTERTSTICAS AMCIO-
NAIS:PARA F.STERILIZAÇÃO A VAPOR. 
COMPONENTES ADTCIONAIS:ALERTA E 
INDICADOR DE PROCESSO. 131103408 I I 

CLEAN UP  

, 

200,00  Las  

PATOMEDI  NS  • 
TRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPI- 
TALARES  am  

101 INDICADOR QUIMICO, CLASSE:C,LASSE 
IV, TIPOLISOANTERNO, TIPO: MUITT. 
PARAMÉTRICO, APRESENTAÇA0:11 RA 
DE PAPEL CARACTERISTICAS ADICIO. 
NAIS:PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 
BRO376428 

21 CO 
C/250 

600,00 0,07 

A C L ASSISTENCIA 
E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
LABORATÓRIOS 
LIDA . 

102 

, 

INDICADOR QUIMTCO. CLASSE:CLASSF.  
V  Two  USO:IN'TERNO, TIPO:INTEGRA• 
DOR. APRESENTAÇÃO:TIRA DE PAPEL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:PARA 
EsTERILIZÁCÁO A VAPOR. 1660332346 

CLEAN-UP  50....... 

VERDE DISTRIBUI- 
DORA DE MEDICA- 
MENTOS LTDA 

, 

103 LAMINA BISTURI, MATERIAL AÇO 
CARBONO, TAMANHO:  BP'  1SC, TIPO: 
DESC.ARTAVEL. ESTERILIDADE ESTERIL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
P-MBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA 
COM 100  UN.  1310)427i36 .. 

MEDIX 14,00 ' . 

FARMODONTO 
PRODUTOS HOSPI- 
TALARES LTDA 

104 LIDOCAINA CLORIDRATO, COM .  
POSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINE-
MONA, DOSAGEM: 238 + 1:100.000. 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL TURETE 
1,80  NIL.  018:1269651 -. 

' DEL  S.000.00 1.07 . 

EARMODONTO 
PRODUTOS HOSPI• 
TALARES LTDA 

105 LIDOCAINA CLORIDRÁTO, COM- 
POSIÇÃO: ASSOCIADA COM  NOR  EPINE• 
MUNA, CONCENTRAÇÃO: 3384. 1,50.000, 
FORMA FARNIACEUTICA: SOLUÇÃO 
INIETAVEL 8R0432750 

DLA 1.000,00 I ,3.• 
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_002 

• 

• 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

106 LIMA USO ODONTOLOGICO, MATE- 
RIAL AÇO  INOXIDÁVEL MODELO: 
TIPO KERR. COMPRIMENTO:25 MM. 
APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: 
1* SERIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO 141(0418523 

IMPLA 20.00  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

107 LUBRIFICANTE ODONTOIAGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:OLE0 MINERAL 
APRESENTAÇÃO:SPRAY COM ADAPTA-
DOR, APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: SEM  CPC.  100,00 ML 
BR0246952 

imi•i ', i :-.,00 20 ; , 

J DE BRITO .  DU-  
TRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
E CORRELATOS  
LTDA 

108 LUVA PARA PROCE.DIMENTO MILO 
CTRORGICO. MATERIAL: 100%  Nrritn.E. 
TAMANHO: PEQUENO. CARACTERISTI-
CAS  ADICIONAIS: SEM PO, ANTIDERRA-
PANTE, ESTERILIDADF.: ESTERIL, TIPO: 
AMBIDESTRA. Cl 100  UN.  81(03504 

mEntx 250,00 14,7:i 

VERDE DISTRIBUI. 
DORA DE MEDICA. 
MENTOS LIDA 

109 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIREIRGICO, MATERIAL  LATEX  
NATURAL INTEGRO F. UNIFORME. 
TAMANHO PEQUENO, CARACTER1STE  
CAS  ADICIONAIS: LUBRIFICADA COM 
PO BIOABSORVIVEL DESCARTAVEL 
APRESENTAÇÃO: ATAXICA. TIPO: AM• 
BMESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL  
MODEM:  FORMATO ANATOMIC:A. Cl 
100  UN.  IIR0269894 

MEDDC 200,00 14.39 

VERDE DISTRIBUI • 
DORA DE MEDICI, 
MENTOS LIDA 

110 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRORGICO, MATERIAL:100% NEERILE, 
TAMANHO:  MEDIC%  CARACTER1STICAS 
ADICIONATS:SEM PO, ANTMERRA-
PANTE, F.STERTUDADE ESTERIL TIPO: 
AMBIDESTRA. C/ 100  UN.  81(0381407 

MEDIX 300,00 

VERDE OIST R1111:1. 
DORA DE MEDICA- 
MENTOS LIDA 

111 LIJVA PARA PROCEDIMENTO NAO 
CIRURGICO, MATERIALNITRILA. 
TAMANHO: EXTRAPEQUENO, CARAC-
TERtgricAs ADICIONAIS: SEM PO, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO: HIPOALERGICA. Cl 100  UN.  
8R0456377 

MEDDC 150,00 13,70 

- 
DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 
E  MATERIALS  
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LIDA 

112 MANDRIL ODONTOLOGTCO. MATE-  
RIAL:AÇO INOXIDÁVEL MODELO:-
ADAPTADOR DE PONTAS DE ALTA 
ROTAÇAO. COMPAlIBILMADE:PARA 
CONTRA ANGULO. 141(0453405 

JON  28.00 13.22 

VERDE DISTRIBUI. 
DORA DE MEDICA- 
MENTOS VEDA 

113 MASCARA CIRÚRGICA. M ATERIALNÃO  
TECIDO 100% POUPROPILENO. PIETRO: 
ELEMENTO FILTRANTE INTERNO. 
EFICIENCIAEFP MAIOR QUE 98% F. 
BFE MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE 
CAMADAS:MIN1M0 3 CAMADAS, 
MODELOALUSTAVEL CLIVE NASAL 
FORMATO:RF.TANGULAR, C./ PREGAS 
HORIZONTAIS. 8E0485312 

MEAD(  1600,00 I 

PRIMEMED RQUI- 
PAMENTOS LIDA 

114 MASCARA PROTEÇÃO  REAP.  C/ AS/VISA.  
MODELO:RESPIRADOR DOBRÁVEL, 
TIPO BICO DE PATO, MATERIALCAMA• 
DAS FIBRAS SINTETTCAS, FTETRO:F.F1- 
CIENCIA FILTRAÇÃO MIN. 94% S. 
CLASSEPEE2, 1495 OU EQUIVALENTE. 
COMPONENTE:CUPE NASAL TIPO FIX-
AÇÃO:TIRAS VEDAÇÃO ANATÔMICA. 
B110485530 

DEN-  
TEMEI) 

3.000.00 0,58 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

115 MATRIZ ODONTOLOGICA, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL FORMATO: FITA. 
APRESENTAÇÃO; ROLO 50CM, LARGU• 
RA: 5 MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL 
11R0406145 

IMPLA 100,00 1.11 

SUPREMA DENTA) 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
FIRM.  

1 iS MA TRIZ ODONTOLÓGICA,  MATER!-  
A  LAC()  INOXIDÁVEL, FORMATO: PITA. 
A PRESENTACÁUROLO 50CM, LARGU-
RA.7 MM, TIPO USOMESCARTÁVEL 
000406146 

!MEL?, .50,00 iki 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

117 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERI- 
AL:POUESEER. TIPO:PRE-CORTADA. 
FORMATO: FITA. APRESENTAÇÃO:EN-
VELOPE 50 FOLHAS DE 10C.M. LARGU. 
RA:10 MM, TIPO USO:DESCARTAVEL 
1480406147 

IMPLA 20,0t. I 

FARMODONTO 
PRODUTOS HOSPI. 
TALARES UEDA 

118 MEPIVACAINA CLORIDRATO, APRESEN...DR. 
TAÇAO: ASSOCIADA COM EPINF.FRE 
NA, DOSAGEM: 200+1:100.000. 1,80 MI. 
ER0269888 

,,,,,, 1 1 •,,, 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
F. COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

119 ORGANIZADOR CLINICO USO 
ODONTOLOGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO: PORTA ALGODÃO. 
CARACTE.RISTICAS ADICIONAIS: SERVI. 
DO, COM MOIA. 14R0442281 

AÇONOX  

JULIANO DE  COS-  
TA LIDA 

120 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:PEDRA POMES, COM. 
POSIÇAO:LAURIL SULFATO DE SÓDIO, 
CARACTERISIICAS ADICIONAIS: COM  
FLUOR.  900 1000417702 

IODON- 
TOSUL 

35.00 

(MONT() AT 
COMERCIO E 
MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS  
LIDA  

121 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLOGI-  
CO, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: CAPA 
PROTETORA, APLICAÇÃO: P/ PEÇA DE 
MAO  urnassom, ciatitcrERIsn 
CAS  ADICIONAIS: AUTOCIAVAVEL 
B110416400 

DAB!  15.00 52,90 

ODONTO AT 
COMERCIO E 
MANUTENCAO PI 
EQUIPAMENTOS  
1:1DA 

122 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLOGI. 
CO,  TWO:  CRAVE P/ INSERÇÃO! 
REMOÇÃO DE DE PONTEIRAS.  API!.  
CACAO:  ULTRASSOM. BR0420060 

H&L 10.00 • 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGIC,,  
E HOSPITALARES 
LIDA 

i .', PECAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGI-  
CO, TIPO-SACA BROCA, APLICAÇÃO: •  
CANETA ALTA ROTAÇÃO CABEÇA 
PADRÃO. RR0411905 

MUM  
PARTS  

2.00 i • 

DENTAL MARIA 
1TDA 

PONT EIRA ULTRASSOM ODONT01,001.  
COA MATERIAL AÇO INOXIDÁVF I , 
MODELO: PONTA LISA C/ REFRIG-
ERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM! 
REMOÇÃO DE TÁRTARO„ COMPATIB-
ILIDADE ENCAIXE FSPECIFICO, CAR-
ACTF.R1STTCAS ADICIONAI& P/ REGIÃO 
SUPRAGENGIVAL 14R0407077 

RP  VILELA 10,00 

DENTAL MARIA 
LIDA 

125 PONTEIRA  uvrkassom ODONTOLOGI.  
CO, MATEXIALAC,:0 INOXIDÁVEL 
MODELO:PONTA CURVA, FINA, C/ RE-
FRIGERAÇÃO, APLICAÇÁO: RASPAGEM! 
REMOÇÃO DE TÁRTARO. COMPATIB-
ILIDADE ENCAIXE ESPECIFICO.  CAR.  
ACTERISTICAS ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL 14R0420040 

RP  VILELA 10,00 57,61 

RGN INSTRUMF.N- 
TOS E EQUIPA- 
MENTOS  MEDICOS  
LIDA 

126 PORTA-AGULHA.  MAT  ERIAL:ACO 
INOXIDÁVELTIPO:MAY0 HEGAR, 
COMPRIMENTO: 15 CM 81(0243287 

GOLGRAN 5.00 26,72 

. 
St/PREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

127 PORTA MATRIZ ODONTOLOGICO, MA- 
TERIAL:AÇO INOXIDÁVEL IWO:  IVORY  
N^ B. 81(0426504 

IMPLA 12.00 24,82 

ODONTOME• 
DI  • PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES 
LIDA • EPP 

128 PROTETOR CLINICO ODONTOLOGICO, 
MATERIAL FILME PLÁSTICO E PAPEL 
DIMES/ERG'. CERCA DE 30 X 45 CM,  TWO  
USO: USO UNICO, DESCARTÁVEL. EM-
RALAGEM: 100,00 UNIDADES. 81(0438695 

1410- 
DINAM • 
ICA 

350,00 19.98  

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEL 

129 RESINA COMPOSTA,  TIP°,  FOTOPO- 
UMERIZÁVEL. TAMANHO PARTICULAS: 
MICROMBRIDA, ASPECTO FISICO: 
PASTOSA, 4G. 0R0390513 

'1410. 
DIP/AM-
ICA 

65,00 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS 
E TIOSPITALARES 
LIDA 

130 RESINA COMPOSTA.  TWO.  FOTOPO.  
LIMERIZÁVEL TAMANHO PARTICULAS: 
NANOPARTICULADAS. ASPECTO FISICO: 
PASTOSA. 40141(0407163 

EOM  65.00 

. 

10,29 

FUSÃO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LIDA . ME. , 

131 RESINA COMPOSTA, TIPO' FOTO- 
POLIMERI7AVEL TIPO  'BULK FILL'.  
ASPECTO FLUIDA. ALTA VISCOSIDADE. 
40. B110444048 

FGM 26,00 82,00 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MEL 

132 REVELADOR RADIOLOGICO, 
TIPO:SOLUÇA0 AQUOSA PRONTA P/ 
USO, APLICAÇÃO: PARA PROCESSA • 
MENTO MANUAL 475MI. BR0405620 

IMPLA ROO s.,7 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
MM. 

133 SERINGA, MATERIALAÇO INOXIDÁVEL 
TIPO USO' AUTOCLAVÁVEL, CAPAC1-
DADE: 1,80 MI„ CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: RETROCARGA. TIPO: 
CARPULE. APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL. BR0413354 

IMPLA 14.00 31,40 

SUPREMA DENTAL 
1MPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

134 SONDA ODONTOLOGICA. MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: EXPLORADO. 
RA, MODELO:  Fl*  05, TIPO CABO: CABO 
MACIÇO. 141(0425231 

IMPLA 20.00 6,6 

VERDE DISTRIBUI- 
DORA DE MEDICA- 
MENTOS urDA 

13$ SUGADOR, MATERIALPVC, TIPO:SALI. 
VA. CARACTERISTTCAS ADICTONAISCJ 
ARAME APRESENTAÇÃO:PACOTE 
C./ 40 UNIDADES. TIPO USO:ESTER11. 
DESCARTÁVEL. 8R0406292 

QUALYB- 
MSS 

150,00 ' 7,56 

SUPRIMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
FJCPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
Opt  NTOLOGICOS 
011001. 

136 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 
2:MICRO TESOURA NOYES  IRIS,  TIPO 
PONTA: PONTA RETA, COMPRIMENTO 
TOTALCERCA DE 12 CM, MATE. 
RIAL:AC:0 INOXIDÁVEL, ESTERILI•  
DADE:ESTERTLIZÁVF.L. 14110471688 

68 14,00 , 

SUPREMA DENTAL 
IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
£11011 

137 TIRA ABRASIVA •  UK/  ODONTOLOGI• 
CO, MATERIAL-AÇO INOXIDÁVEL + 
OXIDO DE ALUMINIO, COMPRIMEN-
TO:CERCA DE 150 MM, LARGURA:4 
MM, APRESENTAÇÃO:ENVELOPE Cl  12 
UNIDADES. TIPO USO:E.STERIL  DES.  
CARTÁVEL 15,00 na_L BR0406285 

IMPLA 52,00 
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AI %ILI ,  

EQUIPAMENTOS 
I MATERIAIS 

ODONTOLOGICOS 
E HOSPITAL/111ES 
1.TDA 

1 ,8 TIRA ABRASIVA • USO ODON I 01.0, :I •  
CO, MATERIAL:POLIPSTER + OXIDO 
DE ALUMÍNIO, TIPO CENTRO:CENTRO 
NEUTRO, COMPRIMENTO: CERCA DE 
170 MM, LARGURA:CERCA DE 4 MM, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL. C/ 50  UN.  
pR0423570 ..., . 

!UDC*/  • 
TOSUI. 

.. 

32,00 6.79 

, 
FUSÃO COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGTCOS 
LTDA - ME.  

139 VERNIZ DENUR-10. COMPOSIa0:C/ 
FLUORETO DE SÓDIO. 15M1.. B0042/1166 

A  AF  DO 
BRASIL 

35.00 11.00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 107/2022, é de R$ 158.655,49 (Cento e Cinqüenta e Oito 
Mil, Seiscentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos).  
Art.  40 Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e três dias de novembro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 8.286, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa Comissão de Recebimento dos materiais e serviços da Secretar-
ia Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao  art.  15, § 8° e do  art.  73 da Lei 
Federal 8.666/93, 

Considerando a Consulta apresentada pelo Prefeito Municipal, por 
meio do Protocolo n° 3.161/2020, em 10 de novembro de 2020; 
Considerando o Parecer Jurídico n° 409/2020 da Procuradoria Munici-
pal, datado em 13 de novembro de 2020, 

RESOLVE: 

Art.  1° Designar os servidores abaixo nominados para compor a 
Comissão de Recebimento de materiais e serviços da Secretaria Munic-
ipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 

1 - Lucian Carlos Pilati; 
II - Jaime Pieri Caporal; 
111  -  Mauricio José  Carling 

Art.  2° 0 Termo  dc  Recebimento Provisório dos materiais e serviços, 
quando houver,  sera  emitido por um dos servidores credenciados para 
fiscalização em cada Contrato ou Ata de Registro de Preços do respec-
tivo Edital.  

Art.  3° 0 Termo de Recebimento Definitivo dos materiais e serviços 
deverá ser emitido e assinado por três membros da Comissão. 

§ 1° A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material ent-
regue ou dos serviços prestados, acompanhados dos profissionais en-
carregados pela solicitação de compra/serviço, em caso de necessidade, 
com a finalidade de verificar a adequação do material entregue ou dos 
serviços prestados com as descrições e características previstas nos ter-
mos de referência, ou nos projetos básicos da respectiva licitação ou nos 
requerimentos de compras e serviços. 
§ 2° Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção dos 
serviços prestados  in  loco, em razão das características do objeto da 
licitação, a comissão examinará os relatórios dos serviços prestados e 

eventuais requerimentos elaborados pela Secretaria  Municipal, para 
confeccionar o Termo de Recebimento Definitivo.  

Art.  4° No caso de a Comissão encontrar alguma inconsistência ou de-
feito nos  materials  entregues ou serviços prestados, não será confeccio-
nado o Termo de Recebimento Definitivo, devendo a Comissão confec-
cionar relatório e encaminhar ao fiscal do contrato, o qual notificará 
empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido nos editais de 
licitação. 
Parágrafo  Alnico.  Havendo razões de interesse público, a comissão rece-
berá definitivamente os materiais entregues ou serviços prestados com 
defeitos, informando tal fato ao fiscal do contrato, para que proceda a 
abertura de processo administrativo para aplicação de eventuais pena-
lidades.  

Art.  50  A veracidade das informações contidas no termo de recebimento 
definitivo é de exclusiva responsabilidade dos membros da comissão, se 
isentando de responsabilidade o membro que consignar no termo de 
recebimento a sua discordância no ponto controverso da fiscalização.  

Art.  6° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente as Portarias n° 
8.253/2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 25 dias do mês de novembro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.287, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidora para acompanhamento e fiscalização da execução 
dos serviços de iluminação pública. 

O  Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, no uso de 
suas atribuições legais, 

RES OL V E: 

Art.  1° Designar Jolcimara Salete  Gaya,  Servidora Pública matricu-
la  2557-1, para atuar como Fiscal do Município no acompanhamen-
to da execução dos serviços contratados através do Pregão Eletrônico 
54/2022, conforme condições previstas no Termo de Referência.  

Art.  2° 0 acompanhamento dos serviços fora do horário normal de tra-
balho da servidora, deverá ser registrado via aplicativo de registro de 
ponto em tempo real, através do celular.  

Art.  3° Esta portaria perde seus efeitos na data de término da vigência da 
ata/contrato oriundos do Pregão Eletrônico 54/2022.  

Art.  4° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos retroativos desde o dia 03 de agosto de 2022. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 25 dias do mês de novembro  de 2022. 

Jilmar  Jablonski  
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

PORTARIA No 8.288, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Dispõe sobre os acessos administrativos ao aplicativo da Iluminação 
Pública e designa servidores responsáveis. 

• 

O 
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PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  

Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N 2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  • Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  

PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 165,00 (Cento e Sessenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°488/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ACARVE COMERCIO E LICITACOES EIRELI 
Objeto:AQUISIÇA0 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.729,99 (Três Mil, Setecentos e Vinte e Nove Reais e 
Noventa e Nove Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°489/2022 

Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL MARIA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.836,90 (Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e 
Noventa Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°490/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
sucrOmos ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.218,41 (Seis Mil, Duzentos e Dezoito Reais e Quarenta 
e Um Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°491/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL SUL  AMERICA  COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.629,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Nove Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°492/2022 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°487/2022  
Prep.()  Eletrônico No 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
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11Li2362  
Pregão Eletrônico N0 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ODONTOLOGICOS E MATERIAIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SUITÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.455,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Cinco 
Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°493/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanetna-Pr. 
Contratada: DISTRIBUIDORA AGUA BOA ur DA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÂO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 198,80 (Cento e Noventa e Oito Reais e Oitenta Centa-
vos) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°494/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanetna-Pr. 
Contratada: FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES ur DA 
Objeto:AQUISIC,',A0 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 17.978,00 (Dezessete Mil, Novecentos e Setenta e Oito 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°495/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA - ME. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
oDoNToLOGIcos PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.774,70 (Nove Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais 
e Setenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°496/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA uTnizA0o JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.382,50 (Seis Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e 
Cinqüenta Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°497/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JULIANO DE COSTA INDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.687,60 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e 
Sessenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°498/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IM-
PORTACAO E EXPORTACAO EIRELT 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
suurNuos ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.473,48 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e 
Quarenta e Oito Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°499/2022 
Pregão Eletrônico N°0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MCN COMERCIO E IMPORTACAO 
DE PRODUTOS C.:IRURGICOS IXDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.473,48 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e 
Quarenta e Oito Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°500/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTO AT COMERCIO E MA-
NUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAC,:A0 JUNTO AOS  CON- 

• 



SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.178,20  (Urn  Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Vinte 
Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°502/2022 
Pregão Eletrônico N" 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP 
Objeto:AQUislOo DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.436,35 (Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e 
Trinta e Cinco Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°504/2022  
Prep()  Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - l'R, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.575,00 (Um Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°501/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTOMED TM. LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 337,00 (Trezentos e Trinta e Sete Reais) • Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°503/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. • Contratada:  °LIMN°  EQUIPAMENTOS HOSPITALARES META 
Objeto:AQUISIO0 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.380,00 (Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°505/2022 
Pregão Eletrônico No 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAODE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.696,00 (Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Seis Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°506/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: QUICKBUM E-COMMERCE  - EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°507/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RGN INSTRUMENTOS E EQUIPA-
MENTOS  MEDICOS  LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 155,28 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte e Oito 
Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°508/2022 
Pregão Eletrônico N°0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SUPREMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTA-
GAO  E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIREL 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO) JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 20.470,86 (Vinte Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Oi-
tenta e Seis Centavos) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°509/2022 
Pregão Eletrônico N" 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
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ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SALIDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 510,50 (Quinhentos e Dez Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°510/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: UP DENT  IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇ AO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 5.780,00 (Cinco Mil, Setecentos e Oitenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°511/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/1 1/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUIS100 DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAC,:A0 JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 14.595,84 (Quatorze Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco 
Reais e Oitenta e Quatro Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°512/2022 
Pregão Eletrônico N° 0107/2022 
Data da Assinatura: 24/11/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VRM  IMPORT  LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.740,00 (Um Mil, Setecentos e Quarenta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 118/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°118/2022. Tipo de julgamento: Menor 
preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAP-
ANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO 
AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLA-
MENTARES N.'s 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 120.432,78 Cento e Vinte Mil, Qua-
trocentos e Trinta e Dois Reais e Setenta e Oito Centavos). Abertura 

das propostas: 08:30 Horas do dia 14/12/2022. Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Ca- 
panema — Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 25/11/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

ERRATA N°02 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 116/2022, com a alteração da 
data de realização da Sessão Pública para o dia 09/12/2022, As 8h30m e 
alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOLDOS DE PROTEÇÃO PARA AS DI-
VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO.) SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. . 

No Edital item 1.2. 
Onde Lia-se: 
1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: Valor: R$ 
17.220,22 (Dezessete mil, duzentos e vinte reais e vinte e dois centavos) 
Leia-se: 
1.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: Valor: R$ 
20.708,85 (Vinte mil, setecentos e oito reais e oitenta e cinco centavos) 

No Termo de Referência Item 05. 
Onde Lia-se: 
Item Celdigo do  pro-  

duto/servico , 

Nome do produtolterviço 
. 

Quanti- 
dade 

Uni• 
dade  

Preço 
maxim°  

Preço  maxim,  
total 

I 63808 

-COMPRIMENTO. 

CHAPA DE FOI ICAREIONATO PARA SER 
FIXADA NA ESTRUTURA IA EXISTENTE 
NA ERENTE DA SECRETARIA DE PLANE. 
JAMENTO, TENDO COMO DIME.NSÕES 
240CM DE LARGURA POR 890CM DE 

NA COR FUME. PARA A 
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO. 

I,00  UN  2.311,37 2 311,37 

Leia-se: 
1ton Código de pto- 

duto!servIço 
Nonic do pi odutotAetviço Quanti- 

dade 
Uni- 
dade  

Preço 
maxima  

Preço tnixbuo 
total 

I 6311011  CI  TA PA  OF.  POLICARBONATO PARA SER 
FIX  ADA NA ESTRUTURA  JA  EXISTENTE 
NA FRENTE DA SECRETARIA DE PLANE. 
IAMENTO, TENDO COMO DIMENSÕES 
2.10CM DE LARGURA POIt 890CM DE 
COMPRIMENTO, NA COR FUME.. PARA A 
SECRETARIA DE PLANFIANIF.NTO. 

1.00  UN  5.800,00 5.800,00  

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de novembro de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

., J.. 

, .  

Or  
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Municipio de Capanema 
Estado do ParanA 

MUNICÍPIO DE CAPA NEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°506/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

O$2365  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o IV 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

QUICKBUM E-COMMERCE  - EIRELI, sediada na RUA GARRINCHA DO MATO GROSSO, 440 SETOR 3 - 

CEP: 86709742 - BAIRRO: JARDIM VALE DAS PEROBAS, na cidade de Arapongas/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n° 30.323.616/0001-64, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). VALDIR DA SILVA COSTA, portador do RG n° e do CPF n° 563.814.419-68, residente no endereço: RAU 

FRANCELHO, 72 - CEP: 76707040 - BAIRRO: VILA NOVA, na cidade de Arapongas/PR.  E-mail  da Empresa: 

LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Cádigo do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quant  
idade 

Prep  
unitário 

Preço total 

59 63950 CONSULTÓRIO ODONTOLóGICO, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, 
TIPO REVESTIMENTO:  PVC  LAMINADO S/ 
COSTURA, TIPO ENCOSTO: CABECEIRA  
BIARTICULADA, TIPO CONTROLE: COMANDO 
PEDAL P/ CADEIRA E REFLETOR, EQUIPO: EQUIPO 
ACOPLADO, BANDEJA, 3 TERMINAIS  BORDEN, 
TED,  CUBA, 2 SUGADORES, SERINGA TRIPLICE BR 
0416184 

SANT  
ARE 
M-
CONS  
ULTO 
RI 

UN  1,00 19.000,00 19.000,00 

19.000,00 
Valor Total da Contratação R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZORMRIU» RORTAWW.10  
got  de Souza, 1080 

0,* SECRETAPIA MUNICIPAL  Lk  
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CONTPATAOES PÚBLICAS 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanetna 
Estado do Paranil 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA , DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem inesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os Ill 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA stnmA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada. mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regulannente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fónnula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariainente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dota ao abaixo discriminada: 
Dotações 

Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

7022 7257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 7360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 ._303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei IV 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 5 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA f:ica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vicias, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do  momenta  em que for entregue 411 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA: QUINTA - DOS .CASOS.OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem coma nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HAIEULITA W 
1  ARIA  MUNICIPAL DE 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 0rgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

IO:ibLAOStJtklitdikki4toNkilta'Fitikürittki4TitOkiktink0  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 
"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORQ tDASDISPOSIÇõESTINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)VALDIR DA SILVA COSTA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

VALDIR DA 
SILVA 
COSTA:56381 
441968 

Assinado de forma 
digital por VALDIR DA 
SILVA 
COSTA:56381441968 
Dados: 2022.11.25 
14:53:07 -0300' 

AM CO BEL E VALDIR DA SILVA COSTA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

QUICKBUM E-COMMERCE  - EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°487/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

cio  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

A C L ASSISTÊNCIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, sediada na  AV  CERRO 

AZUL, 2485 - CEP: 87010055 - BAIRRO: JARDIM NOVO HORIZONTE, na cidade de Maringá/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 22.627.453/0001-85, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). CARLOS RENATO TEDARDI, portador do RG n° 4.087.066-0 e do CPF n° 822.292.289-

00, residente no endereço: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 1421 APTO 1401 - CEP: 87020025 - BAIRRO: ZONA 

07, na cidade de Maringá/PR.  E-mail  da Empresa: ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço  
unitári 
o 

Prep  total 

102 63995 INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE V, TIPO  
USO:INTERNO, TIPO:INTEGRADOR,  
APRESENTAÇÃO:TIRA DE PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. BR0332346 

CLEAN UN  500,00 0,33 165,00 
-UP  

165,00 
Valor Total da Contratação R$ 165,00 (Cento e Sessenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. CARLOS A minado de  lot list  

RENATO dx,d.il po,  CAR"  
RENATO 
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4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 165,00 (Cento e Sessenta e Cinco Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo cio objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no Ines anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido,  at  
(quinto) dia útil de cada mês. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANÇELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGIJN_DA - DO RECEBJMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. CARLOS  
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em n parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em n qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS 'OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de 
Defèsa do Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei  if  9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n" 8.666/1993. 

16. sadiu.auLA.DICIALI.SEXIA - DA HABILITAÇÃO CARLOS RENATO DtinCAILCISde  REf NAT09"  
TEDARDI:822292 TEDARDIt2229229900  

Dad.  2022.11.28 08:4619 
78900 oroo• 

 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

soe
lk ')LCI ?L TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



237 Municipio de Capanerna 
EMado do Paranh 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em n especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda. 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I   

N = Número de (lias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: . . - 
Dotações 

Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

7022 7370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores . 
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2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, em  fr) 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou iinpeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor tio compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a  40  
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  CARLOS af'" 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. RENATO KNATO 

porCARLOS 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

GI..AtfiTLA-DÉGII4A.  NONA FRAtiDtE ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. CARLOS assinatio de  form/  dogital 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei  le  8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)CARLOS RENATO TEDARDI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°493/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA, sediada na  AV  GUSTAVO  FETTER,  2564 - CEP: 89899000 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Iporil do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 44.223.526/0001-06, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ELCI TRICHES BERTI, portador do 

RG n°1.949.508 e do CPF n° 828.231.039-53, residente no endereço: RUA DAS FLORES, 326 - CEP: 89899000, na 

cidade de Iporii do Oeste/SC.  E-mail  da Empresa: LICITACAO.AGUABOA(iMOTMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant  
idade 

Prep 
unitári 
o 

Prep  
total 

30 63872 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  CARBIDE,  
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 702. BR 0403389. 

KAVO  UN  15,00 7,96 119,40 

31 63873 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  CARBIDE,  
FORMATO: TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 703 BR 0403391 

KAVO  UN  10,00 7,94 79,40 

198,80 
Valor Total da Contratação R$ 198,80 (Cento e Noventa e Oito Reais e Oitenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário cio Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
FLCIT .ssintloditbnu  al  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 198,80 (Cento e Noventa e Oito Reais e Oitenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes cia incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os4110 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 110  8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma imica, o pagamento será efetuado, em parcela 

00. imica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (ail  do 
Ines subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  
(quinto) dia  ("Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado  it  apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
= indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dota  ão  abaixo discriminada: . _ 
Dotações 

Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 33 1 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

I= 
365 
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2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

. Anteriores , 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei  if  8.666/1993. 
10.2. Em n caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei  If  8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei  if  8.666/1993,  quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;  
Ii)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante, 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de refèrência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregues 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivalamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇp 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigéncia da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

i0:.'ttisitYgtitÁ'iottikk'NoNA:- DA FRAUDE ANTICÔRRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. ch 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos Os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)ELCI TRICHES  BERT!,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

AMÉRICO BE LÊ 

Prefeito Municipal 

ELCI TRICHES Assinado de forma 
digital por ELCI TRICHES 

BERTI:8282310 BERTI:82823103953 

3953 
Dados: 2022.11.29 
11:50:45 -0300' 

ELCI TRICHES BERTI 

Representante Legal 

DISTRIBUIDORA AGUA BOA LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°494/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

2039  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R OITO DE JULHO, 88 - CEP: 90690240 - 

BAIRRO: JARDIM BOTANICO, na cidade de Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 25.386.019/0001-49, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ALESSANDRA 

DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA, portador do RG n° e do CPF 016.217.780-10, residente no endereço:  

AV  NEUSA GOULART BRIZOLA, 600 APTO - CEP: 90460230 - BAIRRO: CONDADO DE CAPÃO, na cidade 

de Porto Alegre/RS.  E-mail  da Empresa: FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida  
de 

Prep  
unitário 

Preço 
total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

13 63869 BENZOCANA, CONCENTRAÇ'AO:20%, 
USO: GEL TÓPICO. POTE 12,00 G. BR 
0272913. 

DFL POTE 40,00 8,70 348,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

104 63999 LIDOCAINA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2% + 
1:100.000, APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL. 
TUBETE 1,80 ML. BR0269851 

DFL TUBET 5.000,00 1,57 7.850,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

105 64000 LIDOCAiNA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA COM 
NOREPINEFRINA, CONCENTRAÇÃO: 
3% + 1:50.000, FORMA FARMACEUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL. BR0432750 

DLA TUBET 3.000,00 1,36 4.080,00 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

118 64005 MEPIVACAINA CLORIDRATO, 
APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, DOSAGEM: 2%+1:100.000. 
1,80 ML. BR0269888 

DFL TUBET 3.000,00 1,90 5.700,00 

TOTAL 17.978,00 
Valor Total da Contratação R$ 17.978,00 (Dezessete Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGVNDA- DOREG1ME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS. SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO. DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA OUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 17.978,00 (Dezessete Mil, Novecentos e Setenta e Oito Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2,3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  ("ail  do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência. 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mis. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes  it  contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrera a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura no tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização finance'ra, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)   
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA StTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municínio deste exercício, na ota do abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
. 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 
. . . 

331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001..10.391.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do calmi do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo • 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5._ Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
• •devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

• devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A .extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
L.„e fundamentada da autoridade competente. 

1.1Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n" 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO .RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRAI cÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída. caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgao 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell',  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA  al,  
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS' OMI§SOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei IV 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. - CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto no exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA.- DÁ FRAUDE 'E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitaçao ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROt DÁS:DISPOSIÇOESFINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, hem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA CASTANHEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

FARMODONTO 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 

Assinado de forma digital por 
FARMODONTO PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA:25386019000149 

LTDA:25386019000149 Dados: 2022.11.25 10:26:01 -0300' 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA LARA 

CASTANHEIRA 

Representante Legal 

FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°495/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME., sediada na  AV.  BRASIL, 8594 - CEP: 

85807030 - BAIRRO: COQUEIRAL, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.633.441/0001-84, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). PEDRO ARANA, 

portador do RG n° 43583204 e do CPF n° 614.799.429-87, residente no endereço: RUA NEREU RAMOS, 2254 

CASA - CEP: 85810210 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR.  E-mail  da Empresa: 

FUSAODENTAL(0410TMAIL.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

-Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Prego  
unitári 
o 

Prep  total 

1 63857 ADESIVO DENTAL, TIPO: ATIVAÇÃO DUAL, 
COMPONENTES: AUTOCONDICIONANTE, 
COMPOSIÇÃO: DOIS COMPONENTES, PASSO 
ÚNICO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BR  421227 

FGM  UN  25,00 41,90 1.047,50 

48 63944 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO:RESTAURAÇÃO, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZAVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:EROSÃO  MAXIMA  0,17 MM, TEMPO DE 
PRESA:MAXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO. :CONJUNTO COMPLETO. BR  
0404581 

FGM  UN  70,00 18,50 1.295,00 

68 63965 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, composIÇÃO C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE, COMPONENTES ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 10 X 25 
CM, COMPONENTES: C/ INDINCADOR QUÍMICO, 
USO ÚNICO. BR0445800 

MEDST  
ERIL 

UN  8.000,0 
0 

0,20 1.600,00 

69 63963 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL: 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, composIÇÃO C/ FILME 
POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / 

MEDST  
ERIL 

UN  5.600,0 
0 

0,35 1.960,00 
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ESPESSURA: CERCA DE 60 G/M2, APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE, COMPONENTES ADICIONAIS: 
AUTOSSELANTE, TAMANHO: CERCA DE 15 X 30 
CM, COMPONENTES: Cl INDICADOR QUÍMICO, USO 
ÚNICO. BR  0452744. . 

71 63966 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: Cl FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 
DE 5 X 20 CM, C'OMPONENTES:.C/ IND'. Bg044.5799 4 

MEDST  
ERIL 

UN  3.500,0 
0 

0,30 1.050,00 

95 63990 GORRO HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, MODELO: TIRAS, COR :SEM 
COR, GRAMATURA :CERCA DE 50 G/M2, 
TAMANHO:ÚNICO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERISITCAS ADICIONAIS 
1:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
BRO428629 

NOBRE EMB 28,00 10,90 305,20 

131 64025 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TIPO  "BULK FILL",  ASPECTO FLUÍDA, ALTA 
VISCOSIDADE. 4G. BR0444048 

FGM 'SRG 26,00 82,00 2.132,00 

139 64035 VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO:C/ FLUORETO 
DE SÓDIO. 15ML. BRO428166 

AAF 
DO 
BRASI 
L 

FRAS 35,00 11,00 385,00 

9.774,70 
Valor Total da Contratação R$ 9.774,70 (Nove Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 9.774,70 (Nove Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Setenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

8) entregar o objeto/prestar os serviços em n perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste  instrument();  

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
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c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota FiscaUFatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços.. 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

Mnica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência. 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' 
(quinto) dia  fail tie  cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema (19 pagamento  PIN,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstüncia que impeça a liquidação a de§_pesa,o pagamgmto ficará pendente até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços: 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
Impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE ao se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura no tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórinula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 7720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negocio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DECIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do cciput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgâo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito rctroativo, 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES E EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei no 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ,-DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento AO 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação,  or  meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em n que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 5 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas.  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

• 



()2103 
Municipio de Capanema  

Estado  do Parana 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

dLAUSUTXDÉCIMA'QUINTA DOS. CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  corn  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A USYSWSABILIDADE DA CO.NTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. auilauLaDISIMILS211AYAMPAZILIAMENTS/121252REMS 
18.1. 0 OrgAo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
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18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 
no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIAIA NONA., DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO 
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DÁS DISPOSIÇõES.FINÁIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas • 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belk,  e pelo(a) Sr.(a)PEDRO ARANA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

• 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°496/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, sediada na R VEREADOR 

JOAQUIM PEREIRA DE CASTRO, 287 SALA 03 - CEP: 87030170 - BAIRRO: VILA SANTO  ANTONIO,  na 

cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 32.282.308/0001-63, doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada por seu representante Legal Sr(a).  JOSE  DE BRITO, portador do RG n° 42087700 e do CPF n° 

578.121.959-53, residente no endereço: R CLEMENTINO VIGILATO, 41 - CEP: 87140000 - BAIRRO: JARDIM 

PPIONEIRO, na cidade de Paiçandu/PR.  E-mail  da Empresa: LOKALMED@OUTLOOK.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

7 63863 SUPER 
VALE 

FRAS 450,00 5,20 2.340,00 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70% (70¡,GL), APRESENTAÇÃO: 
LÍQUIDO. FRASCO 1000,00 ML. BR 0269941 

53 63951 COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% 
ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO: COR 
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 
CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 
7,50 CM, DOBRAS: DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DESCARTA VEL. PACOTE 500,00 
UNIDADES. BR  0269971 

MEDC  
AL 

PCT  15,00 24,00 360,00 

108 64009 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRORGICO, 
MATERIAL: 100% NITRILE, TAMANHO: 
PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
PO, ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, TIPO: AMBIDESTRA. C/ 100  UN.  
BRO356004 

MEDIX CX 250,00 14,73 3.682,50 

6.382,50 
Valor Total da Contratação R$ 6.382,50 (Seis Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS •SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 
por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 6.382,50 (Seis Mil, Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Cinqüenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA -:DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo  (le  15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E,v0ado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 '.CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPC:A como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM ,= Encargos Moratórios a sere acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = i 

m 
ndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 
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8. CLAUSULA StTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações s. 

          

        

      

Fonte de 
recurso 

 

Natureza 
,Oespesa 

    

Funcional programática 

  

Exercício ,  Conta d 
da deitieSd despesa 

    

     

      

          

           

2022  2257  09.001.10.301.1001.2323  331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.100 1.2081 O 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA —DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
• ' -devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracklade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
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mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo  fink()  do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o  &Tao  gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
t') razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias ineis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
ate a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origemà contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá a CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionara 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refaziinento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias • 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejara a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na  Le'  n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -DA HABILITACAO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANDICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 
dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO t'DÁS:DISPOSIÇÕESTINAÍS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que IA° puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JOSE DE BRITO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

TAN CLEAR 
ADRIELI  SANTOS  =rmaidoursi 
BRITO:07425723 
905 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 

JOSE  DE BRITO 

Representante Legal 

J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELA TOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'497/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

o  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

JULIANO DE COSTA LTDA, sediada na R  UNIX()  DA VITÓRIA, 37- CEP: 85605586 - BAIRRO: MINIGUAÇU, 

na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 72.150.550/0001-06, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JULIANO DE COSTA, portador do 

RG n° 4.227.111-0 e do CPF n° 019.030.619-03, residente no endereço: R DAS FLORES, 748 - CEP: 85601810 - 

BAIRRO: NOVA PETRÓPOLIS, na cidade de Francisco Beltrão/PR.  E-mail  da Empresa: 

DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÜDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Teimo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

3 63859 AFASTADOR ODONTOLOGICO,  
MATERIAL:PLASTICO, TIPO:LABIAL UNI LATERAL, 
MODELO:TIPO "C", 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, 
TAMANHO:ADULTO. BR 0427273 

INDUS 
BELLO 

UN  40,00 25,82 1.032,80 

45 63940 CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL:EM 
POLIÉSTER, FORMATO:FORMATO DE FITA, 
COR:DUPLA FACE -2 CORES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, APRESENTAÇÃO:EM FOLHA. BR  
0406153 

MAQUT  UN  200,00 2,23 446,00 
RA 

93 63988 FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + 
ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% 
APROXIMADAMENTE, VEÍCULO: EM SOLUÇÃO 
GLICERINADA. FRASCO COM 10,00 ML. BR0374821 

BIODI 
NAMIC 
A 

FRAS 15,00 5,17 77,55 

120 64016 PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO 
BASICA:PEDRA POMES, COMPOSIÇÃO:LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM  FLUOR.  90G. BRO417702 

TODON  
TOSUL 

UN  35,00 3,75 131,25 

1.687,60 
Valor Total da Contratação R$ 1.687,60 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta Centavos) 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - D e_REQIMED. 01E.E2.1•M.QaE.E." TA m` 0 DOS SERVICOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.687,60 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contra taçao. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
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d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia  (nil  do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

, .7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE no se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura no tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fónnula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1. A fiscalizacão do fornecimento/orestacão 

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício na dotação abaixo discriminada: _ 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 o 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09,001..19.30.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

.2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-5 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
• termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
Justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgâo gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, eronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
O razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em n outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2, Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuizos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento  habit  protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

5E. .21 -_ 1APIA MUNICIPAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP3 n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



OA) 2:1  I.  

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega cio produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 5 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgâo 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, hem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19CIAUSULA.DÉCIMA NQNA DA FRAUDE •E ANTICORRUPÇÃO 
19.1  Fin  atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA. PRIMEIRA - DO FORO E. DAS.DISPOSIÇOtS.FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(n)JULIANO DE COSTA, representante da Contratada. 

C:apanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

JULIANO DE 
COSTA: 

01903061903 
JULIANO DE COSTA 

Representante Legal 

JUL IANO DE COSTA LTDA 

Detentora da Ata 

Asshodo cuyeImento ow JULIANO DE COSTA 
01903061003 
ON c.ea, O.uCP•ButsII, OU.Socrotora cm Rome 440rea 
do BRIO REEL OU.RFO e•CPF AI. 01.1=(EM  BRANCO).  
CO=12410623000195. OU=prosonc*. CN=JULIANO OE 
COST/01003061903 
Roza°  Eu  sou o 6u1o,  Oosle Oocurnonlo 
Lototzglio FrencIsco Boitto - PR 
Dote; 2022.11-25 14 15 38 
Eoxil Rood* Vors6o 10,00 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°498/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI, sediada na R ITANHAEM, 1831 

CEP: 14075050 - BAIRRO: VILA CARVALHO, na cidade de Ribeirão Preto/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 

20.669.174/0001-59, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a).  CAROLINA  BEGA JUNQUEIRA PEREIRA, portador do RG n° 33.205.675-2 e do CPF n° 304.312.418-99, 

residente no endereço: R RIO MADEIRA, 320 - CEP: 14060210 - BAIRRO: VILA ALBERTINA, na cidade de 

Ribeirão Preto/SP.  E-mail  da Empresa: LICITACAO@KHALKOS.COM.BR   

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

42 63937 CANETA ALTA ROTAÇÃO, ROLAMENTO 
CERAMICA, VELOCIDADE  MAXIMA  MENOR OU 
IGUAL 400.000 RPM, 3 OU MAIS FUROS, BOTÃO 
DE PRESSÃO (PB), CONEXÃO 2 FUROS, CABEÇA 
PADRÃO. BR  0437552 

KHAL  
KOS 

UN  28,00 265,34 7.429,52 

43 63938 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA 
ANGULO, RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
TRANSMISSÃO 1:1, TROCA DE BROCA: TRAVA 
T.T/FG, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
FXTERNA, TIPO CABEÇA: CABEÇA PADRÃO, 
APLICAÇÃO: MOTOR PNEUMÁTICO. BR  0407106 

KHAL  
KOS 

UN  2,00 213,99 427,98 

44 63939 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: 
MICROMOTOR, CONEXÃO: CONEXÃO  BORDEN  
2 FUROS, REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
INTERNA, ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 A 20.000 
RPM. BR  0450977 

KHAL  
KOS 

UN  2,00 235,89 471,78 

8.329,28 
Valor Total da Contratação R$ 8.329,28 (Oito Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA. CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 8.329,28 (Oito Mil, Trezentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Oito 

Centavos 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

h) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. -  A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 5" 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes et contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços: 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 
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8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa . 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 ,Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCA ZAÇÂO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência l Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA- DAS.  ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao Órgâo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo io 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
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mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

6) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
0 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
(1) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulannente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A Solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausencia de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS  CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na  Le  n° 8.666/J993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
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19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA KJBLICACAO  
Avenida uov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

0-1)'  2 I 2 S 
Municipio de Capanema 

Estado do  Parana  

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) juridica; 
h) fiscal e trabalhista. 

i7.-ttAt§ttÁ ritcuva SETINtA' tiA'RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 



CAROLINA  BEGA JUNQUEIRA Assinado de forma digital por  CAROLINA  

PEREIRA:30431241899 BEGA JUNQUEIRA PEREIRA:30431241899 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 
dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO  FORGE.  bASDISPOBiÇÕEBIINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)CAROLINA BEGA JUNQUEIRA PEREIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022  

AMÉRICO BE1LE CAROLINA  BEGA JUNQUEIRA PEREIRA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

K2 IND1STRL4, COMERCIO, IMPORTACAO E 

EXPORTACAO EIRELI 

Detentora da Ata 
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Munidpio de Capanema 
Efoodo do Pararoi 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°499/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

iN 130  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

MCN COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS CIRURGICOS LTDA, sediada na  AV  GEREMARIO 

DANTAS, 807 SAL 734 - CEP: 22743011 - BAIRRO: PECHINCHA, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, inscrita no 

CNPJ sob o n° 29.220.512/0001-45, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). LÓREN OLIVEIRA DE SOUZA FERREIRA, portador do RG n° 28.633.684-7 e do CPF 

n° 157.859.777-37, residente no endereço: R CABO HERCULANO, 85 TORRE I,  APT  1.106 - CEP: 21211740 - 

BAIRRO: VILA DA PENHA, na cidade de Rio de Janeiro/RJ.  E-mail  da Empresa: 

SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

84 63981  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  PRE-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES SUPERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. BRO413523 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
S 

_ 

UN  5,00 54,00 270,00 

85 63982  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:  PRE-MOLARES, 
INCISIVOS E RAÍZES INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. BRO413522 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
s 

UN  1,00 54,00 54,00 

86 63983  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
INFERIORES AMBOS OS LADOS. BR0432452 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
S 

UN  1,00 56,00 56,00 

87 63984  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO. BR0378164 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
S 

UN  2,00 56,00 112,00 

88 63985  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 18L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 

MCN  
INSTRU 

UN  2,00 56,90 113,80 
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SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. BRO413514 ... 

MENTO 
S 

89 63986  FORCEPS  ODONTOLOGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 18R, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO USO: 

BR0413513 ,AUTOCLAVÁVEL. 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
S 

UN  2,00 54,00 108,00 

90 -63987 FÓRCEPS ODONTOLOGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: ADULTO, NÚMERO: 69, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RAÍZES 
SUPERIORES E INFERIORES, TIPO USO: 
AUTOC.LAVÁVEL, BRO413510 . .. _ . 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
s 

UN  2,00 54,09 108,18 

91 63980  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES E RAÍZES 
SUPERIORES. BR0427547 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
S 

UN  15,00 54,10 811,50 

92 63979  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:INFANTIL, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DENTES E RAÍZES 
INFERIORES. BR0427546 

MCN  
INSTRU 
MENTO 
S 

UN  15,00 56,00 840,00 

2.473,48 
Valor Total da Contratação R$ 2.473,48 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Quarenta e Oito 

Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1. (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de k$ 2.473,48 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Três Reais e Quarenta e 

Oito Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
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f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entreg6 do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação. 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia  (ail  do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sist9ma 4e pagamento  PIN,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNIDJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

4.4 5t..<:r.2ETAPLA MI /NCI PAL DE. 

CONTIIATAÇÕES  PÚBLICAS  



4 4-1  
• ..S  

Município de  Capone=  
Estado do  Parana  

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 
adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 
ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
((/ 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício na dota  ão  abaixo discriminada: 

365 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
Do Exercício 2022 2360 09.001.10.301.1901.2081 0 3.3.90.30.00.00 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido  (le.  revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA  DECIMA PRIMEIRA - DA,S,HIPÓTESES DE UCTINC Q/CANCELA/yIENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sgin que ha'? prévia aquiescênciq da Administração., 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
e) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as  Aft  
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo lir 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo cio objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Teimo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA.DÉCIIVIA:OUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17, CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA ÇONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos  preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

10•,,..cLAutuLAitteNkNoNA4DkviatIbt tÀWrtitokkuPcÃo  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROEtAS;tISPOStÕES FflAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma io  
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LÓREN OLIVEIRA DE SOUZA FERREIRA, representante da Contratada. 

Capanetna, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

LOREN OLIVEIRA DE Assinado de forma digital por 

SOUZA I OREN OLIVEIRA DE SOUZA 
FERREIRA:15785977737 

FERREIRA:157859777 Dados: 2022.11.2509:55:58 
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AMERICO BAE LÓREN OLIVEIRA DE SOUZA FERREIRA 

Prefeito Municipal Representante Legal 

MCN COMERCIO E IMPORTACAO DE 

PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°500/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

2133  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ODONTO AT COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na R LUIZ ZECA, 1137 - 

CEP: 14140000 - BAIRRO: JARDIM ALVORADA, na cidade de Cravinhos/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 

24.871.206/0001-55, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). FLAVIO KOWARA, portador do RG n°27.187.130-1 e do CPF 311.641.048-88, residente no endereço:  AV  

CORONEL JOSÉ NOGUEIRA TERRA, 124 - CEP: 14140000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cravinhos/SP.  

E-mail  da Empresa: CONTATOWODONTOAT.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

121 64017 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, 
MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO: CAPA 
PROTETORA, APLICAÇÃO: P/ PEÇA DE  MAO  
ULTRASSOM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
AUTOCLAVÁVEL. BRO416400 

DABI  UN  15,00 52,90 793,50 

122 64018 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, 
TIPO: CHAVE P/ INSERÇÃO! REMOÇÃO DE DE 
PONTEIRAS, APLICAÇÃO: ULTRASSOM. 
BRO420060 

H&L  UN  10,00 38,47 384,70 

1.178,20 
Valor Total da Contratação R$ 1.178,20 (Um Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Vinte Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA OUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.178,20 (Um Mil, Cento e Setenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo cio objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 411) 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990). 

6.. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 
designado; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primejro) dia útil de cada. mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 50  
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado  it  apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx. VP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

abaixoGeral do Municínio deste exercício, na dotacão discriminada: -- -- --- - - - ---- -. 
Dotações 

Fxercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

7022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2370 
. . 

69.001.10.301.1001.2081 . , _ 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 -303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 
. .. _ 

2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
1 0. 1 . Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em n caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  cupid  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 41, 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A. revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 clo Decreto 7.892/13. 

10.10.  It  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei  if  8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualinente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contra tada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
ate a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A.  solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuizo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO QBIETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo tuna cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto e, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15..CLÁUSULA-DÉCIMA-  QUINTA —DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1 993, na Lei n°9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas feclerais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito páblico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a viencia da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
h) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19;CLAÚSULA:DÉCIMA: NONA DA. FRAUDE E ANTICORRUF'ab  
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO,FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei no 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo 
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)FLAVIO KOWARA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

AMÉRICO BEMÉ  

Prefeito Municipal 

FLAVIO KOWARA 

Representante Legal 

ODONTO AT COMERCIO E MANUTENC,40 DE 

EQUIPAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

ODONTO AT COMERCIO 
E MAN UTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA:24871206000155 

Assinado de forma digital por 
ODONTO AT COMERCIO E 
MAN UTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA:24871206000155 
Dados: 2022.11.25 11:06:41 -03'00' 
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MUNICÍPIO DE C'APANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°501/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belli,  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMED T/A LTDA, sediada na  AV RAJA  GABAGLIA, 4859 SALA 125 - CEP: 30360663 - BAIRRO: 

SANTA  LUCIA,  na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 27.205.945/0001-04, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). TAYNA RODRIGUES 

MONTEIRO DE BARROS, portador do RG IV e do CPF n° 080.491.056-10, residente no endereço: R MESTRE 

JOÃO SILVEIRA, 413 - CEP: 35700381 - BAIRRO: JARDIM ARIZONA, na cidade de Sete Barras/SP.  E-mail  da 

Empresa: ODONTOMEDLICITACAO(ii;GMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Teimo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item 

, 

Cádigo do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

79 63974 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: RAIO- 
X, DIMENSÕES: 31 X 41 MM. 
CODIGO BRO421289 

CARESTREAM CX 2,00 168,50 337,00 

337,00 
Valor Total da Contratação R$ 337,00 (Trezentos e Trinta e Sete Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referencia, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇAD 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 337,00 (Trezentos e Trinta e Sete Reais). TAYNA 
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4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

II) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
Ines subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

,...;,ECRETAPIA MUNICIPAL DE: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

TAYNA 
001:VOGUES •=:=:: 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 540PftElf10 DE a="4'  
BANOS  06019 
105610 =yam - 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanemo 
Estado do  Parana  

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
- estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Niimero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA S TIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dota  ão  abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
,022 p370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
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2494 2022 2720 Do Exercício 3.3.90.30.00.00 09.001.10.301.1001.2401 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  cap!!  do  art.  65 da Lei  re  8.666/1993,  ern  
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do  Caput  do  art,  65 da Lei no 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial cio Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

j0.10. É proibido o pedido de revisão  con'  efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. TAYNA 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, hem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços,  seal  justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGIJNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fito ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto tia contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissionakis) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em n parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA''. DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso dexecusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOR() E.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUP0.0  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei  if  8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)TAYNA RODRIGUES MONTEIRO DE BARROS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

TAYNA RODRIGUES Assinado de forma digital  pot  TAYNA 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°503/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

O2 154  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada na  AV  ALZIRO ZARUR, 308 - CEP: 87080590 

- BAIRRO: VILA VARDELINA, na cidade de Maringá/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 33.583.026/0001-69, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RENE 

ROBERTO OLIMPIO DA ROCHA, portador do RG n° e do CPF n° 612.147.289-87, residente no endereço:  AV  

LONDRINA, 1891 APTO 21-A - CEP: 87050730 - BAIRRO:  JD,  na cidade de Maringá/PR.  E-mail  tia Empresa: 

LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

12 63868  AUTOCLAVE,  MATERIAL AÇO INOX, TIPO:  
HORIZONTAL, MODELO: PRÉ-VÁCUO,  
OPERAÇÃO: AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, VOLUME CÂMARA: 
CERCA DE 75 L, COMPOSIÇÃO: SENSORES 
TEMPERATURA E PRESSÃO, ALARMES, 1 PORTA, 
OUTROS COMPONET. BR  0389683 

BS  /  
DIG!  
TALE 
7.5 

UN  1,00 9.380,00 9.380,00 

9.380,00 
Valor Total da Contratação R$ 9.380,00 (Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto (lesta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratacao será de 1 (um) ano, apactir da data ila assinatura drate instrumento. 

Avenida uov. pear o vinaro Pangot de souza, iOdu 

)11, FAPIA MUNICIPAL  Lk.  
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CN PJ n°75.972.760/0001-60 — homepage: wwvv.capanema.pr.gov.br  



• 

Municipio de Capanema 
Estado do Parnrui 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA .QUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado cia contratação é de R$ 9.380,00 (Nove Mil, Trezentos e Oitenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agenciado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento cio objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriatnente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paramento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Set-6 considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado  it  apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido  el  Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado  it  Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte formula: 

EM =IxN x  VP  
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício, na dota ao abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 _..........--...........- 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1091.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as diividas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do mina do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 
Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame.  
prep  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

b)  

c)  

10.5. Quando o 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o • 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão clevidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

b)  
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para  tins  de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado tia notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSIILAJACIMA_QUINIA. - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei  if  8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇA- 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigencia da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19.•CIAPSULA.  DÉCIN.IA'NONA - DA FRAUDE.  ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução cio 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providencias necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio será providenaida pelo Contratante e a integm 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA DO FORO E DAS DISPOSIÇOEFINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RENE ROBERTO OLIMPIO DA ROCHA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

OLIMPIO Assinado de forma digital por 
OLIMPIO EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

HOSPITALARES EIRELI:33583026000169 
Dados: 2022.11.25 16:38:11 

EIREL1:33583026000169 0300' 

AMÉRICO BEL É.  

Prefeito Municipal 

RENE ROBERTO OLIMPIO DA ROCHA 

Representante Legal 

OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°505/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

0-0,21 6 2  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificaçâo das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na R  ANTONIO  GRAVATA, 136 LETRA B - CEP: 30570040 - 

BAIRRO: CINQUENTENARIO, na cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n° 46.218.314/0001-66, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LEONARDO  

ANTONIO  RODRIGUES CURY, portador do RG n° e do CPF n° 758.729.606-97, residente no endereço: RUA  

ANTONIO  GRAVATA, 132 - CEP: 30570040, na cidade de Maringá/PR.  E-mail  da Empresa: 

PRIMEMEDLTDA@GMAIL.CONI 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descriy5o do produto/serviço Marca 
do 
proclut 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitario 

Preço 
total 

73 63968 EQUIPAMENTO ODONTOLOGICO, TIPO: JATO  
BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, INDICAÇÃO: 
PROFILAXIA / PERIODONTIA, FONTE: ELETRO-
PNEUMATICO, INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES ADICIONAIS: RESERVATÓRIO 
136, PONTEIRA REMOVIVEL E AUTOCLAVAVEL, 
7 PEÇAS DE  MAO,  3 PONTEIRAS, PEDAL. 
BRO437845. 

DENT 
EME 
D 

UN  4,00 1.480.00 5.956.00 

114 64003 MASCARA PROTEÇÃO RESP. C/ AN VISA,  
MODELO:RESPIRADOR DOBRÁVEL, TIPO BICO 
DE PATO, MATERIAL:CAMADAS FIBRAS 
SINTÉTICAS, FILTRO:EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO 
MiN. 94% S, CLASSE:PFF2, N95 OU 
EQUIVALENTE, COMPONENTE:CLIPE NASAL, 
TIPO FIXAÇÃO:TIRAS VEDAÇÃO ANATÔMICA. 
BRO485530 

DENT 
EME 
D 

UN  3.000, 
00 

0,58 1.740,00 

7.696,00 
Valor Total da Contratação R$ 7.696,00 (Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Seis Reais) 

LI\ MUNICIPAL DE 

C  ON  TRATAÇõES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNIDJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



r, 
0 y- -.- J 3  

Município de Capanema 
Estiado do Parimii 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 7.696,00 (Sete Mil, Seiscentos e Noventa e Seis Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  (ail  do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome tia Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE no se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício na dotação abaixo discriminada: . . 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10,301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.30.1.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, quanclo cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando  ;ilea  econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportuniclade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico cio Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 'es 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n°75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  
400* 

1 ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATACõES  PÚBLICAS  



ottgl6s 
Municipio de Capanema  

Estado  do Parana 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA FRAUDE E•ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

   

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 — homepage: wwvv.capanema.prgov.br  

)14 

  

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

 

   

   



Municipio de Capanema 
&dad° do Paranti 

r-
tD 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROt.DASI5ISPOSICCtSTINÁIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LEONARDO  ANTONIO  RODRIGUES CURY, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

PRIMEM  ED Assinado de forma digital por  
PRIM  EMED EQUIPAMENTOS 

EQUIPAMENTOS LTDA:46218314000166 
LTDA:46218314000166 Dados: 2022.11.28 11:58:30 -0300' 

LEONARDO  ANTONIO  RODRIGUES CURF 

Prefeito Municipal Representante Legal 

PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°507/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

RGN INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, sediada na R PASCOAL BEVILACQUA, 3885 - 

CEP: 15020280 - BAIRRO: JARDIM ALTO RIO PRETO, na cidade de São José do Rio Preto/SP, inscrita no CNPJ 

sob o n° 22.654.814/0001-82, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). RAPHAEL GONÇALVES NICESIO, portador do RG  le  e do CPF n° 369.652.528-63, residente no 

endereço: R HÉLIO NEGRELLI, 1745 - CEP: 15092430 - BAIRRO: JARDIM TARRAF II, na cidade de São José 

do Rio Preto/SP.  E-mail  da Empresa: VENDAS2WRHOSS.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produtols 
erviço 

Descrigao do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

40 63934 CALCADOR / CONDENSADOR, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:6332, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS DUPLAS BR 0437875 

GOL  
GRA 
N 

UN  2,00 10,84 21,68 

126 64022 PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇ'0 INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO: 15 CM BR0243287 

GOL  
GRA 
N 

UN  5,00 26,72 133,60 

155,28 
Valor Total da Contratação R$ 155,28 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um)  arm  a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 155,28 (Cento e Cinqüenta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  firms  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma finica, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente 5 entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fi§.cal da contratação/cpmissão de recebimento indicado no termo de referência, 
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indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstAncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
(6 / 100)  

I  
365 

N = Ninnero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municí io deste exercício, na dota ao abaixo discriminada: 
Dotações 
Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9022 9370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício  
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2022 
, . 

2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventuahnente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador  clever*  

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando  idea  econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo  Alnico  do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo, 
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10.11. Não cabe repactuaçao ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINC.ÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACAO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do drgao ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretara a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto cia contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para  tins  de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço  seal  vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á coma realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais  ern  vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do  momenta  em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSLI&DLCIMA,QUISIA.,,,naagAsaanikt=S 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de 
Defèsa do Consumidor, na Lei  if  8.666/1993, na Lei ri° 9.784/1999, bem corno nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

FtottÀ1•tritORlitriiXo 
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -330 FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direitó público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei a' 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)RAPHAEL GONÇALVES NICESIO, representante da Contratada. 

Capaneina, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 
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RAPHAEL GONÇALVES NICESIO 

Representante Legal 
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DETERGENTE SANEANTE, ASPECTO FiSIC:0:LÍQUIDO, 
TIPO:NEUTRO, COMPOSIÇÃO: ISENTO DE FOSFATOS, 
SEM CLORO, DEGRADABILIDADE: BIODEGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: CONCENTRADO BR 
0416417 

66 63961  I. SPART 
AN 
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501,50 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°509/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

0h21. 7 3  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, sediada na RUA DOS OPERÁRIOS, 148 - CEP: 13617210 - BAIRRO: 

BARRA FUNDA, na cidade de Leme/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 05.291.541/0001-30, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). YURI LAVEZZO BORTHOLIN, 

portador do RG n° 43.670.316-6 e do CPF n° 310.800.408-54, residente no endereço: R ALAIR DE ALMEIDA 

BARROS, 245 - CEP: 13616320 - BAIRRO: JARDIM AMÁLIA, na cidade de Leme/SP.  E-mail  da Empresa: 

TYBORTHOLIN@AJOL.COM.BR  

1.CL ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Valor Total da Contratação R$ 510,50 (Quinhentos e Dez Reais e Cinqüenta Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇ  'AD  DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VICItNCIA DA CPNTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

CLÁUSULA QUARTA 
Hato  Parigot de Souza, 1080 
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4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 510,50 (Quinhentos e Dez Reais e Cinqüenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
Ines subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5" 
(quinto) dia útil de cada Ines. 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado zi apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido  it  empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6/ 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA POTAÇ 'AO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dota ao abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 '370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3-.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 
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9. CLAUSULA NONA -.DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso li do capiit do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ri° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão clevidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de  revisal°  com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei ri° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEQUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETOD CQNTRATAÇ 'AO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Defmitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULADÊCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei  if  8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei  if  8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei  if  8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

  

.ssinado d. Ion  
YURI digltal poi  YURI  
AVEZZO 'AvEzz° 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19: CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇAO 
19.1 Em n atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO F08,a_E-DAS DIST'OSXOES'FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem n como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)YURI LAVEZZO BORTHOLIN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

AMERICO BE  LE YURI LAVEZZO BORTHOLIN 

Prefeito Municipal Representante Legal 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTD,4 

Detentora da Ata 
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Código do 
produto/se 
rvie`o 

Dseit9Ao do produto/serviço  

AGULHA ODONTOLóGICA, AÇO 
INOXIDÁvELSILICONIZADO, 
GENGIVAL/ ANESTESIA, 30 O CURTA, 
COM BISEL TRIFACETADO, 
CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, 
ESTPERIL, DESCARTA VEL, C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E LACRE. BR  
0442145. 

5  63861 

BICARBONATO DE SÓDIO, PÓ, 
100,00G. BR 0271052. 
FIO DE SUTURA, MATERIAL:  NYLON  
MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, 
COR: PRETO, COMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
AGULHA, TIPO AGULHA: 3/8 CÍRCULO 
CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA: 
2,5 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL. 
BRO281990 
LAMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO 
CARBONO, TAMANHO: IV' 15C, TIPO: 
DESCARTA VEL, ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EMBALADA 

14 63870 

80 63975  

103 63998 

2.720,00 

467,28 

475,20 

437,36 

• 

0)1A 2 I f3 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°511/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

VERDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R PREFEITO NEURI BAU, 928 SALA 01 

- CEP: 85670000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Salto do Lontra/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 37.882.886/0001-

54, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ANDREI 

JOSÉ SENEM, portador do RG n° e do CPF n° 034.174.959-11, residente no endereço:  AV  PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CEP: 85760000 - BAIRRO: , na cidade de Capanema/PR.  E-mail  da Empresa: 

LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM   

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Marca 
do 
produtq,  

Unidade 
de 
tredtdai! 

Quantidade Preço 
unitário 

INJEX  UN 8.500,00 0,32 

TODON 
TOSUL 

FMB 72,00 6,49 

TECHN 
OFIO  

UN 216,00 2,20 

MEDIX CX 14,00 31,24 
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INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 100  
UN.  BR0427136 

109 64010 LUVA PARA PROCEDIMENTO NA() 
CIRÚRGICO, MATERIAL:  LATEX  
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO: PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORViVEL, DESCARTA VEL, 
APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO: 
AMBIDESTRA, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, MODELO: FORMATO 
ANATOMICA. Cl100  UN.  BRO269894 .. . , .. . . . 

MEDIX CX 200,00 14,39 

, 

2.878,00 

110 64008 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:100% 
NITRILE, TAMANHO: MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
PÓ, ANTIDERRAPANTE, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, TIPO: 
AMBIDESTRA. Cl 100  qt. Í3R0383407  

MEDIX CX 300,00 13,77 4.131,00 

1 1 1 64007 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:NITRILA, 
TAMANHO: EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
136, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MODELO: 

 HIPOALÉRGICA. Cl 100  UN.  BR0456377 

MEDIX CX 150,00 13,78 2.067,00 

113 64004 MASCARA CIRÚRGICA, 
MATERIAL:NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, FILTRO: ELEMENTO 
FILTRANTE INTERNO, 
EFICIÉNCIA:EFP MAIOR QUE 98% E 
BFE MAIOR QUE 95%, QUANTIDADE 
CAMADAS:MiNIMO 3 CAMADAS, 
MODELO:AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL, 
FORMATO:RETANGULAR, C/ PREGAS 
HORIZONTAIS. BRO485312 

MEDIX  UN  2.600,00 0,11 286,00 

135 64031 SUGADOR, MATERIAL:PVC, 
TIPO:SALIVA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:C/ ARAME, 
APRESENTAÇÃO:PACOTE Cl 40 
UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL. BR0406292 

QUAL  
YBLES 
S 

UN  150,00 7,56 1.134,00 

14.595,84  
Valor Total da Contratação R$ 14.595,84 (Quatorze Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Quatro 

Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (Um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 

ix.:1,21.-:TAPIA MUNICIPAL DE 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLÁUSULA OUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 14.595,84 (Quatorze Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta 

e Quatro Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor cio bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
• qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSU A QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de serviclor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, cm parcela 

Única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo cio objeto desta contrataçao. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
d. transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil da 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a  document  ação para 
liquidação de despesa ate o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no tnês anterior, por 
meio de tenno firmado pelo fiscal da .contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50 

. (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  MX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

'1.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstzincia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer órms para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa  ern  nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contra tada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= / 100)   

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício na dota  ão  abaixo discriminada. 
Dotações 
Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
d_91pesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

GrupO da fonte - 

7022 2257 09.001.10.301.1001.2323 33 1 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00,00 Do Exercício 
2022 2720 09.601.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capul do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos.  preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

C) Convocai os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o Pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializacloras; a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento  on  indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a 'análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É. vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão depreos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções Previstas no Edital Convocatório, salvo a 'hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. f: proibido o.pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contra tação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

1» desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretaçâo de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) no cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem corno em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1 993; 
I» suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por ineio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem 11 contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. , 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, a Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante. 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendencias verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do  momenta  em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMJNISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providéncias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, coma forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem coma nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.'1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
1'8.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal IV 
4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO EDAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A ex.ecuçAo da contrata0o, bein como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)ANDREI  JOSE  SENEM, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

ANDREI  JOSE Assinado de forma digital 
por ANDREI  JOSE  

SENEM:034174 SENEM:03417495911 
Dados: 2022.11.28 

NI`P 95911 08:33:47 -03'00' 

AMÉRICO  BELL ANDREI JOSÉ SENE.4I 

Prefeito Municipal Representante Legal 

VERDE DISTRIBUIDORA DE AIEDICAMENTOS 

LTDA 

Detentora da Ata 

• 
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Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'512/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

VRM  IMPORT  LTDA, sediada na R CASTRO, 145 ANEXO SOBRELOJA SOBRADO - CEP: 86804290 - 

BAIRRO: VILA VERA CRUZ, na cidade de Apucarana/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 45.157.605/0001-29, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RAFAEL 

MACHADO, portador do RG n° e do CPF n° 050.247.779-21, residente no endereço: R CASTRO, 145 - CEP: 

86804290 - BAIRRO: VILA VERA CRUZ, na cidade de Apucarana/PR.  E-mail  da Empresa: 

VRM.CONTRATOSWOUTLOOK.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
itém 

55 63952 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 40 L, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO  OLEO,  TANQUE 
PINTURA INTERNA ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 220 V. COMPONENTE 
ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, CAIXA 
ACUSTICA. BR  0413208 

MOTOMIL  UN 

1.740,00 
Valor Total tia Contratação R$ 1.740,00 (Um Mil, Setecentos e Quarenta Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, aDarfir da data  Ada  assinaturAskite instrumento. 

p ro 
0 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. .CLAUSULA OUARTA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.740,00 (Um Mil, Setecentos e Quarenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencizirios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com OS 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no inês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 50  
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  nib)  
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral o Municínio deste exercício, na dota ao abaixo discriminada: . . 
Dotações 

Fxercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

7022 7257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

7022 7.360 09.001.10.301.1001.2081 '0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001. I0.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 -3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei  if  8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao árgâo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando 5 negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do  Caput  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATACÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
11) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
ate a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
uni termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante. 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em n parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública Poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA. QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABJLITAQ*0 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19.:CLAUSULA DÉCIMA NONA L•DA:FRAUDE:E:ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇA0  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSJÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo 
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)RAFAEL MACHADO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 
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AMÉRICO  BELLE RAFAEL MACHADO 

Prefeito Municipal Representante Legal 

VEM  IMPORT  LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°489/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

0 144. 0 3  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé,  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no  Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

DENTAL MARIA LTDA, sediada na R  ERE,  3430  ANDAR, SALA 303 - CEP: 30411052 - BAIRRO: PRADO, na 

cidade de Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o n°09.222.369/0001-13, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA, portador 

do RG n° 8.286-276 e do CPF n° 027.400.146-27, residente no endereço: R RÁDIO, 20 APTO 102 - CEP: 30411230 

- BAIRRO: PRADO, na cidade de Belo Horizonte/MG.  E-mail  da Empresa: 

CONTRATOS@DENTALMARIA.COM.BR  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTORIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Teimo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Prego 
unitári 
o 

Prego 
total 

100 63996 INDICADOR QUÍMICO, CLASSE:CLASSE II, TIPO  
USO:INTERNO, TIPO:BOWIE  DICK, 
APRESENTAÇÃO:PACOTE PARA TESTE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COMPONENTES 
ADICIONAIS :ALERTA E INDICADOR DE 
PROCESSO. BRO340811 

CLEAN 
UP  

UN  200,00 8,48 1.696,00 

124 64021 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: 
PONTA LISA Cl REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUPRAGENGIVAL. BR0407077 

RP 
VILELA 

UN  10,00 56,48 564,80 

125 64020 PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLOGICO,  
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:PONTA CURVA, FINA, C/ 
REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM / 
REMOÇÃO DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO SUBGENGIVAL 
BR0420040 

RP 
VILELA 

UN  10,00 57,61 576.10 

(1)  

GRACIELLE Ai 
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2.836,90  
Valor Total da Contratação R$ 2.836,90 (Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Noventa Centavos) 

1.2.  A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1  (urn)  ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0  prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 2.836,90 (Dois Mil, Oitocentos e Trinta e Seis Reais e Noventa 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de  2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar • 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I)  no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os anus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12,  13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 
especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 
designado; 

d) Efetuar o  pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço  de forma única, o pagamento  sett  efetuado, em parcela 

itnica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  ¡it'll  do  
tub's  subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal  e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0  pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia  ¡Ail  de cada mis. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro  meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão  do  prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento  Out  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido  previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto  de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha  sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.00. 1.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes  cia presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, em • 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II  do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em n razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável  ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e GRACIELL  

c) Convocar  os  demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. F VILACA  ""1:1 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não  havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo finico do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o &silo gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

62  2 0 

11.1. Constituem  motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, bem como em  outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

• 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida  de  procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
kCIELLE comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

I  pot  
IELLE VILACA 11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação  A. Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
OS 
:001'027400146 eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
sr2022.11.30 comprovante no processo que deu origem à contratação. 
51-0300 11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento 114bil protocolado. 
Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080  
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REIRA:02 11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
014627 devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados  
Id°  de forma ao Contratante. 



(b)"03 Municipin de Capanema 
. Estado do ParanA 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá fi CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um  termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a  CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório,  o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa,  isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização,  para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação,  as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substitufdo/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁLISIILAA_SIVARTEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito piiblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei no 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou defmitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicainente, verificando a compatibilidade  cam  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1  Fin  atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor pfiblico no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

e) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos: 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

GRACIELLE Assloado de forma representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
VILACA 

digital por GRACIELLF alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
VILACA SANTOS 

SANTOS FERREIRA:027400146 objetos entregues/serviços prestados 
FERREIRA:027 Dados: 2022j1.30 (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
40014627 722:38-03001 inspeçao do obietoisersdco. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicaçao resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA.PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que no puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do  Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a)  Sr.(a)GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA,  representante da Contratada. 

Capanema, Cida Rodovia E ológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

GRACIELLE VILACA Assinado de forma digital por 

SANTOS GRACIELLE VILACA SANTOS 
FERREIRA:02740014627 

FERREIRA:02740014627 Dados: 2022.11.30 17:23:00 -0300' 

AM RICO  BELL GRACIELLE VILACA SANTOS FERREIRA 

Prefeito Municipal Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°490/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial cio Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, sediada na 

R DOUTOR FLORES, 262 CONJ 42 E 43- CEP: 90020120 - BAIRRO: CENTRO  HISTORIC°,  na cidade de Porto 

Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 07.978.004/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). MARCOS LUIZ DA SILVA, portador do RG n° 1054713035 e do 

CPF n° 673.411.010-91, residente no endereço: RUA SALGUEIRO, 325 - CEP: 94070080 - BAIRRO: BOM 

PRINCÍPIO, na cidade de Gravatai/RS.  E-mail  da Empresa: DENTALMEDRS@DENTALMEDRS.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Teimo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Co' digo do 

produto/ser 
viço 

_ 
Descrição do produto/serviço Marca 

do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 63860 AFASTADOR ODONTOLOGICO, 
MATERIAL:PLÁSTICO, TIPO:LABIAL UNI 
LATERAL, MODELO:TIPO "C", 
ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, 
TAMANHO:INFANTIL. BR 0427274 

UN  14,00 20,66 289,24 MAQUI  
RA 

36 63931 BROQUEIRO, MATERIAL: ALUMINIO, MODELO: 
ESTOJO ABERTO, CAPACIDADE: CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLÁVAVEL. BR  0446765 

PERFU  
RABR 
AG 

UN  8,00 30,86 246,88 

70 63964 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO: Cl FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA DE 60 G/M2, 
APRESENTAC'ÃO:ENVELOPE, COMPONENTES 
ADICIONAIS:AUTOSSELANTE, TAMANHO:CERCA 
DE 100 X 200 CM, COMPONENTES :C/ I. BR0442382 

MEDST  
ERTL 

UN  5.000, 
00 

0,86 4.300,00 

75 63972 ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA:CôNICA, 
USO:CONTRA-ÂNGULO, C:OR:BRANCA. 
BRO404892 

AAF  UN  50,00 1,10 55,00 

112 64011 MANDRIL ODONTOLÓGICO, MATERIAL :AÇO  
INOXIDÁVEL, MODELO:ADAPTADOR DE PONTAS 

JON UN  28,00 13,22 370,16 
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DE ALTA ROTAÇÃO, COMPATIBILIDADE:PARA 
CONTRA ANGULO. BR0453405 

123 64019 PEÇAS - EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, 
TIPO:SACA BROCA, APLICAÇÃO:CANETA ALTA  
ROTAÇÃO PADRÃO. BRO411905 .CABEÇA . 

MULTI 
PARTS  

UN 2,00 35,50 71,00 

130 64027 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: NANOPARTICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA. 4G BRO407163  

'FGM SRG 65,00 10,29 668,85 

138 64033 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLOGICO, 
MATERIAL:POLIÉSTER + OXIDO DE ALUMÍNIO, 
TIPO CENTRO:CENTRO NEUTRO, COMPRIMENTO: 
CERCA DE 170 MM, LARGURA:CERCA DE 4 MM, 
TIPO USO: DESCARTÁVEL, Cl 50  UN.  BR0423570 

IODON 
TOSUL 

EMB 32,00 6,79 217,28 

6.218,41 
Valor Total da Contratação R$ 6.218,41 (Seis Mil, Duzentos e Dezoito Reais e Quarenta e Um Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência. 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano,  a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA -  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$  6.218,41 (Seis Mil, Duzentos e Dezoito Reais e Quarenta e Um 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se  a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar á Administração, no prazo máximo  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional  clue  não esteja desempenhando a sua timcão de maneira 
eficiente, a pedido da Administração.. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  corn  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento  no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

• 7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 
única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mis. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

• 7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagainento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência,  suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  ii  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação  de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida  Lei Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correçzio 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização finance'ra, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I = 

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Municínio deste exercício, na dota Ao abaixo discriminada: . . 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 _09.001.10.301.1001.2081 0 ,..3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 99.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 .
09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 
.. 

09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZA0.0  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem  cam  o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-ti o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capuz do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando  idea  econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇA0 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obiigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3  (tits)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.. 

) 
Avenida  Gov.  Pedro Virsato Parigot de Souza, 1080 

11, 
MUNICIPAL DE: 

CONTRATACesES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP3 n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  



Municipio de Capanema 
Eutndo do Parana 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e  fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instruniento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação cio serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 1111 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a  CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização,  para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.  0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa cio Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encamitihada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot d Souza, 1080 
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F>.,tado do l'aranti — - 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISS0§ 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-4 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 0rgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição , 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. C UL LAU.SA DECIMA NONA - DA FRAUDE E ANTIt'ORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
corn  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o  processo 

SECF:ETARtA IvILJNICIPAL 
CONTRATACIÓES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

de licitação ou de execucOo de contrato; . . 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em  urn  processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21.. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)MARCOS LUIZ DA SILVA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:00 

Para: LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  

0-42219 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

oi* SECREFAPIA MUNICIPAL DE:: 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 
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Anexos: 

Ata quickbum.pdf 2,8MB 

1 of I 01/12/2022 09:00 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@burns0304.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 01/12/2022 09:00 

Para: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

This is the mail system at host burns0304.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.B[0: alias expanded 

CO 2 

Reporting-MTA: dns; burns0304.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <a6b07c85-7882-2d62-ff70-7dfd8c9b3041gcapanema,pr.gbv.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4NNF5T4t3hz1g7kB 
X-Postfix-Sender: rfc822; appiolicitacao1@caps,anema,pr.gpv.br  

\—!Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:00:45 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAQ@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822;. LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <ap.c4olicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0304.correio.biz (Post-Fix) with ESMTPS id 4NNF5T4t3hz1g7kB 
for LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:00:45 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1C0ZvD015148 
for <LICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:00:35 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" hWspGPvroZ6SdpzLxrU4v8B3" 
Message-ID: <a6b07c85-7882-2d62-ff70-7dfd8c9b30d1@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 1 Dec 2022 09:00:35 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: ICITACAO@GRUPOVSCOSTA.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "appio1icitacao1@capanema.py,gov.br" 
<apoiolicitacao1@_capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 09:01 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:09 

Para: ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR  

61 2221  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

loo
lk SECRETARIA muNla  PAL  DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 Email: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 09:09 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

  

62222 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 09:09:48 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
KATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <ceb7c504-4134-644f-6092-7399fe64dde0@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:09:48 -0300 

,Final-Recipient: RFC822; ATASECONTRAlOS@ACLMARINGA.COM.BR  
'..JAction: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; antispam.pensomail.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Recipient <ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR> OK 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:09:55 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1C9mMe017227 
for <ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:09:48 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" iZTK326kBEWwnL1NCTU50LFX" 
Message-ID: <ceb7c504-4134-644f-6092-7399fe64dde0@capanema,pr,ggy,br> 
Date: Thu, 1 Dec 2022 09:09:49 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: ATASECONTRATOS@ACLMARINGA.COM.BR   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 01/12/2022 09:1i 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> rj 

Data: 01/12/2022 09:12 

Para: Distribuidora Agua Boa - Licitação <LICITACAO.AGUABOA@HOTMAIL.COM> 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

04 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.prgov.br  

Anexos: 

Ata agua boa.pdf 2,8MB 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

Distribuidora Agua Boa - Licitação (LICITACAO.AGUABOA(ctHOTMAIL.COM)  

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <6543b6e6-996f-2afb-3f36-
63b062b8f5ab@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP5P284MB1741.3RAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 12:12:38 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LICITACAO.AGUABOA@HOTMAIL.COM   
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: =?iso-8859-1?Q?Distribuidora_=Clgua_Boa_- 
Licita=E7=E3o?= _ 

• 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:21 

Para: FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  

o  
t ' 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAp5ES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema .prgov.br 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 09:22 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

 

6;022 9 6 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 09:21:39 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

  

 Transcript of session follows  
<FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

 

     

Original-Envelope-Id: <9687f55d-2205-c7b1-74df-cc0794fd447a@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:21:39 -0300 

jFinal-Recipient: RFC822; FARMODONTWARMODONTO.COM.BR  
N—#Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK v25-20020a9d4e99000000b0066a76ca1f975i35645020tk.194 
gsmtp 

Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:22:13 -0300 

Return-Path: <apoi01icitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1CLdx0020214 

for <FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:21:39 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" y0LcIJELUFXjMiu4P0od3qvhK" 

Message-ID: <9687f55d-2205-c7b1-74df-cc0794fd447a@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 1 Dec 2022 09:21:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  
From: "apoiol4citacao1@capanema.pr,gov.br" 
<apocitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema,pr,gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 09:2 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 09:22 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
32. 2 2 Pi 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 09:21:39 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <9687f55d-2205-c7b1-74df-cc0794fd447a@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:21:39 -0300 

Final-Recipient: RFC822; FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR  
..../Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK v25-20020a9d4e99000000b0066a76ca1f975i35645020tk.194 

g smt  
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:22:13 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1CLdx0020214 
for <FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:21:39 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" y0LOELUFXjMiu4P0od3qvhK" 

Message-ID: <9687f55d-2205-c7b1-74df-cc0794fd44/a@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 1 Dec 2022 09:21:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: FARMODONTO@FARMODONTO.COM.BR   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br> 

1 of 1 01/12/2022 09:24 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:27 

Para: FUSAODENTAL@HOTMAILCOM 

j222 S 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

• 

SECPE.1ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES  PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

(46) 3552-1321  E-mail:  apoiolicitacaol©capanema.pngov,br 

Departamento de Contratações Públicas  

Samara Leticia  Martins Luft 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Estagiaria 

Anexos:  

ATA fusao.pdf 3,0MB 

1 of 1 01/12/2022 09:2 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

FUSAODENTAL©HOTMAIL.COM   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <2276b05b-7ad5-4b17-8e92-
aea31bd33204@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;PH7PR20MB4985.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 12:27:24 +0000 

Final-Recipient: rfc822;FUSAODENTAL@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:36 

Para: LOKALMED@OUTLOOK.COM  

3  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apaiolicitacao I ©capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ATa j de brito.pdf 

    

   

2,8MB 
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0C1_, 23i 
A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LOKALMEDPOUTLOOK.COM   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <8dec46bd-dc01-be29-077e-
6a289e42146t@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP5P284MB1758.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 12:36:51 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LOKALMED@OUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:41 

Para: DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  

23 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiiiria 

Departamento de Contratações Públicas 

 

SEGRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PUBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacaol@capanema.pcgov.br  

 

Anexos: 

Ata juliano.pdf  2,8MB 

111  
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 09:41 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  
2 2 3 3 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 09:41:02 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <lb262d28-edd1-1c79-b854-6c3c646a07d4@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:41:02 -0300 

Final-Recipient: RFC822; DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  
N...) Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 511-20020aca450b000000b0035a9f22de60si30445650ia.135 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:41:20 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.hf 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1Cf1713025428 
for <DENTALSOLSULFB@GMAIL.001 ; Thu, 1 Dec 2022 09:41:02 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" zvPH8JS6U2rMbP0k7PrGnQle" 
Message-ID: <1b262d28-edd1-1c79-b854-6c3c646a07d4@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 1 Dec 2022 09:41:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: DENTALSOLSULFB@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 09:4 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:45 

Para: LICITACAO@KHALKOS.COM.BR  

62234  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Est:to:4.1a 

Departamento de Contrafações Públicas 

)1), SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-132 I E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

Ata k2.pdf 2,8MB 

01/12/2022 09:4 1 of 1 



O2235 

e 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-snowba115.uhserver.com  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa 
postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio 
de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-snowba115.uhserver.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<LICITACAO@KHALKOS.COM.BR>: delivery via 
mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.190]:25: 250 2.0.0 
<licitacao@khalkos.dominiotemporario.com> 2FspB++hiGNgHAAA+TSHFw 

Saved 

• 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 01/12/2022 09:52 

Para: SURZICALLICITACOES@GMAIL.COM  

I r ,  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes!  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRET-APIA MUNICIP,AL DE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E•rnail: apoiolicitacao I @capanema.pcgov br 

e  
Anexos: 

Ata mcn.pdf 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/12/2022 09:52 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  
0642237 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 09:52:22 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <258845d9-5119-57b5-8277-f652b7873a26&apanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:52:22 -0300 

,Final-Recipient: RFC822; SURZICAL.LICITACOES@GMAI L.COM  
T ......01Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK v5-20020a544d05000000b0035a0ccc2aafsi29394950ix.39 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:52:41 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1CqL2N028485 

for <SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM>; Thu, 1 Dec 2022 09:52:22 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NnEYLQuod3FSJNbYM41paXdF" 

Message-ID: <258845d9-5119-57b5-8277-f652b7873a26@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 1 Dec 2022 09:52:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: SURZICAL.LICITACOES@GMAIL.COM   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 09:5 
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Via  Assinada  ARP  

Assunto: Via Assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 09:58 

Para: CONTATO@ODONTOAT.COM.BR  

61 223' 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

 

SECPEIAREA MUNICIPAL_ DF 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

    

    

Ata odonto at.pdf 
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Successful Mail Delivery Report 

0 2 3  
Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@p1e5kflanders0004.admincontrolpanel.com  (Mail Delivery System) 
Data: 01/12/2022 09:59 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host pleskflanders0004.admincontrolpanel.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

,CONTATO@ODONTOAT.COM.BR>: delivery via 191.252.128.160[191.252.128.160]:25: 
250 OK id=1p0jA1-0001CH-Mp 

Reporting-MTA: dns; pleskflanders0004.admincontrolpanel.com  
Original-Envelope-Id: <c9be709f-fOdd -Of77-9e8S-e20113e448c9@capgnema.pr.gpv.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 6A354FEBD5A 

L-)X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr,gpv.br 
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 09:58:49 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; CONTATOPODONTOAT.COM.BR  
Original-Recipient: rfc824CONT4TO@0DONTOAT.COM.BR  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 191.252.128.160 
Diagnostic-Code: smtp; 250 OK id=1p0jA1-0001CH-Mp 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from pleskgw0009.correio.biz (p1eskgw0009.correio.biz [200.234.222.10]) 

by p1eskf1anders0004.admincontrolpanel.com  (Postfix) with ESMTP id 6A354FEBD5A 

for <CONTATO@ODONTOAT.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:58:49 -0300 (-03) 

Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by pleskgw0009.correio.biz (Postfix) with ESMTP id 4AF031242E8 
for <CONTATO_@ODONTOAT.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:58:00 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1CwcUV030108 

for <CONTATOOODONTOAT.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 09:58:38 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" GZdTf6Ch24cknCg9BSG6MuVN" 

Message-ID: <c9be709±-fedd-0f77-9e85-e20113e448c9@capanema.pr,gov.br:,  

Date: Thu, 1 Dec 2022 09:58:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: CONTATO@OWNIQAL.COM,pfl 
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  Assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao4.calzanema.p.r.Egv.bri 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br>  

1 of 1 01/12/2022 09:5 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 10:06 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 10:05:58 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<ODONVOMEDLICITACAO@GMAIL.C°M> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a884be7c-1243-8571-97e0-88b125b18aac@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:05:58 -0300 

J,Final-Recipient: RFC822; ODONTOMEDLICITACAQ@GMAIL.COM  
"—/Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK q16-20020a056870809000b00142e11cea5d5i37649000ab.309 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:06:16 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1D5wsA032187 
for <ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM>; Thu, 1 Dec 2022 10:05:58 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" oLtUvtQxcWGWipVTIogzwwUn" 
Message-ID: <a884be7c-1243-8571-97e0-88b125b18aac@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 1 Dec 2022 10:05:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 

Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 10:05 

Para: ODONTOMEDLICITACAO@GMAIL.COM  

0$ 2 2 4 _i_  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

 

SEC:PEI/V:21A MUNICIPAL. DE 

CONTIZATACÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacaol@capanerna  prgov.br  

Anexos: 

         

         

         

Ata odonto med.pdf 

      

2,7MB 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 01/12/2022 10:15 

Para: LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  

(b)2 2 4  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao1@capanema  prgov.br  

Anexos: 

  

  

Ata olimpio.pdf 2,7MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 10:15 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

  

The following addresses had successful delivery notifications 

   

     

<LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

 Transcript of session follows  
<LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <9633340f-4405-7fe2-dd10-b1352ca15a9c@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 

Aleinal-Recipient: RFC822; LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.C°M.BR 
lerAction: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.olimpioequipamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:15:19 -0300 

Return-Path: <a_poiolicitacao1@capanema t pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 281DFAMv002304 
for <LICITACA00°LIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 7Xol<JnwBxMz0NFltaatHRLF" 
Message-ID: <9633340f-4405-7fe2-dd10-b1352ca15a9c@capplema,v,_gov,pp> 
Date: Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.brl 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 01/12/2022 10:15 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/12/2022 10:15 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

n • 
) 4. 7  4'1 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 

  

The following addresses had successful delivery notifications 

   

     

<LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

 Transcript of session follows  
<LICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENIOS.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <9633340f-4405-7fe2-dd10-b1352ca15a9c@capanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 

1Final-Recipient: RFC822; LICITACAOOOLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  
...)Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.olimpioequipamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:15:19 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 281DFAMv002304 
for <LICTTACAOPOLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR>; Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 7XolOnwBxMz0NFltaatHRLF" 

Message-ID: -9633340f-4405-7fe2-dd10-b1352cal5a9c@capanema.pr.gpv_t br_> 

Date: Thu, 1 Dec 2022 10:15:11 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: tICITACAO@OLIMPIOEQUIPAMENTOS.COM.BR  

From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.u.goy,br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 10:16 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 10:20 

Para: PRIMEMEDLTDA@GMAILCOM 

224i 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capancma.prgov.br  

Anexos: 

   

   

Ata primemed.pdf 2,7MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/12/2022 10:20 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

22 4 I) 

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 10:20:04 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <eb51d8b2-bbf1-953c-eb74-48cc3a259967@ça.panema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:20:04 -0300 

, ,Final-Recipient: RFC822; PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM  
—/Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK b203-20020aca34d4000000b0035a5729fb8csi29505140ia.82 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:20:22 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 281DK3s9003975 

for <PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM>; Thu, 1 Dec 2022 10:20:04 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 6rkvlppAf2FGt1hXkjYgGFta" 

Message-ID: <eb51d8b2-bbf1-953c-eb74-48cc3a259967@capanema.pr.gov.br>  

Date: Thu, 1 Dec 2022 10:20:04 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: PRIMEMEDLTDA@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br:  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 10:2 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 10:24 

Para: VENDAS2@RHOSS.COM.BR  

2 ( 

Samara Leticia Martins Luft 
Estagiiiria  

Departamento  de Contratavies  Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-Mall: apololicitacaol©capanema.prgov.br  

Anexos: 

Ata rgn.pdf 2,7MB 
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Delivered: Via  assinada  ARP  

Assunto:  Delivered: Via  assinada  ARP 

De: "System Administrator" <noreply@rhoss.com.br> 
Data: 01/12/2022 10:24 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

Your message has been delivered to the following recipients: 

vendas2@rhoss.com.br  

Subject: Via  assinada  ARP 

062 2 4 5i 

 

 

Original-Envelope-Id: 
<df7a4691-3fc8-e4b6-0046-54964cf3e904@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;webmai1245.umbler.com  

Final-Recipient: rfc822;vendas2@rhoss.com.br  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 

1 of1 01/12/2022 10:2 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 10:40 

Para: TYBORTHOLIN@UOL.COM.BR  

0 t2 49 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

4•0*
SEK:PETAIRIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apcnolicitacao I @capanema.prgov,br 

Anexos: 

  

  

ATA ty.pdf 2,8MB 

• 

1 of 1 01/12/2022 10:4" 



• 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-starfury16.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa 
postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio 
de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-starfury16.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<TYBORTHOLIN@UOL.COM.BR>: delivery via 
mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.38):25: 250 2.0.0 
<tybortholin@uol.com.br> eFIXI7auiGO/DwAAx5N2Aw Saved 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/12/2022 10:53 

Para: LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

o 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPE1ARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoioliatacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

Ata verde.pdf  

    

   

3,0MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/12/2022 10:53 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

02252 

  

The original message was received at Thu, 1 Dec 2022 10:53:12 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<LICITACAO@VERDEDISTRiBUIDORA.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<LICITACAO@VERUEDISTRIBUIDORA.COM>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <b05faba4-ee2e-26f8-7009-da71345f17e4@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:53:12 -0300 

uFinal-Recipient: RFC822; LICITACAOOVERDEDISTRIBUIDORA.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
w188-20020acadfc5000000b00359a84554e1si31861380ig.276 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 1 Dec 2022 10:53:31 -0300 

• 

Return-Path: <ap0iolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2B1DrBZ7013054 
for <LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM>; Thu, 1 Dec 2022 10:53:12 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 0EsxuocYOKM1x7hf2oCCWuWa" 
Message-ID: <b05faba4-ee2e-26f8-7009-da71345f17e4@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 1 Dec 2022 10:53:12 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@VERDEDISTRIBUIDORA.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gr" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/12/2022 10:54 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

VRM.CONTRATOS@OUTLOOK.COM   

Assunto: Via assinada  ARP  

Or 253 

Original-Envelope-Id: <c351d948-ca29-06f3-f6c8- 
6a27643099b2@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;CPYP284MB0372.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 1 Dec 2022 13:58:37 +0000 

Final-Recipient: rfc822;VRM.CONTRATOS@OUTLOOK.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK • 

• • 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 06/12/2022 10:28 

Para: CONTRATOS@DENTALMARIA.COM.BR  

62 2 5 '4 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes!  

   

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

 

     

SECRET-APIA MUNICIF)AL, DE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail:apoiaiicitacaolCucapanema.pLgov.br 

Anexos: 

Ata dental maria.pdf 2,7MB 
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AVISO:  Status de  entrega  de e-mail  

Assunto: AVISO:  Status de  entrega  de e-mail 

De: mailer-daemon@smtpmx-sd9.task.com.br  

Data: 06/12/2022 10:28 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  O225 5 

Esta é uma notificação de  status  de entrega de smtpmx-sd9.task.com.br, 
executando servidor de e-mails Courier  versão 0.68.2. 

A mensagem original foi recebida em Tue, 06  Dec  2022 10:28:36 -0300 
de mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [::ffff:177.220.151.229]) 

MENSAGEM ENTREGUE COM SUCESSO 

Seu  e-mail  solicitou um recibo de entrega para os seguintes endereços: 

<CONTRATOS@dentalmaria.com.br>: 
<<<  Message delivered.  

Se sua mensagem também foi enviada para destinatários adicionais, seus  
status  de entrega não estão inclusos neste relatório. Você pode ou não receber 
outras notificações de  status  de entrega para destinatários adicionais. 

A mensagem original segue como anexo. 

Reporting-MTA: dns; smtpmx-sd9.task.com.br  
Arrival-Date: Tue, 06 Dec 2022 10:28:36 -0300 
Original-Envelope-Id: <fe303 - e474 4 f0c-ac5-74fa-40c175306185@capanema.pr.gov.br> 
Received-From-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  
[::ffff:177.220.151.229]) 

Final-Recipient: rfc822; CONTRATOS@dentalmaria.com.br. 
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: unknown; Message delivered. 

Received-SPF: unknown (Address does not pass the Sender Policy Framework) 
SPF=HELO; 
sender=mailserver2.softsul.net; 
remoteip=::ffff:177.220.151.229; 
remotehost=ns4.softsul.com; 
helo=mailserver2.softsul.net; 
receiver=smtpmx-sd9.task.com.br; 

Received-SPF: pass (Address passes the Sender Policy Framework) 
SPF=MAILFROM; 
sender=apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br; 
remoteip=::ffff:177.220.151.229; 
remotehost=ns4.softsul.com; 
helo=mailserver2.softsul.net; 
receiver=smtpmx-sd9.task.com.br; 

Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [::ffff:177.220.151.229]) 
(TLS: TLS1.2,256bit5,ECDHE_RSA_AES_256_GCM_5HA384) 
by smtpmx-5d9.task.com.br  with ESMTPS; Tue, 06 Dec 2022 10:28:22 -0300 
id 0000000000120131.00000000638F4376.00251CH 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 06/12/2022 10:34 

Para: DENTALMEDRS@DENTALMEDRS.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagtina 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNIU  PAL  DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I ©capanerna.pr gov.br  

Anexos: 

Ata dental med.pdf  

    

  

2,8MB 
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• 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-snowba1112.uhserver.com  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa 
postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio 
de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-snowba1112.uhserver.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<DENTALMEDRS@DENTALMEDRS.COM.BR>: delivery via 
mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.185]:25: 250 2.0.0 
<dentalmedrs@dentalmedr.dominiotemporario.com>  

COgmNOREj2NgHAAA+TSHFw Saved 

• 



Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 488/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 488/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 11:11 
Para: acarve.licita©outlook.com  

Oí 2253  

Bom dia; 

Segue em anexo a  ARP  488/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado. 

Setor de Licitação da Prefeitura de Capanema 

Dúvidas entrar em contato (46)3552-1321 

Anexos:  

ATA 488 - ACARVE.pdf 391KB 

16/01/2023 11:1 



Entregue: Assinatura digital cia Ata de Registro de Pregos 488/2022 

Assunto: Entregue: Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 488/2022 
De: <postmaster©outlook.com> 
Data: 16/01/2023 11:11 
Para: <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> f t) 259 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

Kani.g.lictd_oQutt.Q1S_S.QUI 

Assunto: Assinatura ftital da Ata de Registro de Preços 488/2022 

Original-Envelope-Id: <8fdf9e0b-217f-2dd2-bc42-01478c4a2847@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;CP4P284M81983.BRAP284.PROD.OUTLOOK,COM 
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 16 Jan 2023 14:11:30 +0000 

Final-Recipient: rfc822;acarve.licita@outlook.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: NE 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from DM5PR08CA0036.namprd08.prod.outlook.com  (2603:10b6:4:60::25) by 
CP4P284M131983.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:1ca::5) with Microsoft 
SMTP Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6002.12; Mon, 16 Jan 2023 14:11:30 +0000 
Received: from DM6NAMO4FT044.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:4:60:cafe::d8) by DM5PR08CA0036.outlook.office365.com  
(2603:10b6:4:60::25) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AE5_256_GCM_SHA384) id 15.20.6002.19 via Frontend 
Transport; Mon, 16 Dan 2023 14:11:30 +0000 
Authentication-Results: spf=temperror (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=none action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=105 

Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 

lookup of capanema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
DM6NAMO4FT044.mail.protection.outlook.com  (10.13.159.138) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.6002.13 via Frontend Transport; Mon, 16 Jan 2023 14:11:28 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:D7OFF08213670F805D220BEFB1DE4948B8DE61EC550DA864561E4319C296E0483;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30GEBPtH015307 
for <acarve.licita@outlook.com>; Mon, 16 Jan 2023 11:11:25 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" rQ1gnZdIY9yjDLgpiO7N5x3A" 
Message-ID: <8fdf9e0b-217f-2dd2-bc42-01478c4a2847@caponema.u.gpv.br> 

Date: Mon, 16 Jan 2023 11:11:25 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: acarve.licita.@outlook.com  
From: "poiolicitacao1@ca_panema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@ca.panema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?Assinatura_digital_da_Ata_de_Registro_de_Pre=c3=a7os_488/?= 
=?UTF-8?Q?2022?= 

1 of 14 16/01/2023 11:11 



Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 491/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 491/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 11:18 
Para: contato@dentalsulamerica.com  

; I  ,  

Bom dia; 

Segue em anexo a  ARP  491/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

Anexos: 

ATA 491 - DENTAL SUL.pdf 392KB 

16/01/2023 11:1 1 of 1  



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©ma11server2.softsul.net> 
Data: 16/01/2023 11:18 
Para: <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> 

NA226 t 

The original message was received at Mon, 16 Jan 2023 11:18:41 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contato@dentalsulamerica.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<contato@dentalsulamerica.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <baa25ec1-c559-1c91-c5f4-ebab093187fa@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; ma11server2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 16 Jan 2023 11:18:41 -0300 

Final-Recipient: RFC822; contato@dentalsulamerica.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
ck16-20020a05690218d000b007e0b373c7b95i5647970ybb.270 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 16 Jan 2023 11:18:48 -0300 

Return-Path: („slpoio1ic¡tacqp1gcwaperqa._,pr.gov.br> 

Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30GEIfQ0016882 
for .coutato@dentalsulamerica.cow; Mon, 16 Jan 2023 11:18:41 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 5Y6dcGamRHPbOxoWv1wMcbR" 
Message-ID: <baa25ec1-c559-1c91-c5f4-ebab093187fa@capanema.pr.gov.br> 

Date: Mon, 16 Jan 2023 11:18:41 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
11.0 To: Lontato@dentalsulamerica.com  

From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?Assinatura_digital_da_Ata_de_Registro_de_Pre=c3=a7os_491/?= 

=?UTF-8?Q?2022?= 

1 of 1 16/01/2023 11:1 



Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 492/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 492/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 16/01/2023 13:42 
Para: sabrina@dripromfarma.com.br  

0 226.?. 

Boa tarde; 

Segue em anexo a  ARP  492/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

Anexos: 

ATA 492 - DIPROM.pdf 391KB 

1 of 1 16/01/2023 13:4 



1 of 1  

Returned mail: see transcript for details 

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DADVION@mailserver2.softsul.net> 
Data: 16/01/2023 13:42 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Mon, 16 Jan 2023 13:42:13 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors 
<sabrina@dripromfarma.com.br>  

(reason: 550 Host unknown) 

 Transcript of session follows  

550 5.1.2 <sabrina@dripromfarma.com.br?... Host unknown (Name server: 

dripromfarma.com.br:  host not found) 

Original-Envelope-Id: <6a324fda-a42f-ea77-cc76-6d59c0725409@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; ma11server2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 16 Jan 2023 13:42:13 -0300 

Final-Recipient: RFC822;  sabrina@dripromfarma.com.br   
Action: failed 
Status: 5.1.2 
Remote-MTA: DNS; dripromfarma.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 Host unknown 
Last-Attempt-Date: Mon, 16 Jan 2023 13:42:14 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 492/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 13:42 
Para: sabrina@dripromfarma.com.br  

Boa tarde; 

Segue em anexo a  ARP  492/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

226í 

Anexos:  

ForwardedMessage.eml 539KB 

ATA 492 - DIPROM.pdf 391KB 

16/01/2023 13:42 



Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 502/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 502/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 16/01/2023 14:00 
Para: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES <odontomedifb@hotmail.com> 

226 /1  

Boa tarde; 

Segue em anexo a  ARP  502/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

Anexos: 

ATA 502 - ODONTOMEDI.pdf 393KB 

1 of 1 16/01/2023 14:01 



Entregue: Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 502/2022 

Assunto: Entregue: Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 502/2022 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 16/01/2023 14:01 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

0 k, 26 5 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

..51,.(QdQiat_Qfnadttagholnslil.s.Q..m) 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 502/2022 

Original-Envelope-Id: <4e01d143-af27-518f-353a-7c4bec33f0al@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;CPYP284M80338.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 16 Jan 2023 17:01:04 +0000 

Final-Recipient: rfc822;odontomedifb@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: 

=?iso-8859-1?Q?0DONTOMEDI_PRODUTOS_ODONTOL=D3GICOS_E_HOSPITALARES?= 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BN6PR17CA0058.namprd17.prod.outlook.com  (2603:10b6:405:75::47) 
by CPYP284MB0338.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:7b::11) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6002.13; Mon, 16 Jan 
2023 17:01:04 +0000 
Received: from BN8NAMO4FT055.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:405:75:cafe::83) by BN6PR17CA0058.outlook.0ffice365.com  
(2603:10b6:405:75::47) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.6002.19 via Frontend 
Transport; Mon, 16 Jan 2023 17:01:04 +0000 

Authentication-Results: spf=temperror (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header,d=none;dmarc=temperror action=none header.from=capanema.pr.gov.br; 

Received-SPF: TempError (protection.outlook.com:  error in processing during 
lookup of capanema.pr.gov.br:  DNS Timeout) 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
BN8NAMO4FT055.mail.protection.outlook.com  (10.13.160.251) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.6002.13 via Frontend Transport; Mon, 16 Jan 2023 17:01:02 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:F6CB6ACC572A57728007B40D3649FD6CF1F1E18E4A720E47808D4379B6DDF679;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by ma11server2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30GH0xhj004356 
for çodontomedifb@hotmail.com>; Mon, 16 Jan 2023 14:00:59 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Djbv305XI15h6w3iVHa6KqNZ" 
Message-ID: <4e01d143-af27-518f-353a-7c4bec33f0a1@capanema.u.gov.br> 

Date: Mon, 16 Jan 2023 14:00:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: =?UTF-8?Q?0DONTOMEDI_PRODUTOS_ODONTOL=c3=93GICOS_E_HOSPITALARES?= 
<odontomedifb@.hotmail.com) 

From: "apoi0licitacao1@capanema.pr,gov.br" 

1 of 14 16/01/2023 14:01 



Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 504/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 504/2022 
De: "apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 14:08 
Para: licitacao@patomedi.com.br  

at-1'226() 

Boa tarde; 

Segue em anexo a  ARP  504/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

Anexos: ^ 

ATA 504- PATOMEDI.pdf 391KB 

1 of 1 16/01/2023 14:0 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 16/01/2023 14:09 
Para: <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> 

62267 

The original message was received at Mon, 16 Jan 2023 14:08:51 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@patomedi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@patomedi.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <609ba6cd-22cd-bf3e-dba0-9d3db64aa544@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 16 Jan 2023 14:08:51 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@patomedi.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.patomedi.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 16 Jan 2023 14:09:10 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30GH8pPh005509 
for 1.icitacao@patomedi.com.br>; Mon, 16 Jan 2023 14:08:51 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 95800t7HzShfAdfXpFFyoCCB" 
Message-ID: <609ba6cd-22cd-bf3e-dba0-9d3db64aa544@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 16 Jan 2023 14:08:51 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@patomedi.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?Assinatura_digital_da_Ata_de_Registro_de_Pre=c3=a7os_504/?= 
=?UTF-8?Q?2022?= 

1 of 1 16/01/2023 14:0' 



Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 508/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 508/2022 
De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 14:18 
Para: atas_adesoes@licitacoes.londrina.br  

Boa tarde; 

Segue em anexo a  ARP  508/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

Anexos: 

b)) 2 2 6  

ATA 508 - SUPREMA.pdf 466KB 

1 oil 16/01/2023 14:11 



Assinatura digital da Ata de Registro de Preços 210/2022 

Assunto: Assinatura digital da Ata de Registro de Pregos 210/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 16/01/2023 14:28 
Para: contato@updentdistribuidora.com.br  1)4  e-t 

t ?<- 

Boa tarde; 

Segue em anexo a  ARP  510/2022 referente ao Pregão Eletrônico 107/2022. 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigado! 

Atenciosamente, setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Capanema 

Qualquer dúvida entrar em contato (46) 3552-1321. 

Anexos: 

ATA  510- UP DENT.pdf 391KB 

1 of 1 16/01/2023 14:2 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 16/01/2023 14:28 
Para: <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> (  

The original message was received at Mon, 16 Jan 2023 14:28:25 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contato@updentdistribuidora.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<contato@updentdistribuidora.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <1488ddb3-047c-3909-478e-400ca4b24214@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 16 Jan 2023 14:28:25 -0300 

Final-Recipient: RFC822; contato@updentdistribuidora.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.updentdistribuidora.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 16 Jan 2023 14:28:49 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30GHSO3f008135 
for <contato@updentdistribuidora.com.br>; Mon, 16 Jan 2023 14:28:25 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 4kISQhsTjAa93sNcR9NFC0rg" 
Message-ID: <1488ddb3-047c-3909-478e-400ca4b24214@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 16 Jan 2023 14:28:24 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: contato@updentdistribuidora.com.br   
From: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?Assinatura_digital_da_Ata_de_Registro_de_Pre=c3=a7os_210/?= 
=?UTF-8?Q?2022?= 
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5.629,00 

-Unidade 
de 
medida 

Código do 
produto/ser 
viço 

Quanti.ol 
ade unitkio 

Preço Item  Prego 
total 

56 63954  CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37 % + 
C:LOREXIDINA 2%, ASPECTO FiSICO:GEL. 
SERINGA 2,5 ML. 10,00 ml BR 0426464 

ACIDO 
GEL - 
MAQUIRA 

SRG 200,00 6,30 1.260,00 

58 63949  CONJUNTO HIGIENE, USO: INFANTIL, 
COMPOSIÇÃO: ESCOVA DENTAL, CREME 
DENTAL, FIO DENTAL, TIPO EMBALAGEM: 
CONFORME MODELO DO ÓRGÃO. BR  0372452 

MEDFIO  UN 850,00 5,14 4.369,00 

lvtunicipio de Capanema 
Fma(10 cio Paroroi 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°491/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

02271  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

DENTAL SUL  AMERICA  COMERCIAL LTDA, sediada na R AUGUSTO RIBAS, 843 SALAS 15 E 16 - CEP: 

84010300 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 02.375.705/0001-19, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GIOVANNA 

SILVEIRA DONINI, portador do RG n° e do CPF n° 101.900.039-28, residente no endereço: R CORONEL PEDRO 

SCHERER SOBRINHO, 152  APT  234 TORRE 5B - CEP: 80050470 - BAIRRO: CRISTO REI, na cidade de 

Curitiba/PR.  E-mail  da Empresa: CONTATO@DENTALSULAMERICA.COM  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Teimo de Referência e quantidades 
estabelecidas a ba xo: 

Valor Total da Contratação R$ 5.629,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Nove Reais) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA-- DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A. execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

GIOVANNA Nverl....•••• *OM 
,ILVEIRA pot Ala 

.1.01t0MCONJO nONIN11019000351..., 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em  23/11/2023. 
3.2.  0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 5.629,00 (Cinco Mil, Seiscentos e Vinte e Nove Reais). 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do 'objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS C.)BRIGACOES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste  instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir,  impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo maximo  de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer  outras  que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. ciÁliauLA_SiTIMA NIQ 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o  pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo mAximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo maximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sell  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente,  até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sell  emitido ate o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos inoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I — 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Fxercicio 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

'2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2022 2370 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2480 09.001.19.301.1001.208J 303 -4.4,90.52.00.00 Do Exercício 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

.. . . _. Anteriores 

2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3.  0  Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE • 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei  if  8,666/1993,  quando cabível, para rever o • 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

b)  
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgao gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além n do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante  instillment°  hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/Cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou  do  Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Tenno de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A. 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA_DÉCIMA  QUARTS  - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras,  inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2.  0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n" 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇA0 GIOVANNA 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigencia  da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições  de habilitação e  qualificação: 

a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem  maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o  processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou  sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em  níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Pt-idea  Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas  ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista  acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral  do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providencias necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiço3es de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Bell&  e pelo(a) Sr.(a)GIOVANNA SILVEIRA DONINI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

GIOVANNA SILVEIRA A:IrsZrAct,i1°NdAeSt1(128RAdkfital Pcir  

DONINI:10190003928 00330:10190003928 
Dados: 2023.01.16 I4:39370300 

G/()VANNA SILVEIRA DONINI 

Representante Legal 

DENTAL SUL  AMERICA  COMERCIAL LTDA 

Detentora da Ata 

AMERICO BEI2LE 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°502/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116,  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal IV 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, sediada na  AV.  LUIZ  

ANTONIO  FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Francisco Beltrão/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n0 06.194.440/0001-03, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ALEXANDRE DA ROSA, portador do RG n° 12.999.627-7 e do CPF n" 047.528.829-73, 

residente no endereço:  AV  FRANCISCO PERONDI, 435 APTO 02 - CEP: 85618000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Flor da Serra do Sul/PR.  E-mail  da Empresa: ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.CONI  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.,  para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidasabaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

32 63871 BROC:A ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
CARBIDE,  FORMATO: TRONCO CÔNICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: PICOTADA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:  REF.  702. BR 0403204 

KAVO  UN  15,00 4,89 73,35  

81 63977 FIO DENTAL, MATERIAL: FIO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, COMPRIMENTO: 25 M, 
TIPO: REGULAR, SABOR: NEUTRO. 
BRO238050 

MED FIO  UN  1.000,00 1,37 1.370,00 

128 64024 PROTETOR CLÍNICO ODONTOLOGICO, 
MATERIAL: FILME PLÁSTICO E PAPEL, 
DIMENSÃO: CERCA DE 30 X 45 CM, TIPO 
USO: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. 
EMBALAGEM: 100,00 UNIDADES. 
BRO438695 

RIODINA  
MICA 

FMB  350,00 19,98 6.993,00 

8.436,35 
Valor Total da Contratação R$ 8.436,35 (Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referencia, 
no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 
por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de  1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total estimado da contratação é de RS 8.436,35 (Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Seis Reais e Trinta e Cinco 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar A Administração, no prazo máximo de  24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2.  0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com Os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
13) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze)slias contados do regvbimento.definitivo do objeto desta contratação. 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 
forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adagio de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fónnula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 P 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2370 09.001.10.30.1.1001.2081 303 .3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula 'não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei no 8.666/1993. 
10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgao gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação • 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
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documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o Órgao gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o Órgao gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

Órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e previa comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada  tell  direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação. devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
• administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.&:A comunicação da extinção/cancelamento da contratação á Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste Instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsicliariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGt],„N DA -  DC)  RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A  CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-4 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A.notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas esto previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o .artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. LLAUSULAJAKINIASLIANIA.z.J2.0.5,S,OS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas • gel& preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada .  fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLÁUSULA  DÉCIMA SÉTIMA -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  Contratada  pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova  da  regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AC:OMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA FRAUDE E ANTICORRLIKAO 
19.1  Em atendimento a Lei n" 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar  dano,  direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em  um  processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados 

(Li) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providencias necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉS1MA - DA PUBLICAÇ'ÀO  
20.1. A publicação  resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
Avenicia  (Joy.  Pedro Vinato Pangot cie soma, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 homepage: wvvw.capanema.pr.gov.br  

4E.1A1IA MUNICIPAL Dr_ 

CONTRATAÇ6ES  PÚBLICAS  



< rt.  
0,11 

4. 4 .)  
Município de Capanema 

P,Itacio do Paranii 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 'E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1.  As questões decorrentes cio presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capaneina-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII,  do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicandolhe  todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
107/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Belié, e pelo(a)  Sr.(a)ALEXANDRE DA ROSA,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

ALEXANDRE DA 
Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 

ROSA:04752882 DA ROSA:04752882973 

973 Dados: 2023.01.17 
09:03:39-0300' 

AM RICO La  

Prefeito  Municipal  

ALEXANDRE DA ROSA 

Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

E HOSPITALARES LTDA - EPP 

Detentora Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°508/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 107/2022 

28  

Aos vinte e quatro dias de novembro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 107/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

SUPREMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

EIREL, sediada na R DOUTOR LISIMACO FERREIRA DA COSTA, 225 SALA 01 - CEP: 86025090 - BAIRRO: 

RECREIO, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 28.820.255/0001-10, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JULIANA  CAROLINA  ZANINELLI 

LADEIRA, portador do RG n° e do CPF n° 050.536.699-10, residente no endereço: R TAQUARI, 55 FUNDOS - 

CEP: 86025290 - BAIRRO: VILA RECREIO, na cidade de Londrina/PR.  E-mail  da Empresa: 

SUPREMADENTALICITACOES.LONDRINA.BR   

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLóGICOS PARA 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço 

H 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitari 
o 

Preço 
total 

2 63858 ADESIVO DENTAL, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
COMPONENTES:ADESIVO +  PRIMER.  5,00ML. BR 
0391133 

BIODI 
NAMIC: 
A 

FRAS 32,00 11,83 378,56 

8 63864 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO:EM 
ROLETE, MATERIAL:ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NA.' 0 
ESTÉRIL. Cl 100 UM. BR 0407961 

SSPLU  
S 

PCT  300,00 2,06 618,00 

9 63865 AMÁLGAMA, TIPO: LIGA C/ ALTO TEOR DE COBRE E  
PRATA, COMPONENTES: MERCÚRIO, 
APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 2,00 DOSE. BR  0453261 

SDI CAPS  100,00 3,22 322,00 

10 63867 A PLICADOR ODONTOLóGICO, APLICAÇÃO:P/ 
CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, MATERIAL:AÇ,O 
INOXIDÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO LONGO, DUPLO, TIPO 
PONTA:PONTA ANGULADA. BR  0429359. 

IMPLA  UN  6,00 6,52 39,12 

11 63866 APLICADOR ODONTOLóGICO, TIPO 
HASTE:DOBRÁVEL, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES, 
TIPO PONTA:FINA. PACOTE 100,00 UM. BR 0410557 

FGM  PCT  15,00 7,97 119,55 

GD Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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15 63924 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CHAMA, 
TIPO HASTE: HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE  
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1:REF. 3118F. BR 
0403150 . 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  100,00 2,46 246,00 

16 63926 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO EM CHAMA,  
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA:2200 BR 0403796 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  50,00 2,46 123,00 

17 63925 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: CÔNICA, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO OGIVAL, TIPO  
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE 
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:3195 BR 0402982 

3RJMIC  
RODO 
NT  

UN  10,00 2,45 49.00 

18 63877 BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE:  
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014 BR 
0403373 

3R/MIC  
RODO 
NT  

. 

UN  30,00 2,46 73,80 

19 63880 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE:  
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 BR 
0403374 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  20,00 2,46 49,20 

20 63922 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO 2:REF. 1018 BR. 0449702 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  30,00 2,88 86,40 

21 63876 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: Av.) 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1013 BR 0404644 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  30,00 2,86 85,80 

22 63921 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO 2:REF. 1018 BR 0434997 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  60,00 2,45 147,00 

23 63874 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: Aço 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1011 BR 0402944 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  20,00 2,45 49,00 

24 63875 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1012 BR 0402945 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  30,00 2,45 73,50 

25 63878 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1014. BR 0402947 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  10,00 2,46 24,60 

26 63920 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  /kw  
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1016 BR 0402949 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  80.00 2.45 196.00 

27 63923 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1019 BR 0402950 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  80.00 2,46 196,80 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP3 n°75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  

.•::>ECIRETAPIA MUNICIPAL DE:. 

CONTPATACõES PÚBLICAS 

 



Municipio de Capaneina 
Eatndo do Para rui 

612289 
28 63879 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL:  /kw  

INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, TIPO CORTE: CORTE  
MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA:1015 BR 0402948 

3RiMIC  
RODO 
NT  

UN  60,00 2,46 147,60 

29 63927 BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO: TRONCO 
CÔNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: TOPO  
ARREDONDADO, TIPO HASTE: HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 2135F BR 0403147 

3R/MIC  
RODO 
NT  

UN  20,00 2,46 49.20 

33 63930 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO,  
MATERIAL:  Iwo  COMUM, FORMATO : ESFÉRICA,  
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, REFERÊNCIA:REF. 6 BR 0403864 

DENTS 
PLY  

UN  70,00 3,27 228,90 

34 63929 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:  
ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA:  REF.  4 BR 
0403438 

DENTS 
PLY  

UN  20,00 3,28 65,60 

35 63928 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO: CONTRA ANGULO,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:  
ESFÉRICA, TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, REFERÊNCIA:  REF.  8 BR 
0403441 

DENTS 
PLY  

UN  30,00 3,28 98,40 

37 63932 BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA: N°2, APLICAÇÃO: 
TIPO "Z", CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLO, 
TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. BR  0426750 

IMPLA  UN  3,00 9,68 29,04 

38 63933 CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:  ¡kw  
INOXIDÁVEL, FORMATO: OITAVADO, TIPO TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL, BR 0413300 

1MPLA  UN  35,00 6,75 236,25 

46 61941 CARIOSTÁTICO, COMPONENTE: ÁCIDO 
FLUOR1DRICO, NITRATO DE PRATA, COMPONENTE 
2: HIDRÓXIDO DE AMCINIA, ASPECTO FÍSICO: 
LIQUIDO. 5ML. BR 0425821 

IODON 
TOSUL 

FRAS 28,00 20,77 581,56 

47 63943 CIMENTO DE ION6MER0 DE VIDRO, TIPO: 
RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO: 136 + 
LIQUIDO, APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BR  0436843 

FGM  UN  80,00 18,37 1.469,6 
0 

49 63945 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TAMPÃO  ALVEOLAR  Cl 
AÇÃO CICATRIZANTE, SEM EUGENOL, PASTA. 
FRASCO 10,00 G. BR 0430905 

TODON 
TOSUL 

FRAS 35,00 19,97 698.95 

50 63942 CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: OBTURADOR 
PROVISÓRIO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM 
FLOOR,  ASPECTO FISICO:PASTA ÚNICA. 25,00(3. BR 
0404546 

HIODI 
NAMIC  
A 

POTE 40,00 7,98 319,20 

52 63947 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,12%, FORMA FARMACÊUTICA: 
COLUTÓRIO. 1000,00 ML. BR 0341174  

DENTA 
T. 
CLEAN  

FRAS 42,00 24,49 1.028,5 
8 

57 63948 CONDICIONADOR DENTAL, TIPO:ÁCIDO 
FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO:37%, ASPECTO 
FISICO:GEL. 2,50m1. BR 0391582 

TMPLA SRG 100,00 1,29 129,00 

60 63955  CRESOL,  COMPOSIÇÃO:FORMALDEÍDO + 
GLICERINA, CONCENTRAÇÃO:35% + 19% + 15%, 
A SPECTO FÍSICO :SOLUÇÃO INTRACANAL. 10,00 ml. 
BR 0429973 

RIODI 
NAMIC 
A 

ERAS 28,00 5,17 144.76 

61 63957 CURETA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA:NR 17, CÔNCAVO 

1MPLA  UN  5,00 8,29 41,45 
- 

 

ventaa cio v. Pearoviriato Parigot ae souza, 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP J n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  

diA
SECPCIARA Mt OJK 1PAL L. 

CONTPATACÕES  PÚBLICAS  

 



- 

D) 2 2 P) 0 Municipin de Capanetna  
Estado  do Parana  

CORPO DUPLO, APLICAÇÃO:REM0(,',ÃO DENTINA, 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVAVEL BR 0425232 

62 63956 CURETA  PERIODONTAL,  MATERIAL: AÇO IMPLA  UN  5,00 20,10 100,50 
INOXIDÁVEL, TIPO: GRACEY, MODELO: N° 3-4, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO OCO. BR  
0427570 . 

63 63958 DESCOLADOR, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO IMPLA  UN  12.00 7,87 94,44 
FORMATO: DESTACA PERIÓSTEO, MODELO: 
SINDESMÓTOMO. BR  0413450 . 

67 63962 DISCO - USO ODONTOLOGIA, TIPO:LDCA, FGM  UN  100,00 33,00 3.300,0 
MATERIAL:POLIÉSTER +45XIDO DE ALUMÍNIO, 
TIPO FACE:MONOFACE, DIAMETRO:CERCA DE 1/2 

0 

POL, TIPO DO ENCAIXE:ENCADCE DE POLÍMERO P/ 
MANDRIL DENTEADO, TIPO USO:DESCARTAVEL. 
BR 0438117 

72 63967 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO: 3R/MIC  UN  1,00 376,7 376,74 
FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE RODO 4 
PEÇA DE  MAO  SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA:  NT  
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, FONTE: LUZ  LED,  
INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, COMPONENTES: 
PROTETOR OCULAR. BRO410459 

74 63969 EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO, ULTRASSOM, MICRO  UN  4,00 667,9 2.671,9 
PEÇA DE  MAO,  PERIODONTIA, PNEUMÁTICO, 
ENCAIXE  BORDEN,  PONTEIRAS. BRO410409 

DONT 9 6 

76 63970 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: isaÇo IMPLA  UN  10,00 46,26 462,60 
INOXIDÁVEL COM PONTAS  EN  TITÂNIO, MODELO: 
N°01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO E ESCULTURA DE 
RESINA COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLO, CABO Cl  SILICONE,  
ESTERILIZAÇÃO: AUTOCLAVÁVEL. BR0427840 

77 63971 ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO IMPLA  UN  10,00 10,84 108,40 
INOXIDÁVEL, MODELO: DUPLO, TAMANHO: N° 72, 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO. BRO416732 

78 63973 EUGENOL [2-METOXI-4-(2-PROPEN-1-IL) FENOL], 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR  iii  

RIODI 
NAMIC 

ERAS 15.00 10.43 156,45 

LEVEMENTE AMARELADO, FÓRMULA QUÍMICA: A 
C1 0H1202, PESO MOLECULAR: 164,20 G/MOL, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:  CAS  97-53-0. FRASCO COM 
20ML. BR0366987 

82 63976 FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA HALIT ROLO 30.00 11.62 348.60 
TERMOPLÁSTICA/CERA E ESSÊNCIA, 
COMPRIMENTO: 500 M, TIPO: REGULAR, SABOR: 

0 
PURO 

NEUTRO. ROLO COM 500,00 M. BR0266896 
83 63978 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO: PARA IMPLA ERAS 8,00 8,37 66,96 

PROCESSAMENTO MANUAL, souxito AQUOSA 
PRONTA PARA USO. FRASCO COM 475,00 ML 
BR0405632 

94 63989  GAS  REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO:TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTA0i0:AEROSOL, TEMPERATURA:CERCA 

IODON  
TOSUL 

UN  /8.00 27.99 783,72 

DE -50° C 
97 63992  HEMOSTATIC°  TÓPICO, PRINCIPIO ATIVO:SULFATO RIODI ERAS 15,00 14,04 210,60  

FERRIC°,  ASPECTO FÍSICO: LIQUIDO. 10,00 ML. NAMIC 
HR0428098 O  A 

98 63993 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO: CIMENTO, ASPECTO  DENTS UN  32,00 20,06 641,92 
FÍSICO: BASE + CATALISADOR , APRESENTAÇÃO:  PLY  
CONJUNTO COMPLETO. BR0404562 t-N. 
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106 64002 LIMA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDAVEL, MODELO: TIPO KERR, 
COMPRIMENTO:25 MM, APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO:  la  SÉRIE/15 A 40, COMPONENTES:C/ 
CURSOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO COMPLETO. 
BRO418523 

IMPLA  UN  20,00 15,61 312,20 

107 64006 LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, composIÇÃo 
BÁSICA:ÓLE0 MINERAL, APRESENTAÇÃO:SPRAY 
COM ADAPTADOR, APLICAÇÃO:CANETA DE ALTA E 
BAIXA ROTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SEM CFC. 100,00 ML. BR0246952 

IMPLA FRAS 15,00 20,53 307,95 

115 64013 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, APRESENTAÇÃO: 
ROLO 50CM, LARGURA: 5 MM, TIPO USO: 
DESCARTA VEL. BRO406145 

IMPLA  UN  100,00 1,11 111,00 

116 64012 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO:ROLO 50CM, LARGURA:7 MM, TIPO 
USO:DESCARTAVEL. BRO406146 

IMPLA  UN  50,00 1,61 80,50 

117 64014 MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:POLIÉSTER, 
TIPO:PRÉ-CORTADA, FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO:ENVELOPE 50 FOLHAS DE 10CM, 
LARGURA:10 MM, TIPO USO:DESCARTAVEL. 
BRO406147 

IMPLA  UN  28,00 1,75 49,00 

119 64015 ORGANIZADOR CLÍNICO USO ODONTOLÓGICO,  
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PORTA  
ALGODÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SERVIDO, COM MOLA. BRO442281 

AWN 
OX  

UN  1.00 52,89 52,89 

127 64023 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  IVORY  N°8. BR0426504 

IMPLA  UN  12.00 24,82 297,84 

129 64026 RESINA COMPOSTA, TIPO: FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: MICROHÍBRIDA, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA, 4G. BRO390513 

BIODI 
NAMIC 
A 

SRG 65,00 10,05 653,25 

132 64028 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL. 475ML. BR0405620 

IMPLA FRAS 8,00 8,37 66,96 

133 64029 SERINGA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL, CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RETROCARGA, 
TIPO: CARPULE, APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL. BRO413354 

IMPLA  UN  14,00 31,48 440,72 

134 64030 SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: EXPLORADORA, MODELO: N° 
05, TIPO CABO: CABO MACIÇO. BR0425231 

IMPLA  UN  20.00 6,48 120,60 

136 64032 TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2:MICRO 
TESOURA NOYES  IRIS,  TIPO PONTA: PONTA RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
FSTERILIDADE:ESTERILIZAVEL. BRO471688 

6B  UN  14,00 18,60 260,40 

137 64034 TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE 
A LUMÍNIO, COMPRIMENTO:CERCA DE 150 MM, 
T ARGURA:4 MM. APRESENTAÇÃO:ENVELOPE Cl 12 
UNIDADES, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTA VEL. 
15,00 ml. BR0406285 

IMPLA  UN  52,00 4,62 240,14 

20,470,86 (10 
Valor Total da Contrataciio RS 20,470,86 (Vinte Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Oitenta e Seis Centavos) 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 24/11/2022 e encerramento em 23/11/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 20.470,86 (Vinte Mil, Quatrocentos e Setenta Reais e Oitenta e Seis 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instminento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080  
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(1) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancaria da Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) dia  (ail  do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido ate o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem Como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simules Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPC:A como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100)   
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício na dota ao abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

202y2 2257 09.001.10.301.1001.2323 331 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2360 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 2370 .99.001.10.301.1091.20.81 303 3.3.90.30.09.00 Do Exercício 
2022 2480 09.001.10.301.1001.2081 303, . 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Antedores 
2022 2720 09.001.10.301.1001.2401 2494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo  dud  ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula .não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçaes ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alteraçdes das disposiçÕes desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei  if  8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderi ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgao gerenciador promover as negociaç8es junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgao gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei  if  8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraç8es havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 
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10.7. Na analise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras elou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisfto da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a analise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhara cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação  (la  finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

(I) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante: 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito ei extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto  (la  contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite pemntido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
' • comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinçaolcancelamento. 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação  ii  Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no. Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, clevidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

A 0 

penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei  if  8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório,. identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento defmitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estio previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. fl.AUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

o 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-5 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA F' • UDE EANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor pfiblico no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contra to; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações fusas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providencias necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2.  A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1991 combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
107/2022,  o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo  
Be116, e pelo(a) Sr.(a)JULIANA  CAROLINA  ZANINELLI LADEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e quatro dias de novembro de 2022 

JULIANA  CAROLINA Assinado de forma digital por 

ZANINELLI JULIANA  CAROLINA  ZANINELLI 
I ADEIRA:05053669910 

LADEIRA:05053669910 Dados: 2023.01.17 14:49:53 -0300' 

AMERICO B 

Prefeito Municipal 

JULIANA  CAROLINA  ZANINELLI LADEIRA 

Representante Legal 

SUPREMA DENTAL IMPORTA ('AO, 

EXPORTACAO E COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS EIREL 

Detentora Ala 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 18/01/2023 08:46 

Para: atas_adesoes@licitacoes.londrina.br  

014 2 2 9 9 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

e (46) 3552-1321 apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata suprema.pdf 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@corp13.sercomtel.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 18/01/2023 08:46 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host corp13.sercomtel.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system  

<atas  adesoes@licitacoes.londrbr>: delivery via dovecot: delivered via 
dovecot service 

Reporting-MTA: dns; corp13.sercomtel.com.br  
Original-Envelope-Id: <58e32bd1-637a-d3ce-9ecc-ba4c5c1882cc@capanema,pr.gpv.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 196BE9FBE1 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Wed, 18 Jan 2023 08:46:33 -0300 ( -03) 

Final-Recipient: rfc822;  atas  adesoes@licitacoes.londrina.br  

Original-Recipient: rfc822;atas adesoes@licitacoes.londrina.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; delivery via dovecot: delivered via dovecot service 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (sender SPF authorized) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br ; 
receiver=atas adesoes@licitacoes.londrina.br  
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(No client certificate requested) 
by corp13.sercomtel.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 19BBE9FBE1 
for  <atas  adesoes@licitacoes.londrina.br>; Wed, 18 Jan 2023 08:46:33 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 30IBkTe1030773 
for  <atas  adesoesPlicitacoes.londrina.br>; Wed, 18 Jan 2023 08:46:30 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" nmEw3F7jE9qkLS1uwTjXXA53" 
Message-ID: <58e32bd1-637a-d3ce-9ecc-ba4c5c1882cc@capanema.pr.gov.br> 
Date: Wed, 18 Jan 2023 08:46:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 

To:  atas  adesoes@licitacoes.londrina.br  
Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaoi@capanema.pn.gov.br> 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 18/01/2023 08:58 

Para: ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

0=02301 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públtcas 

';IECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata odontomedi.pdf 2,7MB 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

ODONTOMEDIFBHOTMAIL.COM   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <96feb67b-0c15-f6b1-151d-
767cc5b1e7eb@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;FRBP284MB0282.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 18 Jan 2023 11:58:06 +0000 

Final-Recipient: rfc822;ODONTOMEDIFB@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

0U231  
(;) 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 18/01/2023 09:09 
Para: simone.dentalsulamerica@gmail.com  

O'2303 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)4, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiollcitacaol©capanema.progov.br  

Anexos: 

Ata dental sul.pdf 2,8MB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 18/01/2023 09:09 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

The original message was received at Wed, 18 Jan 2023 09:09:07 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<simone.dentaisuldmerica@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<simone.dentalsulamerica@gpail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <10a445ad-4534-9997-3de7-af691c143d20@capanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; ma11server2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 18 Jan 2023 09:09:07 -0300 

Final-Recipient: RFC822; simone.dentalsulamericqftmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK g3-20020a255203000000b007b2d40d949c5135170959ybb.1 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Wed, 18 Jan 2023 09:09:23 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 301C97PU003111 
for <simone.dentalsulamericaPgmail.com>; Wed, 18 Jan 2023 09:09:07 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" FX9jxCfVtH5WsrjXTkHvSrYP" 
Message-ID: <10a445ad-4534-9997-3de7-af691c143d20@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 18 Jan 2023 09:09:09 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: simone.dentalsulamerica@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
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